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INTERESSADO FAZENDA NACIONAL
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Exercicio: 2010

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LANCAMENTO. REQUISITOS LEGAIS.
CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE.

Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Cédigo Tributdrio Nacional (CTN)
e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos
da autuacdo, improcede a arguicdo do Recorrente, eis que o auto de
infragao contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto n2 70.235, de
6 de marco de 1972, e ausentes as hipdteses do art. 59, do mesmo
Decreto.

RECURSO VOLUNTARIO. NOVAS RAZOES DE DEFESA. AUSENCIA.
FUNDAMENTO DO VOTO. DECISAO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR.
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Quando as partes ndo inovam em suas razoes de defesa, o relator tem a
faculdade de adotar as razdes de decidir do voto condutor do julgamento
de origem como fundamento de sua decisao.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. RECURSOS PERTENCENTES A
PESSOA JURIDICA.

O argumento de que parte das receitas da atividade rural tidas como
omitidas pertencia a pessoa juridica da qual o seu cOnjuge era sécio deve
ser devidamente respaldado em documentos que atestem a sua
veracidade.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. ADIANTAMENTO DE RECURSOS.
APROPRIACAO. MOMENTO.

Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos por conta de compra
e venda de produtos agricolas para entrega futura, serdo computados
como receita no més da efetiva entrega do produto.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2010
			 
				 PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LANÇAMENTO. REQUISITOS LEGAIS. CUMPRIMENTO. NULIDADE. INEXISTENTE.
				 Cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação, improcede a arguição do Recorrente, eis que o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
				 RECURSO VOLUNTÁRIO. NOVAS RAZÕES DE DEFESA. AUSÊNCIA. FUNDAMENTO DO VOTO. DECISÃO DE ORIGEM. FACULDADE DO RELATOR.
				 Quando as partes não inovam em suas razões de defesa, o relator tem a faculdade de adotar as razões de decidir do voto condutor do julgamento de origem como fundamento de sua decisão.
				 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. RECURSOS PERTENCENTES À PESSOA JURÍDICA.
				 O argumento de que parte das receitas da atividade rural tidas como omitidas pertencia à pessoa jurídica da qual o seu cônjuge era sócio deve ser devidamente respaldado em documentos que atestem a sua veracidade.
				 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. ADIANTAMENTO DE RECURSOS. APROPRIAÇÃO. MOMENTO.
				 Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos por conta de compra e venda de produtos agrícolas para entrega futura, serão computados como receita no mês da efetiva entrega do produto.
				 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. DUPLICIDADE.
				 Uma vez não apresentados documentos que comprovem a efetiva ocorrência da duplicidade da receita da atividade rural, alegada pelo recorrente, não há como afastar a omissão apurada.
				 TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO À OPÇÃO DO CONTRIBUINTE NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
				 A regra geral da tributação dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do ano-calendário, podendo o contribuinte optar pela tributação de 20% da receita bruta do ano-calendário. In casu, tendo a contribuinte optado na declaração de ajuste anual pela tributação da diferença entre as receitas e despesas, incabível é a tributação da atividade rural à razão de 20% da receita bruta.
				 MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO DAS CONDUTAS PREVISTAS NA LEI.
				 Somente é justificável a exigência da multa qualificada de 150%, quando o contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, sonegação ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502 de 1964. Não demonstrada a existência de dolo pela fiscalização, descabe a qualificação da multa, pelo que se reduz o seu percentual de 150% para 75%.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por rejeitar a preliminar de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntário, para desqualificar a multa de ofício aplicada, devendo ser reduzida ao percentual de 75%.
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Mário Hermes Soares Campos – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Heitor de Souza Lima Junior, Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Debora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior, Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente)
	
	 
		 Trata-se de Recurso Voluntário interposto por EDIVAR VILELA DE QUEIROZ (e-fls. 3522/3592) em face do Acórdão nº. 16-84.938 (e-fls. 3398/3514), proferido pela 16ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo (DRJ/SPO) que julgou procedente em parte a Impugnação, mantendo parcialmente o crédito tributário.
		 Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado Auto de Infração referente ao Imposto sobre a Renda da Pessoa Física – IRPF, exercício 2010, em razão da constatação de omissão de rendimentos da atividade rural.
		 O lançamento resultou na constituição de crédito tributário no valor total de R$ 5.898.040,94, sendo R$ 2.318.961,40 correspondentes ao imposto devido, R$ 2.572.186,50 a título de multa de ofício e R$ 1.066.893,04 relativos a juros de mora.
		 Conforme descrito pelo relatório da decisão de piso, foram apuradas as seguintes infrações:
		 A. Omissão de Rendimentos – Presunção Legal 
		 1) Valores creditados por Expresso Barretos Ltda 
		 Intimado a comprovar natureza dos créditos efetuados em contas bancárias pelo Expresso Barretos Ltda, o contribuinte informou tratar-se de quitação/devolução de mútuo, o que não foi aceito pela fiscalização, porque para a comprovação do mútuo faz-se necessário, além da comprovação da relação social, da apresentação de documentos da própria constituição do empréstimo, escrituração contábil e, ainda, demonstrar o correspondente fluxo financeiro da operação, não tendo a simples alegação o condão de afastar a presunção legal no caso.
		 2) Valores creditados por Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz 
		 Intimado a comprovar natureza dos créditos efetuados em contas bancárias pelos pessoas supracitadas, esclareceu que são parceiras/sócias em determinadas operações e que transferiram recursos necessários à consecução de tais atividades, nas quais detinham participação, para a “Conta Garantida” do grupo econômico, sempre que necessário, mas que os créditos, apesar de relacionados à atividade rural, não são receitas dessa atividade.
		 Entretanto, deixou de comprovar a origem desses recursos, mediante documentos hábeis e idôneos.
		 3) Valores creditados por Serraria Marajoara Ltda e Samasa Indústria Com. de Exp.
		 Explica o contribuinte que não tem posse de documentos para comprovar a origem dos créditos em conta corrente, conforme dizeres contidos em resposta ao termo de constatação. Deixou, portanto, de comprovar a origem dos depósitos.
		 Por tratar-se de conta solidária com 04 (quatro) cotitulares, os irmãos: Edivar Vilela de Queiroz; Ismael Vilela de Queiroz; Izonel Vilela de Queiroz; e Antonio Vilela de Queiroz; o lançamento das infrações apurados foi efetuado por rateio, cabendo a responsabilidade pessoal pela movimentação em 1/4 do valor aferido.
		 B. Omissão de Receita da Atividade Rural 
		 1) Valores creditados por Caramuru Alimentos S/A e ADM do Brasil Ltda.
		 Intimado a comprovar natureza dos créditos efetuados em contas bancárias pelos pessoas jurídicas supracitadas, esclareceu que os valores se referem à venda de grãos da atividade rural desenvolvida pelo condomínio, anexando cópias de notas fiscais de entrada emitidas pelas empresas, esclarecendo que os créditos, embora não tenham sido contabilizados, foram oferecidos à tributação.
		 Verificou o fisco que na Declaração de Imposto de Renda na Fonte Pessoa Física referente ao ano-calendário 2009, na ficha Atividade Rural, conforme memória de preenchimento da DAA 2010 apresentada à fiscalização, informou unicamente a receita das operações de vendas lançadas em Livro Caixa, como receita com a atividade rural, apurando o resultado tributável mediante a operação “Receitas menos Despesas”.
		 Dessa forma, foi realizado o lançamento fiscal em decorrência de omissão de receitas na apuração do resultado da atividade rural, tendo em vista a memória de cálculo apresentada, corroborada pela ausência dos valores constantes na Tabela 3 (fls. 917) na relação de notas fiscais encaminhadas à fiscalização em atendimento ao TIF 07, em 13/03/2013.
		 2) Perdigão S/A – diligência fiscal 
		 Em diligência junto à BR – Brasil Foods S/A, apurou-se pagamentos ao fiscalizado no montante de R$ 278.662,32, mas que não foram localizados nos registros contábeis apresentados à fiscalização, e que se referem à venda de gado bovino, realizada pelo condômino Edivar (Fazenda Gauporé II) à empresa diligenciada.
		 3) Agropecuária Corumbiara S/A – diligência fiscal 
		 Constatou-se que o condômino Edivar Vilela informou como valor recebido do adquirente acima identificado o valor de R$ 101.480,00, mas a análise dos extratos de conta corrente do condomínio aponta que o valor total recebido foi de R$ 620.637,93, como relacionado nas Tabelas 6 e 7 (fls. 918). Nenhum desses valores foi localizado no Livro Caixa e nem adicionado à memória de apuração do resultado da atividade rural.
		 4) Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda – diligência fiscal 
		 Da mesma forma dos itens anteriores, em atendimento ao termo de intimação (TIF07), o condômino Edivar Vilela apresentou relação de notas fiscais e valores recebidos em face de vendas realizadas ao adquirente acima no valor total de R$ 25.731,20. Em análise dos extratos de conta corrente, verificou-se créditos no valor total de R$ 274.169,98, conforme tabelas 9 e 10 (fls. 919). Nenhum valor foi localizado no Livro Caixa e nem adicionado à memória de apuração do resultado da atividade rural.
		 5) Agropecuária Rio Uruara S/A – diligência fiscal 
		 O contribuinte deixou de contabilizar o valor de R$ 3.000,00, apurado no confronto entre os valores recebidos em face das vendas realizadas pelo condomínio e os valores lançados no Livro Caixa.
		 6) Monsanto do Brasil Ltda– diligência fiscal 
		 Procedimento idêntico àqueles mencionados nos itens anteriores, em manifestação de resposta ao termo de intimação (TIF07), o condômino Edivar Vilela apresentou relação de notas fiscais e valores recebidos em face de vendas realizadas pelo Condomínio ao adquirente acima no valor total de R$ 1.576.055,39. Em análise dos extratos de conta corrente, verificou-se créditos no valor total de R$ 1.875.341,13, conforme tabelas 11 e 12 (fls. 920/921). Nenhum valor foi localizado no Livro Caixa e nem adicionado à memória de apuração do resultado da atividade rural, sob este título.
		 7) Rodeilton Menezes de Oliveira 
		 Na relação de documentos encaminhados à fiscalização por conta de manifestação de resposta aos termo de intimação (TIF07 e TIF08), constou recebimento de venda de ativo permanente da atividade rural a Rodeilton Menezes de Oliveira, no valor de R$ 8.000,00. Esse valor não registrado contabilmente e, portanto, não foi adicionado ao resultado.
		 8) Notas Promissórias Rurais – NPR – Desconto 
		 a) NPR – Movimento do Dia – não justificado 
		 Instado a justificar a divergência entre os valores descontados de Notas Promissórias Rurais – NPR creditadas na c/c 333182 do Banco do Brasil S/A no valor de R$ 12.500,902,50 e o registro no Livro Caixa no valor de R$ 451.082,77, o contribuinte não apresentou nenhum documento ou justificativa a fiscalização, sendo que o valor lançado no Livro Caixa não foi adicionado a apuração do resultado da atividade rural.
		 Nas tabelas 14 e 15 (fls. 922/923) estão demonstrados os valores creditados a título de desconto de NPR, que representam determinadas operações de desconto de NPR emitidas pela Minerva S/A em favor dos condôminos que procediam ao descontam desses títulos, ficando a Minerva responsável pela quitação das mesmas diretamente nas instituições financeiras.
		 Verificou-se, também, depósitos em conta corrente por ordem de Minerva S/A em favor da conta solidária dos condôminos, conforme demonstrado na Tabela 16 (fls. 386), sendo que o valor total de “movimento do dia”, isto é, o valor de desconto das notas promissórias rurais emitidas pela empresa Minerva S/A (R$ 12.500.920,50) + desconto da NPR 1584 (R$ 2.779.178,35) somados ao valor total de depósitos da Minerva nos bancos Brasil e Bradesco (R$ 5.001.038,19) revelam pagamentos da empresa Minerva S/A ao condomínio de, pelo menos, R$ 20.281.137,04.
		 A falta de manifestação do contribuinte acerca dos valores relacionados na Tabela 15A (fls. 924/925) configura infração à legislação tributária por omissão de receita da atividade rural, em face de ter sido confirmado pelo contribuinte, além da prova documental apresentada, que os valores creditados em conta corrente a título de movimento do dia referem-se a desconto de NPR, título peculiar da atividade rural. Em consequência, serão lançados à tributação em composição da receita bruta de vendas do condomínio.
		 b) Nota Promissória Rural –NPR – 361/A - entrega total 
		 Em atenção ao Termo de Constatação, mediante manifestação complementar, informou o contribuinte que houve antecipação do pagamento, através de desconto de NPR na conta 33.318-2 - Banco do Brasil S/A. Apresentou, ainda, cópia das NF-e emitidas pela Minerva por ocasião da entrega (entrada) da mercadoria.
		 Tendo em vista as cópias das NF-e exibidas e informações prestadas pelo contribuinte, concluiu a fiscalização que foi efetivada a entrega da mercadoria no período entre 28/01/2009 e 16/02/2009, quando consumou o recebimento total de R$975.034,77, que havia descontado antecipadamente junto à instituição bancária.
		 Em atendimento da intimação contida no TIF 07, em 13/03/2013, o condômino Edivar Vilela encaminhou relação de notas fiscais de venda da atividade rural durante o período. Contudo, as notas fiscais relacionadas na tabela 17 não constam na manifestação (Anexo: Resposta ao TIF 07). Portanto, deixou de compor a memória de cálculo da Receita Bruta de Vendas o valor de R$ 975.034,77, a título de desconto de NPR, cuja transação verificou-se concluída com entrega da mercadoria no período relacionado, conforme notas fiscais de entrada acima.
		 Desta forma, configurada infração à legislação tributária por omissão de receita da atividade rural.
		 c) Nota Promissória Rural –NPR – 843 e 845-A - entrega parcial 
		 O contribuinte apresentou esclarecimentos, em manifestação complementar, acerca das NPR 833 e 845, que totalizaram em valor de face R$ 1.650.000,00 e alegou que foi realizada entrega parcial no valor de R$ 1.265.388,92, tendo anexado cópia das NFe conforme Tabela 18 (fls. 927), que comprova a entrega do gado bovino, bem como cópia de extrato bancário que comprova o fluxo financeiro dos valores estornados.
		 Da mesma forma do tópico anterior, restou configurada infração à legislação tributária por omissão de receita da atividade rural, haja vista as notas fiscais relacionadas na tabela acima não constarem na relação anexa à manifestação ao TIF07 (Anexo: Resposta ao TIF 07). Portanto, deixou de compor a memória de cálculo da Receita Bruta de Vendas do condomínio o valor de R$ 1.265.388,92.
		 d) Nota Promissória Rural –NPR – 1584/A (substituída pela NFE 1611)
		 Em relação à NPR 1584/A, alegou que houve antecipação de pagamento mediante o resgate da NPR junto ao banco, mas que todavia foi realizada entrega parcial da mercadoria.
		 Na tabela 19 (fls. 928/929) estão relacionadas as Nfe de entrada emitidas pelo adquirente Minerva S/A, cuja cópia foi apresentada à fiscalização para comprovar a entrega da mercadoria. Nota-se que a Minerva S/A emitiu a NPR em 02/06/2009 com vencimento em 30/09/2009 no valor de 3.000.000,00 em face da NFe 1584 (CFOP 2922) que foi cancelada e substituída pela NFe 1611 (CFOP2101), fato que foi justificado como erro de preenchimento do CFOP, tendo em vista referir-se a compra com pagamento antecipado. Não foi apresentada retificadora.
		 Da mesma forma que, nos casos de desconto da NPR 361, NPR 833 e 845, também essa operação não foi contabilizada pelo condomínio e, portanto, não oferecida à tributação, uma vez que a receita bruta foi apurada de acordo com valores lançados no Livro Caixa. Deste modo, também restou configurada infração à legislação por omissão de receita da atividade rural.
		 Verificou-se a realização do desconto em total líquido de R$ 2.925.217,66, valor foi depositado no Nossa Caixa, conta corrente 01.037969-5, agência 0133.3, Banco Nossa Caixa S/A.
		 e) Nota Promissória Rural –NPR – 1419/A 
		 Emitida pela Minerva S/A em 13/05/2009, com valor de face de 450.000,00 e vencimento em 10/09/2009 em favor de “Edivar Vilela de Queiroz e Outros”, referente à compra de 340 (trezentos e quarenta) bovinos, conforme Nota Fiscal de Entrada nº 1419.
		 Observou a fiscalização que o contribuinte apresentou apenas a NFe 2179, onde consta como participante a própria Minerva e refere-se à “TRANSFERÊNCIA DE ANIMAIS DENTRO DO ESTADO”, e que não exibiu documentos suficientes para se concluir ter de fato havida a devolução parcial do valor descontado da NPR, nem comprovou o fluxo financeiro de estorno da diferença a entregar. Bastava que apresentasse documentos hábeis e idôneos destinados a comprovar a devolução, mesmo que parcial, dos valores antecipados, e a correspondente entrega complementar da mercadoria.
		 Informa autoridade que nas operações de vendas de gado bovino para abate à Minerva S/A desse tipo, ou seja, com emissão de NPR e antecipação de pagamento, verificou-se que a entrega da mercadoria ocorreu no período compreendido entre a emissão do título e seu vencimento, neste caso, em 13/05/2009 e 10/09/2009. No mesmo período, a Minerva S/A emitiu diversas NF de Entrada em favor do fiscalizado que totalizam R$ 4.476.067,95, conforme quadro Tabela 20.
		 Mesmo após a subtração dos valores de outras NPR emitidas no mesmo período e considerada a relação de notas fiscais da receita bruta da atividade rural apresentada pelo contribuinte Edivar, resta um saldo de NF de entrada emitida pela Minerva S/A que perfazem um total de R$ 1.682.880,64, suficiente para concluir que foi efetivada a entrega da mercadoria à Minerva S/A.
		 Desta forma, apurou-se infração por omissão de receita da atividade rural no valor de R$ 438.765,65, referente ao valor do desconto da NPR nº 1419/A de valor de face de R$ 450.000,00, no cálculo da receita bruta de vendas da atividade rural.
		 Registra que a fiscalização diligenciou no frigorífico Minerva S/A, que foi intimada a relacionar os pagamentos realizados em favor do Sr. Edivar Vilela e/ou Sr Antonio Vilela,mas que, contudo, a Minerva não atendeu às intimações, mesmo após ter sido autuado por duas vezes por: “não atendimento à intimação fiscal”.
		 Observa, ainda, que, apesar de constituída na forma de sociedade por ações, a Minerva S/A é controlada por Edivar Vilela de Queiroz e Antonio Vilela de Queiroz, irmãos e parceiros na atividade rural, membros ativos do conselho de administração. Esse fato e considerando-se o silêncio da empresa, não obstante ter sido regularmente intimada e por duas vezes autuada, indica a ingerência das pessoas físicas, acima citadas, em face da atitude deliberada da fiscalizada Minerva S/A em causar embaraço à fiscalização por omissão de informações financeiras nas operações de compra de gado bovino dos condôminos, apontados pelas notas fiscais de entrada, por ela emitidas.
		 C. Omissão de Receita – Atividade Rural Particular 
		 1) Vendas de Bovinos ao Condomínio 
		 Constam registros de entrada de valores na conta caixa, referentes à venda de bovinos (bezerros), que não foram incluídos na apuração do resultado. Informou que, por se tratar de vendas efetuadas entre parceiros, os valores não foram considerados na composição da receita bruta de vendas. Contudo, o contribuinte incluiu em despesas as aquisições efetuadas entre parceiros.
		 No mesmo sentido, se são operações dentro do próprio grupo, a exemplo das operações registradas como “vendas”, também em caso de aquisições, não há a efetiva transferência de recursos. Portanto, as operações entre os parceiros integrantes do mesmo condomínio não podem ser consideradas na apuração do resultado, simplesmente, pois não há transferência de titularidade. Também, não ocorre o desembolso de valores e como o contribuinte deve apurar seu resultado da atividade rural pelo regime de caixa, incorrerá em despesa, somente, no momento do efetivo pagamento.
		 Verificou-se que as notas fiscais de produtor (Anexo “Resposta – TIF 20”)emitidas por Antonio Vilela de Queiroz, pela Fazenda Guaporé, registram as transações, entre condôminos, como operação de “vendas” e são lançadas como despesa no Livro Caixa do condomínio. Da mesma forma, as operações de “transferência realizadas por Edivar Vilela Queiroz, pela Fazenda Guaporé II, também estão lançadas como despesa no Livro Caixa. Os valores estão listados na tabela 23 (fls. 941/942).
		 Em resposta ao Termo de Constatação, o contribuinte afirmou:
		 “...Tabela 4 - Em relação aos questionamento de tal item, esclarecemos que quando a transferência ocorre de Antônio Vilela de Queiroz para Edivar Vilela de Queiroz, há mudança de titularidade e, portanto, o lançamento contábil, por consequência, retrata uma compra e venda, sendo que os pagamentos referentes a tal operação são efetuados em data futura. Referido pagamento futuro decorre da estrutura contratual acordada entre os parceiros (vendedor e comprador -que são condôminos em proporções diferentes em diferentes unidades).Tal estrutura consiste na compra e venda de @s de boi do vendedor pelo comprador para pagamento futuro em valor variável conforme o valor da @ do boi gordo e peso de entrada do gado do vendedor na fazenda do comprador. O gado do vendedor ingressa na fazenda do comprador (compra) ainda magro e é revendido gordo entre 90 e 150 dias depois(venda), após engorda em regime de confinamento, e após o seu abate, o valor das @ de propriedade do vendedor são pagas (pagamento referente a compra), realizando-se, assim, o ciclo financeiro que lastreia tais notas de entrada mencionadas (receitas e despesas).Nas operações entre Edivar Vilela de Queiroz e Edivar Vilela de Queiroz (em unidades diferentes), o lançamento é feito como transferência, pois não há mudança de titularidade e propriedade dos bens transferidos e no final quando a Fazenda São João vende ao frigorífico é contabilizada a venda, quando ocorre a receita (não há despesa e paga-se parte da receita a uma unidade e parte a outra unidade). Assim, entendemos não haver qualquer irregularidade nestes procedimentos, uma vez que trata-se do mesmo contribuinte...” 
		 Assim, os valores da aquisição de produção de propriedade estranha ao mesmo condomínio (“Edivar Vilela Queiroz/Fazenda Guaporé II” e Antonio Vilela de Queiroz/Fazenda Guaporé”), que foram lançadas em despesas do condomínio, haja vista os fundos agrícolas não integrarem o grupo econômico do condomínio em análise, serão considerados na apuração da receita bruta de vendas das propriedades particulares.
		 Os valores das vendas efetuadas pelo fiscalizado Edivar (atividade particular) à Fazenda São João (em condomínio) que, em face do exposto acima, integram a receita da atividade rural, estão relacionados na mencionada Tabela 23.
		 Tendo em vista a contribuinte não ter adicionado os valores ao resultado da atividade rural, restou configurada infração à legislação tributária por omissão de rendimentos da atividade rural 
		 2) Frederico de Alcântara Queiroz – Parceiro 
		 Conforme Contrato Pecuário de Parceria e lançamentos no Livro Caixa, comprovou-se o recebimento de R$ 1.838.700,93, a título de parceria com Francisco Alcântara Queiroz, sendo que no exame dos extratos bancários verificou-se créditos em conta corrente no valor total de R$ 2.494.893,67, tendo como ordenante Frederico Alcântara Queiroz, de modo que apurou-se omissão de rendimentos no valor de R$ 656.192,74.
		 3) Glosa de despesa não comprovada 
		 Foram relacionados na Tabela 28 (fls. 943/951) os valores que foram lançados a título de despesa da atividade rural, correspondentes à Fazenda Barra (propriedade particular do Sr. Edivar), cujo desembolso não foi comprovado. Na mesma tabela, estão listadas as despesas que o contribuinte não comprovou estarem relacionadas à obtenção das receitas da atividade rural.
		 Multa Qualificada 
		 1.3. Pelos fatos descritos no TVF, concluiu a autoridade autuante que:
		 91. Tendo em vista o contribuinte ter deixado de escriturar e de oferecer à tributação valores relevantes de operações de vendas da atividade rural, sobretudo realizadas com empresa ligada e com pessoas com grau de parentesco próximo, o que facilitou a omissão de rendimentos de valores que sabidamente deveria tributar, foi aplicada qualificação da multa de lançamento de ofício pela autoridade autuante com a justificativa de que o contribuinte omitiu na Declaração de Ajuste Anual receitas do exercício da atividade rural, que geraram recursos na ordem de R$ 4.038.620,33 e que esse fato caracteriza evidente intuito de sonegar tributo. Nesse caso, estaria presente o “evidente intuito de fraude” e, subjetivamente, configurado o dolo.
		 Logo, conforme a autoridade autuante, restou comprovado que o contribuinte agiu motivado pelo desejo de diminuir indevidamente o imposto que seria devido, para obter, como consequência, a redução do imposto a pagar.
		 O contribuinte foi cientificado da exigência tributária por via postal em 04/12/2014, conforme Aviso de Recebimento constante às e-fls. 1.784/1.785. Em resposta, apresentou impugnação às e-fls. 1789/1869, por intermédio de procuradores regularmente constituídos, conforme e-fls. 1875/1876, acompanhada da documentação juntada às e-fls. 1943/3024. 
		 Em síntese, sustenta que os fundamentos adotados pela fiscalização não devem prevalecer, à vista das razões de fato e de direito que expõe, iniciando sua manifestação com considerações acerca das atividades por ele exercidas, bem como com a apresentação de matérias preliminares e de mérito, conforme argumentos a seguir sintetizados:
		 Das atividades do Impugnante 
		 Informa que o Impugnante exerce algumas de suas atividades rurais em conjunto com outras pessoas físicas, através de condomínios rurais, com as despesas e receitas proporcionalizadas entre as partes envolvidas, sendo que frequentemente, a dinâmica das atividades econômicas diverge daquela comumente adotada em outras atividades econômicas desenvolvidas por pessoas físicas, destacando especialmente:
		 - Utilização de Conta Conjunta- De forma a facilitar o regime de receitas e despesas do condomínio, por vezes utiliza-se de uma conta conjunta compartilhada por todos eles. Em razão de exigências regulatórias bancárias, tal conta é administrada apenas por um dos condôminos ( o Impugnante), o que resulta na execução de certo número de transferências entre o gestor da conta conjunta e os demais participantes do condomínio.
		 - Ajustes Internos- Com alguma frequência, a participação detida por cada condômino no empreendimento fica descasada com os ativos e passivos que a ele são atribuíveis. Para solucionar tal descompasso, os condôminos realizam algumas operações internas entre si, operações estas sem efeitos para fins fiscais.
		 Das Preliminares 
		 2.1. Apresenta preliminares de nulidade quanto a erro na apuração da base de cálculo, cerceamento do direito de defesa e quebra de sigilo bancário, como segue.
		 Erro na apuração da base de cálculo 
		 2.1.1. O crédito tributário exigido padece de iliquidez e incerteza, o que lhe acarreta a nulidade, pois a fiscalização deveria ter efetuado a recomposição da base de cálculo e não simplesmente aplicar sobre o montante glosado as alíquotas do IRPF, não tendo observado o disposto no art. 4º da Lei nº 8.023/90, que é claro no sentido de que tributação pelo IRPF deve incidir sobre o resultado decorrente do cotejo entre as receitas e as despesas vinculadas à atividade rural e nunca sobre as receitas ou as despesas isoladamente e antes de confrontadas, como pretendeu a fiscalização.
		 Desta forma, em razão de evidente erro de cálculo incorrido, padece o lançamento de iliquidez e incerteza, o que o torna nulo, visto de liquidez e certeza são requisitos para validade do mesmo, em conformidade com o artigo 142 do Código Tributário Nacional, bem como não foi observado o disposto nos artigos 10 e 11 do Decreto nº 70.235/72.
		 Colaciona doutrina e jurisprudência sobre o tema.
		 Do cerceamento do direito de defesa 
		 2.1.2. Também em sede de preliminar, em relação à glosa de despesas da atividade rural, sustenta haver prejuízo à ampla defesa, na medida em que a fiscalização, em nenhum momento, realizou a necessária distinção entre as despesas para as quais o impugnante não teria apresentado comprovação e aquelas para as quais o impugnante não teria justificado sua relação com as atividades rurais desenvolvidas, sendo que tal ausência sequer permite se entender por qual motivo cada uma das despesas foi considerada como indedutível e, em razão da impossibilidade de se distinguir as acusações formuladas no item “C3” do TVF, houve violação ao princípio da ampla defesa, haja vista a impossibilidade da apresentação de argumentos de defesa precisos e direcionados, devendo ser reconhecia a nulidade do Auto de Infração em epígrafe no ponto em questão.
		 Da violação do sigilo bancário 
		 2.1.3. O procedimento utilizado pela fiscalização para a apuração de algumas infrações consignadas no Auto de Infração impugnado, baseado em informações obtidas por meio de expedição de Requisição de Informações sobre Movimentação Financeira (RMF), fere os princípios da privacidade e intimidade humana e do sigilo de dados, insculpidos pelo artigo 5º da Constituição Federal e, nesse sentido, o Plenário do Supremo Tribunal Federal proferiu Acórdão nos autos do Recurso Extraordinário nº 389.808, consignando que as disposições da Lei Complementar nº 105/2001 não estariam em conformidade com os preceitos constitucionais, de modo que, por violar expressamente dispositivos da Constituição, o procedimento adotado pela fiscalização deve ser rechaçado, levando à declaração de nulidade do Auto de Infração.
		 Do Direito 
		 2.2. A fiscalização, lavrou o auto de infração ora combatido em razão de infrações supostamente cometidas pelo impugnante, isoladamente ou em conjunto com seus demais condôminos no exercício da atividade rural, relativas a (i) omissão de rendimentos diversos, (ii) omissão de receitas advindas de atividades rurais e (iii) não comprovação de despesas deduzidas na base de cálculo do IRPF.
		 Com o intuito de facilitar a análise da argumentação, passa a tratar cada dos procedimentos da mesma forma que se encontram elencados no referido TVF.
		 2.2.1. Grupo A – Omissão de Rendimentos – Presunção Legal 
		 A1- Valores creditados por Expresso Barretos Ltda 
		 Como já havia adiantado à Fiscalização, o impugnante é sócio da referida pessoa jurídica, em conjunto com outras pessoas relacionadas, e em decorrência da relação societária, os condôminos realizavam transferências de valores ao Expresso para fins de determinadas obrigações com terceiro, e do mesmo modo, o Expresso fornecia recursos ao impugnante e demais sócios para quitação de obrigações advindas da atividade rural, sendo que tal justificativa foi desconsiderada pela Fiscalização.
		 Assim, passa a detalhar as operações em questão, o que, em conjunto com os documentos correspondentes, demonstrarão de forma irrefutável a regularidade do procedimento adotado.
		 No bojo desta atuação conjunta, o Expresso necessita que seus sócios realizem aportes de capital em seu favor, de forma a possibilitar o cumprimento com algumas das obrigações que assume com terceiros e, tendo em vista a maior complexidade burocrática, além da demora, de uma operação de aumento de capital, tal disponibilização de recursos frequentemente se dá mediante operações de créditos do impugnante em favor do Expresso, que posteriormente os devolve ao impugnante.
		 Da mesma forma, quando os sócios do Expresso necessitam de maior volume de caixa para suas atividades rurais, os recursos da pessoa jurídica são transferidos para a pessoa física, evitando-se a demora e complexidade de uma operação de redução de capital, e condicionantes relativas a distribuição de dividendos.
		 Periodicamente, as partes envolvidas em tais operações realizam o encontro de contas, pelo qual são comparados os valores transferidos, que passam então a ser considerados no exercício seguinte.
		 A esse respeito, o impugnante chama a atenção desta Delegacia de Julgamento para os seguintes documentos (Doc. 3):
		 # comprovantes de depósitos realizados pelo impugnante, em favor do Expresso, no valor total de R$ 3.591.517,90; 
		 # comprovantes de depósitos realizados pelo Expresso, em favor do impugnante, no valor total de R$ 3.492.817,50 (já anexos ao Auto de Infração).
		 Como se pode observar dos documentos anexos, durante os anos de 2009 a 2011, o Expresso transferiu R$ 3.492.817,50 para o impugnante, com o objetivo de cobrir as obrigações assumidas na consecução das atividades rurais da pessoa física, sendo que no mesmo período, o impugnante realizou a transferência de R$ 3.591.515,90 para o expresso, demonstrando a efetiva realização de operações de conta corrente entre o impugnante e o expresso.
		 Assim, a sistemática de conta corrente possibilita que as partes envolvidas disponibilizem valores monetários entre si, gerando obrigações recíprocas sem que uma delas seja considerada credora ou devedora da outra efetivamente e necessariamente, tratando-se da dinamização do caixa das empresas que estão sob controle do impugnante, que pode exercer uma melhor administração financeira de seus recursos, concentrando pagamentos recíprocos e dinamizando a relação de cooperação entre as sociedades do seu grupo econômico.
		 Com apoio na doutrina que cita, explica que esse tipo de contrato é largamente utilizado por empresas de um mesmo grupo econômico e a causa que enseja a realização de tal obrigação é a obrigação de cooperação e, ainda que o grupo de empresas não receba a formação como tal, ou seja, em convenção, as relações de controle e coligação justificam a reunião de esforços e a realização de movimentos financeiros pautados pela necessidade de neutralizar efeitos de excessos e faltas de recursos dentro de empresas do mesmo grupo.
		 Ao contrário do entendimento da fiscalização, o saldo eventualmente verificado no conta corrente será exigível de uma ou outra parte apenas quando da liquidação dessa relação jurídica, quando então será feito o balanço das remessas e retiradas escrituradas e o eventual acerto da diferença devida entre as partes, ou seja, tais operações prestam-se apenas a simplificar as relações comerciais que demandem administração conjunta de valores reciprocamente devidos pelas partes envolvidas e, consequentemente, o controle de movimento de valores mutuamente concedido, os quais se compensam no momento do encerramento do conta corrente.
		 Destaca ainda que a possibilidade de manutenção de uma relação de conta corrente não se limita a operações realizadas entre duas empresas, sendo plenamente admitida a configuração de tal relação entre uma pessoa jurídica e seus sócios, como no caso, ora em análise, sendo que a ausência de formalização dessas operações mediante instrumentos particulares entre as partes, sejam estas operações caracterizadas como conta corrente ou como mútuo, não justifica a imposição do IRPF sob uma vaga alegação de omissão de receitas, pois a relação societária entre as partes, por si só, justifica qualquer ausência de documentos que evidenciem um direito de crédito ou débito entre o sócio e a pessoa jurídica da qual ele mantem participação.
		 Ao não reconhecer a natureza do conta corrente mantido entre as partes e, dessa forma, argumentar pela ocorrência de omissão de receitas, por parte do impugnante, a Fiscalização atenta contra o conceito legal de renda, base de incidência do IRPF, cuja materialidade é auferir renda, e o recebimento e reembolso de valores cedidos entre as partes não se amoldam ao conceito de renda, por não caracterizarem uma mais valia tanto para aquele que recebe como para aquele que é reembolsado.
		 Citando a doutrina, aduz que pode-se concluir que somente quando da ocorrência de uma alteração do patrimônio, que represente um acréscimo, é que se estará diante do fato jurídico tributário ensejador do Imposto sobre a Renda, o qual incide sobre a mutação que incorpora elementos novos ao patrimônio, ou seja, o imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tributa a riqueza nova, enquanto os demais tributos previstos no texto constitucional tributam a riqueza velha.
		 Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento sobre o tema, ao proferir o Acórdão no RE nº 89.791/RJ, nos seguintes termos: “na verdade, por mais variado que seja o conceito de renda, todos os economistas, financistas e juristas se unem em um ponto: renda é sempre um ganho ou acréscimo do patrimônio”.
		 Verifica-se, portanto, no caso concreto, que os valores recebidos pelo impugnante, em razão da conta corrente existente com o Expresso, representam mera transição de valores que tornam-se “dívidas” do impugnante e que posteriormente são recomposto ao Expresso, não havendo qualquer acréscimo patrimonial no período e, assim, qualquer possibilidade de incidência do IRPF sobre tais quantias.
		 A2- Valores creditados por Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti de Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz 
		 O impugnante já havia esclarecido a fiscalização que Maria Aparecida Galletti de Queiroz é sua meeira, bem como, quando em conjunto com Adriana Galletti Queiroz Melcher e Liliane Scannavino de Queiroz, suas sócias em determinadas operações rurais, sendo que, neste contexto, tais pessoas físicas transferiam recursos necessários à consecução das atividades rurais para uma conta corrente única (Conta Garantida) do Grupo Econômico.
		 Tal justificativa foi desconsiderada pela Fiscalização, e apresenta-se agora alguns esclarecimentos e os necessários documentos comprobatórios, para que fique demonstrada a regularidade da forma pela qual apurou o resultado de suas atividades.
		 Em primeiro lugar, é necessário esclarecer a função da conta corrente 1335-8, agência 3619, Banco Bradesco, de titularidade conjunta do impugnante e de terceiros (componentes do Grupo Econômico), a chamada Conta Garantida, que em razão do amplo limite de crédito concedido pelo Banco Bradesco ao Grupo Econômico – que engloba o impugnante e outros (inclusive certos parceiros em atividades rurais específicas) – era utilizada como caixa central de todas as operações rurais dos integrantes do referido Grupo.
		 Assim, todos os recebimentos e pagamentos dos integrantes do Grupo relativos às atividades rurais (particulares ou decorrentes de atividades exercidas em conjunto pelos seus integrantes) eram creditadas ou debitadas em tal Conta Garantida.
		 Em razão deste procedimento, quando necessário, os integrantes do Grupo Econômico remetiam valores próprios ou oriundos de financiamentos rurais de suas contas pessoais para esta Conta Garantida, para fins de cobertura dos gastos incorridos nas operações rurais do dia-a-dia do grupo (capital de giro para custeio agropecuário e investimentos agropecuários), ou seja, antes de qualquer pagamento devido, quando não havia dinheiro excedente na Conta Garantida, os integrantes do grupo econômico sempre transferiam valores de suas contas particulares pata tal Conta Garantida, de modo que o ,pagamento a um fornecedor, por exemplo, não era feito diretamente pelos sócios de cada uma das operações rurais específicas nas suas respectivas proporções ao fornecedor, mas tal pagamento era feito integralmente por meio da Conta Garantida, para a qual os sócios remetiam os valores referentes às suas respectivas obrigações proporcionais antecipadamente.
		 Esclarecida a função da Conta Garantida, o impugnante passa a abordar a natureza específica dos créditos objeto de questionamento, informando tratarem-se de créditos oriundos de pessoas físicas integrantes do grupo econômico (parceiras – sócias do impugnante em parte das operações de atividades rurais realizadas pelo Grupo Econômico) destinados ao caixa geral do grupo – capital de giro – necessário às operações exercidas em condomínio pelo impugnante e outros, nas quais as depositantes tinham participação, sendo tais transferências realizadas com o intuito de simplificação da gestão do caixa das fazendas que eram operadas conjuntamente por diversos “sócios de fato”, em diferentes participações, e tornar mais eficiente a gestão do capital de giro das atividades rurais realizadas em conjunto pelos integrantes do grupo.
		 Há que se observar por esta Delegacia de Julgamento alguns pressupostos que não foram objeto de atenção da Fiscalização quando da auditoria, quais sejam:
		 i. os valores em questão são decorrentes de empréstimos que foram tomados pelas parceiras/sócias do impugnante, de instituição bancária, na forma de Títulos de Crédito Rural; 
		 ii. o registro do crédito e disponibilização financeira resultante da tomada de empréstimo são efetuados em nome de um único produtor rural participante da atividade rural desenvolvida conjuntamente; 
		 iii. os valores de crédito disponibilizados são utilizados em favor da propriedade em questão, conforme definido na própria cédula de crédito bancário, e para simplificação de sua gestão são transferidos para Conta Garantida do Grupo Econômico; 
		 iv. da mesma forma que todos os produtores beneficiam-se dos investimentos realizados na propriedade tomadora do crédito, por meio da utilização dos valores disponibilizados pela instituição bancária, estes devem arcar também com o pagamento, proporcionalmente rateado, de tais valores.
		 A partir desses pressupostos, chama a atenção para as cédulas de créditos anexas e para os comprovantes de depósitos anexos a esta impugnação (Doc. 4), que comprovam, de forma hábil e idônea, a consecução das operações ora analisadas, da forma descrita acima, sendo que a documentação faz referência aos exatos R$ 600.000,00 recebidos de Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti de Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz, e posteriormente pagos pelo impugnante, mediante a utilização da Conta Garantida.
		 Traz exemplificação com documentos que mostram que de início os valores são depositados na conta garantida pelas sócias do impugnante, através de cédula de crédito rural, e que posteriormente são devolvidos pelo impugnante, na condição de gestor da conta, podendo se ver que o crédito correspondente é realizado em nome de um único participante, com outros constando tão somente como avalistas, sendo tais operações somente ajustes internos entre as partes do grupo econômico, relativos à utilização da Conta Garantida.
		 Considerando que as referidas operações não implicam em qualquer acréscimo patrimonial em favor do impugnante, representando tão somente o ajuste financeiro da Conta Garantida, o resultado que se verifica é a não geração de renda ou acréscimo patrimonial, nos termos definidos no item “ª1” desta impugnação, não cabendo falar-se em hipótese de incidência do IRPF.
		 A3- Valores creditados por Serraria Marajoara ICE Ltda e Semasa Indústria Com. De Exp.
		 Esclarece que as operações em destaque não foram registradas contabilmente em razão de falha no sistema de parametrização informatizado do impugnante, que impediu a transferência de dados pertinentes àquelas operações (tais como CFOP, relação dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a área contábil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores não deixaram de ser considerados na apuração da base de cálculo do seu IRPF, como se pode verificar dos documentos já apresentados à Fiscalização e acostados no processo administrativo em referência, devendo ocorrer a exclusão da exigência fiscal em questão. 
		 2.2.2. Grupo B – Omissão de Receita da Atividade Rural 
		 Mais uma vez, de forma a facilitar a análise de seus argumentos (e das provas conexas) por esta Delegacia de Julgamento, o impugnante passa a tratar de cada uma das origens de infrações apontadas pela Fiscalização, da mesma forma que se encontram elencadas no referido Termo de Verificação Fiscal.
		 B1- Valores creditados por Caramuru Alimentos S/A e ADM do Brasil Ltda 
		 A exemplo do ponto “A3” acima, o impugnante esclarece que as operações destacadas neste item não foram registradas contabilmente em razão de falha no sistema de parametrização informatizado do impugnante, que impediu a transferência de dados pertinentes àquelas operações (tais como CFOP, relação dos produtos, fornecedores, valores, entre outros)
		 para a área contábil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores não deixaram de ser considerados na apuração da base de cálculo do seu IRPF, como se pode verificar dos documentos já apresentados à Fiscalização e acostados no processo administrativo em referência, devendo ocorrer a exclusão da exigência fiscal em questão.
		 B2 - Valores creditados por Perdigão S/A 
		 Alega o impugnante que, de fato, realiza algumas operações de venda de gado bovino para a Perdigão S/A, mas costumeiramente tais operações são desenvolvidas por intermédio de uma pessoa jurídica de sua titularidade, no caso a Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda. (“Vilela de Queiroz”), sendo que, por mero erro de procedimento, uma das notas fiscais relativas a tais operações de venda de gado bovino foi emitida em nome do impugnante, quando, na verdade, deveria ter sido emitida pela Vilela de Queiroz, mas entretanto foi totalmente escriturada na contabilidade da pessoa jurídica e foi parte integrante da conta de resultados, como se vê dos documentos contábeis que apresenta.
		 Consequentemente, uma vez que as receitas oriundas de tais operações foram efetivamente contabilizadas pela pessoa jurídica, foram também lançadas à conta de resultado da mesma, sendo que referido erro procedimental decorre da existência de conta corrente, conforme descrita e conceituada no item “A1” desta impugnação, também entre o impugnante e a Vilela de Queiroz, e as operações aqui abordadas deveriam ter sido efetuadas da seguinte forma:
		 i. Venda de gado bovino pela Vilela de Queiroz para Perdigão S/A, com a devida emissão de nota fiscal em nome da pessoa jurídica;
		 ii. Contabilização das receitas oriundas da operação pela pessoa jurídica; 
		 iii. Transferência dos valores recebidos pela Vilela de Queiroz da Perdigão S/A para o impugnante, em decorrência de conta corrente; 
		 iv. Alteração do saldo em aberto de conta corrente havido entre o impugnante e a Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda.
		 De fato, os passos descritos nos itens (ii) e (iv) acima efetivamente ocorreram, como se pode comprovar a partir dos documentos anexos a esta impugnação, em especial, e com relação ao item (ii), os documentos contábeis da Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda (Doc. 5).  No mais, tal qual entre Expresso e impugnante, a efetiva existência de conta corrente entre as partes é efetivamente demonstrada e detalhada no item “B4” desta impugnação, bem como, também descrita e conceituada no item “A1” desta impugnação.
		 Ocorre que, por um erro procedimental, os itens (i) e (iii) apontados acima não foram desenvolvidos de forma correta, haja vista que uma das notas fiscais em questão foi emitida em nome do cônjuge da impugnante, e a transferência de valores ocorreu de forma direta em seu favor, o que culminou com a acusação de omissão de receita por parte da Fiscalização.
		 Em que pesem os erros procedimentais cometidos quando da efetivação das operações sob análise, fato é que os valores transferidos diretamente para a conta do impugnante forma registrados na contabilidade da Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda, com correspondente reflexos em conta corrente havido entre as partes, sendo que os valores correspondem à renda obtida pela pessoa jurídica e não do cônjuge da impugnante, sendo descabido falar-se de incidência do IRPF.
		 Com base nas informações fornecidas e nos documentos apresentados, o impugnante entende como comprovada a não ocorrência de omissão de rendimentos, de forma que deve ser cancelada a exigência fiscal.
		 B3- Valores creditados por Agropecuária Corumbiara S/A 
		 De forma semelhante como ocorre com os valores recebidos de Expresso Barretos Ltda (item “A1” desta impugnação), esclarece que os pagamentos aqui questionados referem-se à transferência de valores entre o impugnante e a Corumbiara, em decorrência de conta corrente havida entre as partes, informando que é acionista da referida pessoa jurídica, em conjunto com outras pessoas físicas relacionadas (Doc. 6), e em decorrência de tal relação societária o impugnante e demais condôminos transferiram valores à Corumbiara para fins de cobertura de obrigações, e vice versa.
		 A mesma justificativa descrita no item “A1” desta impugnação aplica-se, da mesma forma, à suposta infração cometida pelo impugnante em relação às operações realizadas com a Corumbiara, com a qual mantém relação econômica muito próxima, na medida em que as partes desenvolvem atividades em conjunto para a consecução dos mesmos objetivos, ligados à atividade rural por elas praticada.
		 Resta claro, portanto, a necessidade de transferência de caixa entre o cônjuge da impugnante e Corumbiara de forma a possibilitar o cumprimento de algumas das obrigações que as partes assumem com terceiros. Da mesma forma como ocorre com o Expresso, periodicamente, as partes envolvidas em tais operações realizam o encontro de contas, pelo qual são comparados os valores transferidos entre o cônjuge da impugnante a Corumbiara, passando tais valores para o exercício seguinte.
		 Em algumas situações, quando a Corumbiara não dispõe de caixa para liquidar o passivo contra o impugnante, o saldo em aberto é capitalizado, como ocorrido quando da realização da ata da Assembleia Geral de 23 de julho de 2009, que deliberou o aumento de capital da Corumbiara, pelo impugnante e outros, tendo sido referido aumento de capital parcialmente integralizado com o crédito decorrente do conta corrente existente entre as partes, destacado em documentação societária e contábil (Doc. 6).
		 A esse respeito, o impugnante chama a atenção desta Delegacia de Julgamento para os seguintes documentos (Doc. 7):
		 # comprovantes de depósitos realizados pelo impugnante, em favor da Corumbiara, no valor total de R$ 752.842,95; 
		 # comprovantes de depósitos realizados pela Corumbiara, em favor do impugnante, no valor total de R$ 620.637,93 (já anexos ao Auto de Infração).
		 Como se pode observar dos documentos anexos, durante o ano calendário de 2009, a Corumbiara transferiu R$ 620.637,93 para o impugnante, com o objetivo de cobrir as obrigações assumidas na consecução das atividades rurais da pessoa física, sendo que no período entre 2009 e 2010, o impugnante realizou a transferência de R$ 752.842,95 para a Corumbiara, demonstrando a efetiva realização de operações de conta corrente entre o impugnante e a Corumbiara.
		 Neste sentido, conforme detalhado no item “A1” desta impugnação, o valor recebido pelo impugnante, em razão de tratar-se de débito em aberto de conta corrente, representa mera transição de valores ao “devedor” que posteriormente serão reembolsados ao “credor”, não havendo qualquer acréscimo patrimonial no período.
		 Assim, por se tratar de mera transição de valores oriunda de conta corrente com posterior recomposição (devolução de tais valores ao “credor”, não houve, obviamente, nenhum acréscimo patrimonial no período, não havendo, portanto, possibilidade de incidência do IRPF sobre a quantia aqui referida.
		 Com base nas informações fornecidas e nos documentos apresentados, o impugnante entende como comprovada a não ocorrência de omissão de rendimentos, de forma que deve ser cancelada a exigência fiscal.
		 B4- Valores creditados por Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda 
		 De forma semelhante como ocorre com os valores recebidos de Expressp Barretos Ltda (item “A1” desta impugnação) e Agropecuária Corumbiara S/A (item “B3” desta impugnação), esclarece que os pagamentos aqui questionados referem-se à transferência de valores entre o impugnante e a Vilela de Queiroz, em decorrência de conta corrente havida entre as partes, informando que é cônjuge de sócio da referida pessoa jurídica, em conjunto com outras pessoas físicas relacionadas (Doc. 5), e em decorrência de tal relação societária o cônjuge da impugnante e demais condôminos transferiram valores à Vilela de Queiroz para fins de cobertura de obrigações, e vice versa.
		 Da mesma forma como ocorre com Corumbiara, periodicamente, as partes envolvidas em tais operações realizam o encontro de contas, pelo qual são comparados os valores transferidos entre o cônjuge da impugnante a Corumbiara, passando tais valores para o exercício seguinte.
		 A esse respeito, o impugnante chama a atenção desta Delegacia de Julgamento para os seguintes documentos (Doc. 5):
		 # comprovantes de depósitos realizados pelo impugnante, em favor da Vilela de Queiroz, no valor total de R$ 558.132,05;
		 # comprovantes de depósitos realizados pela Vilela de Queiroz, em favor do impugnante, no valor total de R$ 274.169,98 (já anexos ao Auto de Infração).
		 Como se pode observar dos documentos anexos, durante o ano calendário de 2009, a Vilela de Queiroz transferiu R$ 274.169,98 para o cônjuge da impugnante, com o objetivo de cobrir as obrigações assumidas na consecução das atividades rurais da pessoa física (além dos valores depositados diretamente pela Perdigão S/A ao impugnante tratados no item “B2”), sendo que posteriormente o cônjuge da impugnante realizou a transferência de R$ 558.132,05 para a Vilela de Queiroz, demonstrando a efetiva realização de operações de conta corrente entre o cônjuge da impugnante e a Vilela de Queiroz.
		 Neste sentido, conforme detalhado no item “A1” desta impugnação, o valor recebido pelo impugnante, em razão de tratar-se de débito em aberto de conta corrente, representa mera transição de valores ao “devedor” que posteriormente serão reembolsados ao “credor”, não havendo qualquer acréscimo patrimonial no período.
		 Assim, por se tratar de mera transição de valores oriunda de conta corrente com posterior recomposição (devolução0 de tais valores ao “credor”, não houve, obviamente, nenhum acréscimo patrimonial no período, não havendo, portanto, possibilidade de incidência do IRPF sobre a quantia aqui referida.
		 Com base nas informações fornecidas e nos documentos apresentados, o impugnante entende como comprovada a não ocorrência de omissão de rendimentos, de forma que deve ser cancelada a exigência fiscal.
		 B5 - Valores creditados por Agropecuária Rio Uruara S/A 
		 A exemplo do ponto “A3” acima, o impugnante esclarece que as operações destacadas neste item não foram registradas contabilmente em razão de falha no sistema de parametrização informatizado do impugnante, que impediu a transferência de dados pertinentes àquelas operações (tais como CFOP, relação dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a área contábil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores não deixaram de ser considerados na apuração da base de cálculo do seu IRPF, como se pode verificar dos documentos já apresentados à Fiscalização e acostados no processo administrativo em referência, devendo ocorrer a exclusão da exigência fiscal em questão.
		 B6- Valores creditados por Monsanto do Brasil Ltda 
		 A exemplo do ponto “A1” acima, o impugnante esclarece que as operações destacadas neste item não foram registradas contabilmente em razão de falha no sistema de parametrização informatizado do impugnante, que impediu a transferência de dados pertinentes àquelas operações (tais como CFOP, relação dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a área contábil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores não deixaram de ser considerados na apuração da base de cálculo do seu IRPF, como se pode verificar dos documentos já apresentados à Fiscalização e acostados no processo administrativo em referência, devendo ocorrer a exclusão da exigência fiscal em questão.
		 B7- Valores creditados por Rodenilton Menezes de Oliveira 
		 A exemplo do ponto A1 acima, o impugnante esclarece que as operações em destaque não foram registradas contabilmente em razão de falha no sistema de parametrização informatizado do impugnante, que impediu a transferência de dados pertinentes àquelas operações (tais como CFOP, relação dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a área contábil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores não deixaram de ser considerados na apuração da base de cálculo do seu IRPF, como se pode verificar dos documentos já apresentados à Fiscalização e acostados no processo administrativo em referência, devendo ocorrer a exclusão da exigência fiscal em questão 
		 B8- Notas Promissórias Rurais – NPR - Desconto 
		 Inicialmente, tece considerações sobre a sistemática de funcionamento aplicável a parte significativa das operações realizadas, envolvendo a utilização de Notas Promissórias Rurais (NPR), exemplificando que nessas operações ocorrer as seguinte situações:
		 i. Compradores e Impugnante acordavam a compra e venda de gado para entrega futura; 
		 ii.O comprador emitia título de crédito, em favor do Impugnante, em montante equivalente ao valor integral da operação pactuada no ponto (i), que ato continuo era descontado pelo Impugnante em instituição financeira; 
		 iii. Por problemas operacionais e alheios à vontade do Impugnante, as mercadorias vendidas não eram passíveis de entrega ao seu comprador; 
		 iv. O valor relativo aos adiantamentos recebidos via desconto de título de crédito era restituído pelo Impugnante aos compradores por meio de depósito realizado em conta bancária pertencente ao comprador 
		 Aduz que quando da análise dos documentos apresentados, a Fiscalização deparou-se com algumas aparentes inconsistências em operações envolvendo as NPR. Por tal motivo, atribuiu tais inconsistências à suposta omissão de receitas do Impugnante, efetuando assim a correspondente glosa de valores de IRPF, sendo que, na verdade, se verificaram as seguintes situações:
		 • Vendas efetivamente realizadas, mas que, por um equívoco procedimental, foram contabilizadas e tributadas em ano calendário diverso; 
		 • Vendas efetivamente realizadas, mas cuja justificativa não foi levada em consideração pela Fiscalização; 
		 • Vendas não realizadas, total ou parcialmente, com estorno total dos adiantamentos correspondentes; e 
		 • Equívocos cometidos pela Fiscalização.
		 B8 (A) –NPR- Movimento do Dia – Não Justificado 
		 Visando facilitar o entendimento, primeiramente, identifica-se as notas fiscais de entrada emitidas pela Minerva S.A. que, por possível equívoco desta pessoa jurídica e/ou do Impugnante, geraram as divergências ora esclarecidas, e com base na tabela passa a justificar as divergências encontradas em cada uma das operações mencionadas.
		 # Operações 1 a 4 
		 Com relação às operações 1 a 4, descritas no quadro resumo, o Impugnante esclarece que houve abate e venda efetiva do gado bovino adquirido, com a emissão de nota fiscal de compra e venda (CFOP 1101) e desconto da NPR referente ao adiantamento pago por tais operações, mas, como se pode observar pelas datas de emissão das notas fiscais correspondentes, tais operações de compra e venda de gado bovino foram efetivamente realizadas no ano calendário de 2008. O recebimento do pagamento por tais operações, que seria inicialmente feito no prazo de 30 dias, foi antecipado via desconto bancário da NPR correspondente, mas mesmo assim ocorreu apenas no início de janeiro do ano calendário de 2009 (ou seja, a operação ocorreu em 2008, mas o pagamento efetivou-se em 2009).
		 Todavia, por um equívoco na escrituração contábil do Impugnante, a receita referente a tais operações foi registrada nos livros contábeis do ano calendário de 2008. Em síntese, ao invés de submeter tais receitas à incidência do IRPF no regime de caixa (próprio das pessoas físicas, tal como o Impugnante), sendo assim tributadas no ano calendário de 2009, estas receitas foram tributadas pelo IRPF como se estivessem sujeitas ao regime de competência, no ano calendário de 2008.
		 Na verdade, o que ocorreu foi uma antecipação da incidência do IRPF sobre tais receitas para o ano calendário de 2008. Como resultado, verifica-se que não houve a alegada omissão de receita por parte do Impugnante, tampouco a lesão ao erário público, corno pretende a Fiscalização.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação às operações 1 a 4, o Impugnante anexa à presente peça os seguintes documentos (DOC. 8):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Nota Fiscal comprobatória da efetiva realização da operação; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; 
		 • Comprovante de recebimento dos valores em janeiro de 2009; e 
		 • Comprovante de contabilização — cópia do livro da Fazenda São João em que pode ser encontrado o lançamento das notas em 2008.
		 # Operações 5 e 6 
		 Com relação às operações 5 e 6, descritas no quadro resumo, o Impugnante esclarece que houve abate e venda efetiva do gado bovino adquirido, com a emissão de nota fiscal de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) e desconto da NPR referente ao adiantamento pago por tais operações.
		 Ocorre que, nestas situações específicas, houve equívoco contábil por parte do comprador (Minerva S.A.), que não efetuou a devida vinculação da nota de compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes à remessa de gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias. Ao invés disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o lançamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101).
		 Ou seja, enquanto deveria ter emitido tão somente uma nota de recebimento de mercadorias, a Minerva S.A. emitiu uma nota diversa, que demonstrava a ocorrência de uma nova operação de compra e venda com o Impugnante. Tal equívoco contábil levou a uma duplicação formal da receita do Impugnante, o que levou a Fiscalização a, equivocadamente, presumir a omissão de receitas pelo contribuinte.
		 Frise-se novamente, estas novas operações de compra e venda nunca ocorreram de fato. Trata-se de mero erro formal quando da emissão de notas fiscais para o recebimento de mercadoria comprada para entrega futura. Corrobora com este entendimento o fato de que inexiste qualquer indício do fluxo financeiro de tais operações nas apurações ocorridas durante a fiscalização.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação às operações 5 e 6, o Impugnante anexa à presente peça os seguintes documentos (DOC. 9):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Nota Fiscal comprobatória da efetiva realização da operação; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; • Comprovante de recebimento dos valores; 
		 • Comprovantes de entregas efetivas vinculados às notas fiscais de compra e venda para entrega futura (contabilizadas como novas operações de compra e venda); e
		 • Comprovante de contabilização das notas de entrega efetiva do gado (livros contábeis das Fazendas São João e Tocantins referente ao ano calendário de 2009).
		 # Operações 7 a10 
		 Com relação às operações 7 a 10, descritas no quadro resumo, o Impugnante esclarece que não houve o efetivo abate e venda efetiva do gado bovino inicialmente adquirido, para o qual foi realizado adiantamento de pagamento por meio da emissão das NPR correspondentes pela Minerva S.A.
		 Em tais operações, houve fluxo financeiro inicial (adiantamento via desconto de NPR) baseado em operação de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922). Contudo, em linha com o que esclarecemos acima, por motivos de força maior, não houve entrega efetiva do gado bovino. Consequentemente o Impugnante procedeu à devolução do valor recebido via NPR, a título de adiantamento, ao adquirente (Minerva S.A.).
		 Em outras palavras, a integralidade dos valores recebidos pelo Impugnante via desconto de NPR em instituição financeira, em razão da venda de gado bovino para entrega futura, foi devolvido à Minerva S.A. em razão da não efetivação da entrega das mercadorias adquiridas.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação às operações 7 a 10, o Impugnante anexa à esta Impugnação os seguintes documentos (DOC. 10):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Nota Fiscal de compra e venda para entrega futura; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; 
		 • Comprovante de recebimento dos valores; 
		 • Comprovantes bancários de devolução da quantia adiantada à Minerva S.A.; e 
		 • Quitação da NPR emitida pela Minerva S.A 
		 B8 (B) –NPR 361/A – Entrega Total 
		 Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a D. Fiscalização concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar à tributação a quantia de R$ 975.034,77, referente ao desconto não tributado da NPR no 361/A. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os esclarecimentos cabíveis.
		 Em cumprimento a esta intimação, o Impugnante apresentou manifestação através da qual esclareceu que a NPR em referência dizia respeito à operação de compra e venda de gado bovino para a Minerva S.A. Esclareceu ainda que a operação foi concluída e a NPR descontada, mas, contudo, em razão de um equívoco cometido pela pessoa jurídica em questão, não houve a vinculação correta entre a nota fiscal de venda das mercadorias e a NPR descontada.
		 Entretanto, alegando que dentre os documentos apresentados não era possível sustentar as justificativas apresentadas, a Fiscalização houve por bem proceder à glosa do IRPF sobre as receitas correspondentes. Tal glosa não merece prosperar.
		 De fato, conforme o Impugnante havia adiantado à Fiscalização quando da resposta à intimação relatada acima, os abates e as vendas referentes a tal nota fiscal de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) efetivamente ocorreram.
		 Ocorre que, a exemplo do ocorrido com as operações 5 e 6 relatadas no item B.8(a) acima, nestas situações específicas, houve equívoco contábil por parte do comprador (Minerva S.A.), que não efetuou a devida vinculação da nota de compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes à remessa de gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias. Ao invés disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o lançamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101). Este equívoco acabou gerando as mesmas consequências apontadas em relação às operações 5 e 6.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação a estas operações, o Impugnante anexa a esta Impugnação os seguintes documentos (DOC.11):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Nota Fiscal comprobatória da efetiva realização da operação; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; 
		 • Comprovante de recebimento dos valores; 
		 • Comprovantes de entregas efetivas vinculados às notas fiscais de compra e venda para entrega futura (contabilizadas como novas operações de compra e venda); e
		 • Comprovante de contabilização das notas de entrega efetiva do gado (livros contábeis referentes ao ano calendário de 2009).
		 B8 (C) –NPRs 833 e 845/A – Entrega Parcial 
		 Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a D. Fiscalização concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar à tributação a quantia de R$ 1.265.388,92 referentes ao desconto não tributado das NPR nº 833 e 845/A. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os esclarecimentos cabíveis.
		 Em cumprimento a esta intimação, o Impugnante apresentou manifestação através da qual esclareceu que a NRP em referência dizia respeito à operação de compra e venda de gado bovino para a Minerva S.A. Esclareceu ainda que parte da operação foi concluída e da NPR descontada, mas, contudo, em razão de um equívoco cometido pela pessoa jurídica em questão, não houve a vinculação correta entre a nota fiscal de venda das mercadorias e a NPR descontada. Com relação à parcela não concluída, os valores correspondentes teriam sido estornados à adquirente.
		 Em face às alegações acima, bem como aos documentos apresentados para sustentá-las, a Fiscalização houve por bem reconhecer a validade da devolução parcial dos valores, com relação à parcela da operação de compra e venda que não foi efetivada. Entretanto, no tocante à parcela restante, a Fiscalização alegou que dentre os documentos apresentados não era possível sustentar as justificativas apresentadas, procedendo assim à glosa do IRPF sobre as receitas correspondentes. Ocorre que, conforme será demonstrado a seguir, tal glosa não merece prosperar.
		 De forma semelhante ao demonstrado no item B8(b), acima, e conforme o Impugnante havia adiantado à Fiscalização quando da resposta à intimação relatada, os abates e as vendas referentes a tal nota fiscal de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) efetivamente ocorreram.
		 Ocorre que, também nesses casos, houve equívoco contábil por parte do comprador (Minerva S.A.), que não efetuou a devida vinculação da nota de compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes à remessa de gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias. Ao invés disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o lançamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101). Este equívoco acabou gerando as mesmas consequências apontadas em relação às operações 5 a 6.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação a estas operações, o Impugnante anexa a esta Impugnação os seguintes documentos (DOC. 12):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Nota Fiscal comprobatória da efetiva realização da operação; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; 
		 • Comprovante de recebimento dos valores; • Comprovantes de entregas efetivas vinculados às notas fiscais de compra e venda para entrega futura (contabilizadas como novas operações de compra e venda); 
		 • Comprovante de devolução parcial; e 
		 • Comprovante de contabilização das notas de entrega efetiva do gado (livros contábeis referentes ao ano calendário de 2009).
		 B8 (D) –NPR 1584/A – Substituída pela 1611 
		 Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a D. Fiscalização concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar à tributação a quantia de R$ 2.779.178,35, referente ao desconto não tributado da NPR no 1584 (substituída pela 1611). Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os esclarecimentos cabíveis.
		 Neste caso, os esclarecimentos prestados pelo Impugnante foram idênticos ao do item B.8(c) acima. Ou seja, as operações em questão foram parcialmente cumpridas pelo Impugnante. Com relação à parcela cumprida, houve equívoco de vinculação de NPR e nota fiscal, por parte da Minerva S.A. Já com relação à parcela não cumprida, o Impugnante realizou o estorno devido ao comprador.
		 Também nesse caso, a Fiscalização houve por bem aceitar as justificativas apresentadas tão somente com relação à parcela não cumprida, efetuando assim a glosa do IRPF referente às receitas decorrentes da parcela cumprida. No entanto, tais alegações não merecem subsistir.
		 Mais uma vez, os argumentos fáticos trazidos pelo Impugnante são idênticos àqueles apresentados no item A.7(c) acima. Nesse sentido, a Minerva S.A. não efetuou a devida vinculação da nota de compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes à remessa de gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias.
		 Ao invés disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o lançamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101). Este equívoco acabou gerando as mesmas consequências apontadas em relação às operações 5 e 6.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação a estas operações, o Impugnante anexa a esta Impugnação os seguintes documentos (DOC.13):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Nota Fiscal comprobatória da efetiva realização da operação; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; 
		 • Comprovante de recebimento dos valores; 
		 • Comprovantes de entregas efetivas vinculados às notas fiscais de compra e venda para entrega futura (contabilizadas como novas operações de compra e venda); 
		 • Devolução parcial; e 
		 • Comprovante de contabilização das notas de entrega efetiva do gado (livros contábeis referentes ao ano calendário de 2009).
		 B8 (E) –NPR 1419/A 
		 Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a D. Fiscalização concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar à tributação a quantia de R$ 438.765,65, referente ao desconto não tributado da NPR no 1419/A. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os esclarecimentos cabíveis.
		 Frente a esta intimação, o Impugnante esclareceu que as operações em questão foram parcialmente cumpridas pelo Impugnante, sendo que com relação à parcela não cumprida, o Impugnante realizou o estorno devido ao comprador.
		 Ocorre que, diferentemente do ocorrido nos itens A7(c) e A7(d), a Fiscalização não aceitou as justificativas apresentadas com relação à parcela não cumprida, por entender que o Impugnante não haveria apresentado documentos hábeis e idôneos para comprovar suas alegações. No entanto, tais alegações não merecem subsistir.
		 Como se pode verificar a partir do TVF que acompanha o Auto de Infração ora impugnado, a suposta omissão de receita foi apurada, pela Fiscalização, através de comparativo entre notas fiscais de entrada da Minerva S.A. (adquirente do gado) e a relação de notas fiscais apresentadas pelo Impugnante em 13/03/2013. Ocorre que, a relação de notas fiscais apresentadas inicialmente não correspondia à versão final do documento, de forma que não compreendia todas as informações necessárias à Fiscalização para a avaliação devida.
		 Ciente de que tais incorreções poderiam prejudicar o curso da fiscalização em questão, o Impugnante empenhou todos seus esforços na apuração das informações e documentos necessários, que culminaram com a apresentação de nova versão complementada e revisada das notas fiscais referentes às operações em questão.
		 No entanto, como se pode constatar da leitura do TVF, esta nova relação de informações não foi levada em consideração pela Fiscalização quando da glosa do IRPF sobre a suposta omissão de receita, no valor de R$ 438.765,65, referente ao desconto não da NRP no 1419/A. Nesse sentido, é possível verificar claramente que a glosa de tais valores é explicada pela Fiscalização no item 73 do TVE Posteriormente, a Fiscalização passa a relatar a prestação de novas informações sem, contudo, reformar o entendimento firmado quanto à NRP no 1419/A.
		 Ora, como esta E. Delegacia de Julgamento poderá constatar a partir dos documentos anexos a esta impugnação, bastaria à Fiscalização considerar as novas informações prestadas em sua análise para concluir que o Impugnante de fato procedeu ao estorno dos valores relativos ao desconto da NRP no 1419/A, na proporção em que a compra e venda correspondente não pode ser concluída.
		 De forma a comprovar suas alegações com relação a estas operações, o Impugnante anexa a esta Impugnação os seguintes documentos (DOC. 14):
		 • Tabela descritiva das operações; 
		 • Tabele de Notas Fiscais de Entrada (Tabela 20 do Auto de Infração); 
		 • Cópias das Notas Fiscais Listadas na Tabela 20; 
		 • Comprovantes de contabilização de todas as Notas Fiscais listadas na Tabela 20; 
		 • Nota Fiscal comprobatória da efetiva realização da operação; 
		 • NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questão; 
		 • Comprovante de recebimento dos valores; e 
		 • Comprovante de devolução dos valores.
		 Trata-se de conduta absurda adotada pela Fiscalização que, ao ignorar parte dos documentos apresentados pelo Impugnante acaba por negar seu acesso à ampla defesa, atentando contra os princípios básicos da administração pública e do processo administrativo tributário 
		 Grupo C – Omissão de Receita – Atividade Rural Particular 
		 C.1 – Vendas de Bovinos ao Condomínio 
		 Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a Fiscalização concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar à tributação a quantia de R$ 1.430.320,12, referente a operações de compra e venda de gado bovino, efetuadas entre sócios de condomínio rural, que não teriam sido oferecidas à tributação. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os esclarecimentos cabíveis.
		 Em face desta intimação, o contribuinte apresentou manifestação por meio da qual esclareceu a sistemática adotada por si nas operações de compra e venda de gado, desenvolvidas com seus sócios, em condomínios rurais. Tais alegações foram devidamente sustentadas por meio de documentação hábil e idônea.
		 Ocorre que, no entendimento da Fiscalização a receita advinda de tais operações não poderia ser excluída da apuração do IRPF, motivo pelo qual procedeu à glosa do tributo entendido como devido. Esta glosa não pode subsistir.
		 De forma a comprovar suas alegações, o Impugnante destaca inicialmente a sistemática utilizada na consecução de operações de compra e venda de gado bovino entre os membros do condomínio. Com base em tal esclarecimento, restará clara ausência do percebimento de renda por parte do Impugnante, dando assim motivo para o cancelamento do item correspondente do auto de infração ora impugnado.
		 Em linhas gerais, como já apontado, cabe relembrar que as operações em questão são realizadas pelo Impugnante em sociedade com outras pessoas físicas. Em conjunto, o Impugnante e seus sócios formam condomínios rurais que, nas proporções determinadas em suas escrituras públicas (terras próprias) e/ou contratos de arrendamento ou parceria (terras de terceiros), realizam atividades econômicas rurais.
		 Grosso modo, tais atividades econômicas consistem basicamente na aquisição de insumos necessários para a criação de gado bovino, seguido de sua engorda e venda para adquirentes interessados. Nesse contexto, os sócios pessoas físicas realizam a aquisição dos insumos e a posterior venda das mercadorias em condomínio e para o proveito de seus outros sócios.
		 Considerando que cada sócio possui participação diversa no referido condomínio, estas pessoas físicas deverão arcar com os custos e aproveitar os lucros na proporção de sua efetiva participação. Ocorre que, por muitas vezes, os sócios dos condomínios necessitam realizar alguns ajustes internos para balancear os custos e despesas atribuíveis a cada um, com base na proporção detida nos condomínios correspondentes, já que a proporção de cada sócio em cada condomínio rural existente em regra varia. Trata-se exatamente das operações ora em análise.
		 Nesse sentido, conforme o Impugnante já havia esclarecido para a Fiscalização, durante o ano de 2009 fez-se necessário efetuar algumas operações de compra e venda de gado bovino com o Antônio Vilela de Queiroz (Antônio), seu sócio em mais de um condomínio rural. Considerando que o Impugnante e o Antônio possuem participação diversa nos condomínios dos quais são sócios, faz-se necessária a adoção de estrutura de compra e venda para o balanceamento das arrobas de boi detidas por cada um em cada condomínio, antes que se possa operar a venda a terceiros.
		 Tal estrutura pode ser resumida da seguinte forma:
		 • Premissa — Verifica-se que os condôminos comuns a dois condomínios rurais possuem desbalanceamento entre a participação detida e os ativos a que tais participações dão direito; 
		 • Momento A — Efetua-se uma venda interna de ativos entre os condôminos, de forma a se alcançar o equilíbrio entre participação e ativos detidos. Por não implicar em efetivo acréscimo patrimonial, tal operação não deve ser tributada pelo IRPF; 
		 • Momento B — Efetua-se a venda dos ativos para terceiros. Em tal momento, em razão da realização de acréscimo patrimonial, os condôminos registram receita sujeita à incidência do IRPF.
		 Como se pode ver, as mercadorias são transferidas entre os sócios do condomínio meramente como uma forma de balancear a porcentagem de participação de seus membros. Uma vez que ocorre efetiva mudança de titularidade, tais operações são registradas como compra e venda de mercadoria. No entanto, a efetiva alienação do gado bovino para terceiros, e consequente aferição de renda, somente se verifica em um momento posterior.
		 Nesse segundo momento é que passa a ser possível falar-se em efetivo acréscimo patrimonial e, por conseguinte, em apuração de IRPF. A mera denominação contábil das operações de transferência interna não possui o condão de alterar sua natureza, qual seja, a de balanceamento interno de percentuais condominiais entre os sócios. Operação esta que não gera o percebimento de renda e que, desta forma, não pode ser objeto da glosa pretendida pela Fiscalização.
		 Para balizar os argumentos aqui apresentados, o contribuinte anexa à presente Impugnação, os documentos de constituição dos condomínios envolvidos nas operações acima retratadas, bem como as planilhas descritivas de ajustes internos realizados entre o Impugnante e o Antônio (DOC. 15).
		 C.2 – Frederico Alcântara de Queiroz – Valores Recebidos 
		 O impugnante alega que tais valores não se tratam de omissão de receitas e explica que as atividades rurais desenvolvidas em parceria com Frederico seguem dinâmica muito semelhante à das parcerias detalhadas no item “C1” acima, sendo necessária a realização de ajustes financeiros devido ao percentual diferente de participação.
		 Especificamente quanto ao caso em análise, a aparente divergência encontrada entre os valores destacados no Contrato de Parceria Pecuária e os valores efetivamente transferido ao cônjuge da impugnante, deve-se à estrutura de pagamentos utilizados pelas partes, sendo que o núcleo familiar composto pelo cônjuge da impugnante e pelo Frederico declara renda aferida em atividades rurais de forma integrada, utilizando-se da Conta Garantida já detalhada para a fiscalização, anteriormente à lavratura do Auto de Infração.
		 Esclarece novamente que a Conta Garantida, em razão do amplo limite de crédito concedido pelo Banco Bradesco ao Grupo Econômico - que engloba o Impugnante e outros (inclusive certos parceiros em atividades rurais específicas) – era utilizada como caixa central de todas as operações rurais dos integrantes do Grupo Econômico. Em outras palavras, todos os recebimentos e pagamentos dos integrantes do Grupo Econômico relativos a atividades rurais (particulares, ou decorrentes de atividades exercidas em conjunto pelos integrantes do Grupo Econômico) eram creditados ou debitados em tal Conta Garantida.
		 Em razão deste procedimento, quando necessário, os integrantes do Grupo Econômico remetiam valores próprios ou oriundos de financiamentos rurais de suas contas pessoais para esta Conta Garantida, para fins de cobertura dos gastos incorridos nas operações rurais do dia a dia do Grupo Econômico (capital de giro para custeio agropecuário).
		 Ou seja, antes de qualquer pagamento devido, quando não havia dinheiro excedente na Conta Garantida, os integrantes do Grupo Econômico sempre transferiam valores de suas contas particulares para tal Conta Garantida. O pagamento a um fornecedor, por exemplo, não era feito diretamente pelos sócios nas suas respectivas proporções ao fornecedor, tal pagamento, ao contrário, era feito integralmente por meio da Conta Garantida, para a qual os sócios remetiam os valores referentes às suas respectivas obrigações proporcionais antecipadamente. Reiteramos que tal procedimento ocorria, unicamente, para simplificação da gestão de caixa do Grupo Econômico.
		 Assim, os créditos em questão, são oriundos de Frederico (sócio do cônjuge da impugnante em parte das operações de exploração de atividades rurais feitas pelo grupo econômico) destinados ao caixa geral do Grupo Econômico – capital de giro – necessário às operações exercidas em condomínio pelo impugnante e outros, nas quais os depositantes tinham participação.
		 Neste contexto, o Frederico obteve recursos junto às instituições financeiras a que fazem referência as cédulas de crédito rural depositadas na referida conta garantida. Posteriormente, os valores referentes à participação do Frederico são estornados pela Conta Garantida, pelo impugnante, na condição de seu gestor, ficando restabelecido o equilíbrio entre a participação detida pelo Frederico nas operações, e os custos/receitas a ele atribuídos.
		 A partir desses pressupostos, chama a atenção desta Delegacia de Julgamento para as cédulas de créditos anexas à impugnação (Doc. 14), que comprovam de forma hábil e idônea, a consecução das operações ora analisadas, da forma acima descrita, de modo que referidas operações não implicam em qualquer acréscimo patrimonial, representando tão somente o ajuste financeiro da Conta Garantida, não havendo geração de renda, não cabendo falar-se em hipótese de incidência do IRPF.
		 Considerando que as referidas operações não implicam em qualquer acréscimo patrimonial em favor do impugnante, representando tão somente o ajuste financeiro da Conta Garantida, o resultado que se verifica é a não geração de renda ou acréscimo patrimonial, nos termos definidos no item “A2” desta impugnação, não cabendo falar-se em hipótese de incidência do IRPF.
		 C.3 – Glosa de Despesa Não Comprovada 
		 Relembra, inicialmente, que a Fiscalização, em nenhum momento, realizou a necessária distinção entre as despesas para as quais o impugnante não teria apresentado comprovação, e aquelas para as quais o impugnante não teria justificado sua relação com as atividades rurais desenvolvidas, conforme já apontado em sede de preliminar, sendo tal fato por si só suficiente para a nulidade do auto de infração, ou, ao menos, a exclusão do presente item do rol das acusações fiscais.
		 Caso não seja este o entendimento adotado por esta E. Delegacia de Julgamento, o que se admite por meros fins argumentativos, o Impugnante, o Impugnante apresenta anexos diversos documentos que comprovam a efetiva ocorrência de tais despesas (DOC. 15).
		 Sendo o Impugnante voltado principalmente para atividade rural, torna-se evidente que as despesas que foram glosadas se mostram estritamente relacionadas à sua operação e preenchem os requisitos da necessidade exigida pela legislação vigente.
		 Da Multa Agravada (sic)
		 2.3. Alega o impugnante não pode prosperar a imposição da multa agravada (sic) como equivocadamente entendeu a fiscalização, uma vez que não houve dolo nas operações questionadas, nem agiu de forma dolosa e tampouco praticou sonegação, fraude ou conluio, como passa a demonstrar.
		 Todas as operações por ele realizadas foram contabilizadas e declaradas, e nesse sentido, a glosa de créditos efetuadas pela fiscalização decorre tão somente de equívocos cometidos na interpretação e análise de documentos apresentados pelo contribuinte, relativos a operações regulares e tributadas.
		 Ademais, não ficou comprovada pela fiscalização o intuito do impugnante em agir de modo fraudulento e, para que fique caracterizado o dolo, indispensável para a configuração da fraude, é necessário que se verifiquem os seguintes requisitos:
		 a) o ânimo de prejudicar ou fraudar; 
		 b) que a manobra ou artifício tenha sido a causa da feitura do ato ou do consentimento da parte prejudicada; 
		 c) uma relação de causa e efeito entre o artifício empregado e o contrato por ele conseguido; 
		 d) participação intencional de um dos contraentes no dolo.
		 Age com dolo todo aquele que tem o ânimo de prejudicar ou fraudar alguém, todo aquele que intencionalmente adota uma conduta com o objetivo de fraudar, e o que distingue os instituto viciantes dos negócios jurídicos do erro e do dolo é que: (i) no erro a circunstância que acarreta o vício é espontânea, (ii) no dolo, o vício é provocado, é praticado intencionalmente por uma das partes.
		 Com apoio na doutrina que cita, afirma que, para que se caracterize o vício do dolo em uma relação jurídica, não basta que uma das partes atue com a vontade de prejudicar outrem, é necessária, também, a prova cabal de que houve a malfadada intenção perniciosa, sendo necessária a prova produzida pela autoridade administrativa como fundamento de cobrança de um tributo e aplicação de penalidade.
		 No sentido de que deve existir a prova inequívoca nos autos de fraude, dolo ou simulação para agravar a penalidade, cita diversos acórdãos do antigo 1º Conselho de Contribuintes.
		 Afirma que quem age com intuito de fraude realiza operações proibidas, não as escrituras em seus registros comerciais e fiscais, procurando sob todas as formas ocultar essas operações, adultera documentos, utiliza-se de documentos calçados e paralelos, pessoas inexistes ou “laranjas” e de documentos falsos ou inidôneos, nenhuma dessas condutas praticadas pelo impugnante no presente caso, que aliás, prestou informações e forneceu documentos à fiscalização.
		 Pode-se concluir, portanto, que quem age de má fé, quem dissimula, quem simula, perpetra fraude, oculta fatos geradores de tributos e que os sonega, certamente não é aquele que (i) leva a registro todas os atos societários relacionados à operação; (ii) apresenta todas as informações ao Fisco Federal, por meio de declarações e obrigações acessórias; (iii)presta todos os esclarecimentos requeridos pela Fiscalização, dentro de suas possibilidades fáticas; e (iv) oferece à Fiscalização todos os documentos necessários à investigação.
		 Evidente, portanto, a ausência de atos fraudulentos praticados pelo Impugnante e a necessidade de cancelamento, por esta E. Delegacia, da multa agravada lançada.
		 Alega, ainda, que o simples fato de as atividades rurais serem praticadas com partes relacionadas, sejam elas pessoas físicas ou jurídicas, não possui o condão de automaticamente atribuir ao Impugnante a conduta dolosa de fraude, nem pode a demora em entregar documentos ser considerada prova irrefutável desta suposta conduta.
		 Ao adotar entendimento dissonante, a fiscalização acaba por ignorar completamente o contexto fático que envolve as atividades rurais desenvolvidas no Brasil, como é o caso daquelas desenvolvidas pelo Grupo Econômico, sendo que no caso em análise, por vezes o Impugnante teve dificuldades em localizar alguns dos documentos que a ele foram solicitados, mas, no entanto, tal fato não pode ser utilizado como prova de conduta dolosa de sua parte, haja vista que, dentro de suas possibilidades, o Impugnante atendeu a todas as intimações lavradas pela Fiscalização. Na verdade, foi a própria fiscalização que agiu de forma ilegal a não considerar documentos apresentados após o prazo concedido, em especial com relação ao item A.7.(e) desta Impugnação.
		 Por outro lado, o fato de a Minerva S/A não ter atendido a uma intimação lavrada pela fiscalização também não pode ser utilizado como prova de conduta dolosa do impugnante, pois, apesar de o cônjuge da impugnante figurar como acionista de tal companhia (mais especificamente membro do Conselho, com acesso bastante restrito aos detalhes operacionais da pessoa jurídica), o impugnante não tem necessariamente conhecimento de cada pequeno acontecimento do seu dia a dia.
		 Ora, considerando-se especialmente o alto volume de operações desenvolvidas pela pessoa jurídica em questão, não pode a Fiscalização atribuir o não atendimento de uma intimação à conduta dolosa de seus acionistas. Por outro lado, eventual desatenção por parte dos funcionários responsáveis pelo cumprimento de tal intimação figura como hipótese completamente cabível, que deve ser levada em conta pela Fiscalização.
		 Vale dizer também que, com o intuito de atender a Fiscalização e esclarecer a regularidade das atividades rurais desenvolvidas, por mais de uma vez o Impugnante diligenciou a terceiros, visando a obtenção de documentos que pudessem sustentar suas alegações. Tal conduta certamente não corresponde àquela esperada de um contribuinte que tem intuito de fraudar o fisco.
		 Adicionalmente, deve ser levado em consideração também que muitas das atividades rurais desenvolvidas no Brasil são conduzidas por partes relacionadas, como é o caso dos familiares que compõe o Grupo Econômico e das empresas a eles pertencentes. Caso este simples fato pudesse ser indício suficiente para a atribuição de conduta dolosa ao Impugnante, forçoso seria admitir a suspeita de que boa parte das atividades rurais nacionais Processo 10830.727248/2014-14 Acórdão n.º 16-84.939 DRJ/SPO Fls. 29 29 fosse desenvolvida da mesma forma. Tal entendimento, por evidente absurdo, não pode ser considerado por esta E. Delegacia de Julgamento.
		 Conclui que não restou comprovada qualquer prática dolosa pelo impugnante, que não houve fraude, sonegação ou conluio necessário à imposição da multa agravada no presente caso, razão pela qual deve ser cancelada a aplicação do percentual de 150% sobre os valores decorrentes das receitas supostamente omitidas, ou seja reconhecido ter ocorrido uma interpretação diversa da lei pelo impugnante, o que não pode ser confundido com ato ilícito, conforme já decidiu o Conselho de Contribuintes, Acórdão CSRF nº 02-02.896.
		 Da Ilegalidade da Cobrança de Juros sobre a Multa 
		 2.4. Ainda que se entenda pela manutenção das autuações em análise, o que se alega a título argumentativo, os juros não poderão ser exigidos sobre a multa de ofício lançada, por absoluta ausência de previsão legal.
		 Não se pode confundir os conceitos de tributo e de multa, que é penalidade pecuniária, e o artigo 13 da Lei nº 9.065/95, que prevê a cobrança dos juros de mora com base na taxa SELIC, remete ao artigo 84 da Lei nº 8.981/95, que, por sua vez, estabelece a cobrança de tais acréscimo apenas sobre os tributos, de modo que tal cobrança desrespeita o princípio constitucional da legalidade, expressamente previsto nos artigos 5º, II, e 37, da Constituição Federal.
		 Transcreve Acórdão do da Câmara Superior de Recursos Fiscais quanto a não incidência dos juros de mora sobre a multa de ofício.
		 Da Possibilidade de Opção por Regime de Lucro Presumido 
		 2.5. Com base no art. 5º da Lei nº 8.032/90 e no art. 11 da IN SRF nº 83/01, destaca que a fiscalização deveria, antes da lavratura do presente Auto de Infração, ter aberto ao contribuinte a opção de apurar os rendimentos obtidos com as suas atividades rurais pelo método do lucro presumido, sendo que tal conduta, de ignorar a possibilidade de apuração do resultado trazida pela lei, onerou indevidamente a exigência do tributo que compõe o Auto de Infração.
		 Percebe-se claramente pela leitura do TVF que a Fiscalização simplesmente ignorou essa possibilidade de apuração do resultado trazida pela lei, tendo autuado o Impugnante sem considerar a presunção do resultado quando da aplicação da alíquota do IRPF. Tal conduta onerou indevidamente a exigência do tributo que compõe o auto de infração, uma vez que o Sr. Agente Fiscal entendeu por aplicar a tabela progressiva do IRPF sobre o total da receita bruta do Impugnante, tendo inclusive glosado as despesas que são dedutíveis na apuração da base de cálculo do imposto. 
		 Após o recebimento da Impugnação foi proferido despacho determinando a realização de diligência, conforme e-fls. 3029/3035, no qual o Órgão Julgador solicitou à fiscalização que:
		 I – Intime o contribuinte para apresentar escrituração fiscal e contábil (Livros Caixa ou Livros Diários), respaldada por documentação hábil e idônea, pertinente ao ano-calendário de 2009, das pessoas jurídicas Expresso Barretos Ltda, CNPJ n° 44.780.195/0001-05, Agropecuária Corumbiara S/A, CNPJ nº 04.418.398/0001-81 e Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda, CNPJ nº 48.002.596/0001-95, evidenciando os lançamentos contábeis referentes ao alegado contrato de conta corrente mantido com as mesmas, das quais é sócio; 
		 II – Examine a documentação acostada referente a apuração de omissão de rendimentos da atividade rural, docs. 8 a 14, bem como os docs. 15 e 16 sobre a parceria rural, emitindo parecer conclusivo sobre a existência ou não da omissão de rendimentos.
		 Foi elaborada a Informação Fiscal de e-fls. 3037/23065 na qual a autoridade fiscalizadora se manifestou no sentido de que poderia se reconhecer certa plausibilidade nas alegações defensivas, mas que o conjunto probatório constante dos autos demonstra que a apuração da matéria tributável e a constituição do crédito tributário foram realizadas de forma regular e adequada. 
		 As únicas ressalvas decorrem de documentos apresentados apenas após o encerramento da ação fiscal, os quais, além de extemporâneos, produziram impacto meramente residual, sem aptidão para infirmar o lançamento efetuado. 
		 Diante desse contexto, devolveu o processo à Delegacia de Julgamento para prosseguimento.
		 O contribuinte foi intimado acerca da manifestação do Auditor Fiscal e apresentou resposta à intimação de e-fls. 3327/3347 na qual aduz que a diligência realizada pelo Auditor Fiscal autuante não atendeu ao requerido pela DRJ, reiterou os argumentos apresentados em Impugnação e reforçou pela improcedência da autuação.
		 Ato contínuo, a Impugnação foi julgada pelo colegiado, o qual, por unanimidade de votos acolheu a preliminar de nulidade de lançamento quanto à glosa de despesas da atividade rural não comprovada (item 0002 do Auto de Infração), nos termos do voto do relator, e, por maioria de votos, julgou procedente em parte a impugnação, para reduzir o valor lançado a título de imposto, de R$ 2.318.961,40 para R$ 1.889.303,41 e o montante da multa de R$ 2.572.186,50 para R$ 2.249.943,00.
		 O Acórdão recorrido que restou assim ementado:
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA - IRPF 
		 Exercício: 2010 
		 DESCRIÇÃO DOS FATOS. NULIDADE DO LANÇAMENTO.
		 Procedimento administrativo imperfeito para verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente e determinar a matéria tributável, como disposto no CTN, Art. 142.
		 Constatação de prejuízo para o contraditório confirmado pela dificuldade deste órgão julgador em avaliar as razões, de fato e de direito, apresentadas.
		 Os despachos e decisões proferidos com preterição do direito de defesa são nulos.
		 A falta no lançamento, dos elementos previstos no art. 142 do CTN e nos arts. 10 e 11 do Decreto nº 70.235/1972, constitui vício de forma, e causa, portanto, a nulidade do lançamento, que deve ser decretada pela autoridade administrativa competente.
		 NULIDADE. SIGILO BANCÁRIO.
		 É lícito ao fisco, mormente após a edição da Lei Complementar nº 105/2001, examinar informações relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros e registros de instituições financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive os referentes a contas de depósitos e de aplicações financeiras, quando houver procedimento de fiscalização em curso e tais exames forem considerados indispensáveis, independentemente de autorização judicial.
		 STF. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL Constitucionalidade do fornecimento de informações sobre movimentações financeiras, diretamente ao fisco, sem previa autorização judicial (LC nº 105/2001).
		 PROVAS ILÍCITAS.
		 O acesso às informações obtidas junto às instituições financeiras pela autoridade fiscal independe de autorização judicial, não implica quebra de sigilo bancário, mas simples transferência deste, porquanto em contrapartida está o sigilo fiscal a que se obrigam os agentes fiscais.
		 OMISSÃO DE RECEITA - DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRESUNÇÃO SIMPLES. 
		 Para utilizar a presunção legal de omissão de receita prevista no art. 42 da Lei nº 9.430, é necessário intimar o sujeito passivo para que comprove a origem dos depósitos bancários. A prova da infração a partir de presunção simples demanda que o conjunto de indícios trazidos pela fiscalização permita ao julgador alcançar a certeza necessária para seu convencimento, afastando possibilidades contrárias, mesmo que improváveis. Se remanescer dúvida razoável da improcedência da exação, o julgador não poderá decidir contra o acusado.
		 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. RECURSOS PERTENCENTES À PESSOA JURÍDICA.
		 O argumento de que parte das receitas da atividade rural tidas como omitidas pertencia à pessoa jurídica da qual o seu cônjuge era sócio deve ser devidamente respaldado em documentos que atestem a sua veracidade.
		 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. ADIANTAMENTO DE RECURSOS. APROPRIAÇÃO. MOMENTO.
		 Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos por conta de compra e venda de produtos agrícolas para entrega futura, serão computados como receita no mês da efetiva entrega do produto.
		 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. DUPLICIDADE.
		 Uma vez não apresentados documentos que comprovem a efetiva ocorrência da duplicidade da receita da atividade rural, alegada pela impugnante, não há como afastar a omissão apurada.
		 ATIVIDADE RURAL. OMISSÃO DE RECEITA. CANCELAMENTO DE VENDAS.
		 Comprovado o cancelamento de parte das vendas de gado bovino e a devolução integral ao comprador dos recursos recebidos a título de adiantamento, não pode subsistir a correspondente omissão.
		 TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO À OPÇÃO DO CONTRIBUINTE NA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL.
		 A regra geral da tributação dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do ano calendário, podendo o contribuinte optar pela tributação de 20% da receita bruta do ano-calendário. In casu, tendo a contribuinte optado na declaração de ajuste anual pela tributação da diferença entre as receitas e despesas, incabível é a tributação da atividade rural à razão de 20% da receita bruta.
		 MULTA DE OFÍCIO QUALIFICADA.
		 Demonstrada a intenção deliberada da contribuinte em omitir rendimentos em sua declaração de ajuste anual a fim de se eximir do pagamento do imposto devido, é cabível a aplicação da multa qualificada.
		 JUROS SOBRE MULTA DE OFÍCIO.
		 A multa de ofício, porquanto parte integrante do crédito tributário, está sujeita à incidência dos juros de mora a partir do primeiro dia do mês subsequente ao do vencimento. Artigos 113, § 1º; 139; e 161, do CTN. 
		 O recorrente foi cientificado do resultado de julgamento pela via eletrônica, em 18/01/2019, conforme Termo de Ciência por Abertura de Mensagem (e-fl. 3518), tendo apresentado o Recurso Voluntário em 15/02/2019, (e-fls. 3522/3592), por meio do qual reproduziu os mesmos argumentos apresentados em sede de Impugnação.
		 Ao final, requereu o recebimento, conhecimento e provimento do Recurso Voluntário para que, preliminarmente, seja declarada a nulidade do auto de infração de IRPF, em razão de erro na apuração da base de cálculo do imposto. 
		 Na hipótese de não acolhimento da nulidade, pugnou pela reforma parcial do acórdão recorrido, com o cancelamento dos débitos mantidos pela instância a quo, ao argumento de inexistência de omissão de receitas, devidamente comprovada nos autos. 
		 Subsidiariamente, caso mantidos os lançamentos, requereu o afastamento da multa qualificada, por ausência de fundamentação e de comprovação dos requisitos legais para sua aplicação, bem como a limitação da exigência do IRPF do ano-calendário de 2009 ao regime presumido, correspondente a 20% da receita bruta supostamente auferida.
		 Os autos foram encaminhados para o CARF para julgamento.
		 Não foram apresentadas contrarrazões.
		 É o relatório.
	
	 
		 
		 Conselheiro Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior, Relator.
		 Admissibilidade 
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade previstos no Decreto nº. 70.235/72. Portanto, o recurso deve ser conhecido.
		 Preliminar
		 Em sede preliminar, o Recorrente sustenta a nulidade integral da autuação ao argumento de que a Fiscalização incorreu em erro na apuração da base de cálculo do IRPF relativo à atividade rural exercida no ano-calendário de 2009. 
		 Segundo expõe, o lançamento foi fundamentado na suposta omissão de receitas da atividade rural, no montante de R$ 6.210.052,56, e na glosa de despesas consideradas não comprovadas, no valor de R$ 199.329,97, cuja soma foi indevidamente adotada como base de cálculo do imposto, com aplicação direta da tabela progressiva do IRPF, acrescida de multas e juros.
		 Alega que tal metodologia desconsidera a sistemática legal aplicável à tributação da atividade rural, a qual exige a apuração do resultado mediante o confronto entre receitas e despesas efetivamente incorridas no período. 
		 Ao proceder ao lançamento sobre valores brutos, sem a recomposição do resultado da atividade rural, a Fiscalização teria tratado o IRPF como imposto definitivo, em afronta ao disposto na Lei nº 8.023/1990, que estabelece que a base de cálculo do imposto corresponde ao resultado da atividade rural apurado no ano-base.
		 Argumenta, ainda, que embora a decisão recorrida tenha reconhecido a nulidade parcial do lançamento quanto à glosa de despesas, deixou de enfrentar o vício estrutural apontado, que comprometeria a autuação como um todo. Isso porque, mesmo afastada a glosa, subsistiria o erro na base de cálculo, já que o imposto continuou sendo exigido sobre receitas consideradas isoladamente, sem a necessária dedução das despesas relacionadas à sua obtenção.
		 O Recorrente destaca que a própria Delegacia de Julgamento reconheceu, no voto vencedor, que a regra geral de tributação da atividade rural é o confronto entre receitas e despesas, sendo o regime presumido de 20% da receita bruta uma exceção legal. Todavia, sustenta que, ao não considerar quaisquer despesas, a Fiscalização deveria, ao menos, ter adotado o regime presumido, o que igualmente não ocorreu.
		 Diante desse contexto, defende que o lançamento padece de vício insanável, por ausência de liquidez e certeza, uma vez que não houve correta determinação da matéria tributável nem cálculo adequado do montante do tributo, em desacordo com o artigo 142 do CTN e com as formalidades previstas no Decreto nº 70.235/1972. Assim, conclui que a autuação é nula em sua integralidade, impondo-se o seu cancelamento de ofício pelo órgão julgador.
		 Registre-se que o lançamento é ato privativo da Administração Pública, pelo qual se verifica e registra a ocorrência do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito passivo da obrigação tributária prevista no artigo 113 da Lei n.º 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional (CTN). Portanto, à luz do art. 142 do mesmo Código, trata-se de atividade vinculada e obrigatória, como tal, sujeita à apuração de responsabilidade funcional em caso de descumprimento, pois a autoridade não deve e nem pode fazer juízo valorativo acerca da oportunidade e conveniência da respectiva autuação. Confira-se:
		 Art. 142. Compete privativamente à autoridade administrativa constituir o crédito tributário pelo lançamento, assim entendido o procedimento administrativo tendente a verificar a ocorrência do fato gerador da obrigação correspondente, determinar a matéria tributável, calcular o montante do tributo devido, identificar o sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicação da penalidade cabível.
		 Parágrafo único. A atividade administrativa de lançamento é vinculada e obrigatória, sob pena de responsabilidade funcional.
		 Assim sendo, não se apresenta razoável o argumento da Recorrente de que o lançamento ora contestado é nulo, supostamente porque há erro da fiscalização na apuração da base de cálculo.
		 Ademais, vale transcrever trecho da decisão de piso em que se analisou expressamente a opção da contribuinte por tributar o resultado da atividade rural pelo confronto entre receitas e despesas e não pela utilização da proporção de 20% da receita bruta, não sendo crível alterar após a autuação o modelo de tributação adotado na declaração de ajuste anual:
		 Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que a regra geral da tributação dos rendimentos decorrentes da exploração da atividade rural é pelo confronto entre as receitas brutas e as despesas incorridas no ano-calendário (art. 63 do RIR/1999).
		 Todavia, o art. 71 do RIR/1999 prevê uma exceção à regra geral, permitindo que, à opção do contribuinte, o resultado da atividade rural se limite a 20% (vinte por cento) do valor da receita bruta do ano-calendário.
		 Assinale-se, ainda, que a opção por um desses modelos de tributação deve ser exercida na Declaração de Ajuste Anual, quando do preenchimento do anexo da atividade rural. Nesse momento, incumbe à contribuinte analisar as duas formas de tributação e escolher aquela que melhor lhe parecer.
		 No presente caso, verifica-se que à contribuinte optou por tributar o resultado de sua atividade rural pelo confronto entre receitas e despesas e não pela utilização da proporção de 20% da receita bruta, conforme revela o Anexo da Atividade Rural às fls. 1240.
		 Por outro lado, quando do lançamento, a fiscalização levou em conta o que havia sido escriturado pela contribuinte no Livro Caixa apresentado, respeitando o critério por ela adotado para a tributação dos rendimentos da atividade rural na declaração de ajuste, ou seja, o resultado entre os valores das receitas brutas recebidas e das despesas de custeio e investimento pagas no ano-calendário.
		 Desse modo, entendo que não merece prosperar a pretensão da impugnante de alterar, após a autuação, o modelo de tributação adotado na declaração de ajuste anual.
		 Com efeito, entendo que o auto de infração contém todos os requisitos legais estabelecidos no art. 10 do Decreto nº 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal, trazendo, portanto, as informações obrigatórias previstas nos seus incisos I a VI, especialmente aquelas necessárias ao estabelecimento do contraditório, permitindo a ampla defesa da autuada. Confirma-se:
		 Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
		 I - a qualificação do autuado;
		 II - o local, a data e a hora da lavratura;
		 III - a descrição do fato;
		 IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
		 V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
		 VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
		 Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi regularmente intimado a apresentar documentos e esclarecimentos relativos aos fatos geradores sob apreciação (Termo de Início Procedimento Fiscal, Contatação e Intimações subsequentes). Logo, compulsando os preceitos legais juntamente com os supostos esclarecimentos disponibilizados pelo Recorrente, a Autoridade Fiscal formou sua convicção, o que não poderia ser diferente, conforme preceitua o já transcrito art. 142 do CTN.
		 O lançamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade com a legislação aplicável à matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma transparente e precisa. É o que se observa no “Auto de Infração” e “Termo de Verificação Fiscal”, em consonância, portanto, com os princípios constitucionais da ampla defesa, do contraditório e da legalidade.
		 Tanto é verdade, que a Interessada refutou, de forma igualmente clara, a imputação que lhe foi feita, a teor de sua impugnação e documentação a ela anexada. Nesse sentido, expôs os motivos de fato e de direito de suas alegações e os pontos de discordância, discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso III do art. 16 do Decreto nº 70.235/72. Logo, não restaram dúvidas de que o Sujeito Passivo compreendeu perfeitamente do que se tratava a exigência, como e perante a quem se defender.
		 Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto nº 70.235/1972, incisos I e II, a nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisões, ficar caracterizada preterição ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:
		 Art. 59. São nulos:
		 I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
		 II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
		 Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao sujeito passivo, quando for o caso, serão sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma diversa de nulidade. Confira-se:
		 Art. 60. As irregularidades, incorreções e omissões diferentes das referidas no artigo anterior não importarão em nulidade e serão sanadas quando resultarem em prejuízo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou quando não influírem na solução do litígio.
		 Nesse sentido, a nulidade de autuação transcorrerá tão somente quando lavrada por autoridade incompetente (ato nulo), o que não afasta sua suposta anulação quando motivada pelo descumprimento dos requisito legais e específicos, conforme o caso, traduzidos em vícios materiais e formais (ato anulável).
		 Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Código Tributário Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da autuação com relação a omissão de receitas da atividade rural, improcede a arguição da Recorrente, eis que o auto de infração contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e ausentes as hipóteses do art. 59, do mesmo Decreto.
		 Nestes termos, já que o caso em exame não se enquadra nas transcritas hipóteses de ato nulo ou anulável, incabível sua declaração, por não se vislumbrar qualquer vício capaz de invalidar o procedimento administrativo adotado, razão por que esta pretensão preliminar não pode prosperar, porquanto sem fundamento legal razoável.
		 Mérito
		 Com relação aos fundamentos recursais relacionados ao mérito da demanda, em especial no que se refere à omissão de omissão de receitas da atividade rural, despesa da atividade rural não comprovada e omissão de rendimentos caracterizada por depósitos bancários com origem não comprovada partilho do mesmo entendimento exarado pela decisão de piso.
		 Nesse sentido, o art. 114, § 12, inciso I, do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 1.634, de 21 de dezembro de 2023, faculta o relator fundamentar seu voto mediante os fundamentos da decisão recorrida, bastando registrar dita pretensão, nestes termos:
		 Art. 114. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeição, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e o voto vencedor.
		 [...]
		 §12. A fundamentação da decisão pode ser atendida mediante:
		 I - declaração de concordância com os fundamentos da decisão recorrida;
		 Nessa perspectiva, tratando-se de matéria fática (prova processual) e o Sujeito Passivo basicamente tendo reiterado os termos da impugnação, nada acrescentando que pudesse afastar minha concordância com os fundamentos do Colegiado de origem, amparado no reportado preceito regimental, adoto as razões de decidir constantes no voto condutor do julgamento a quo, de onde transcrevo os seguintes excertos:
		 Dos Depósitos Bancários 
		 6. O lançamento com base em depósitos ou créditos bancários tem como fundamento legal o artigo 42 da Lei n.º 9.430/96. Trata-se de uma presunção legal de omissão de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que não lograr comprovar a origem destes créditos. A citada norma, que embasou o lançamento, assim dispõe acerca da presunção de omissão de rendimentos relativos aos valores depositados em conta cuja origem não seja comprovada:
		 “Art. 42. Caracterizam-se também omissão de receita ou de rendimento os valores creditados em conta de depósito ou de investimento mantida junto a instituição financeira, em relação aos quais o titular, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos recursos utilizados nessas operações.
		 § 1º O valor das receitas ou dos rendimentos omitido será considerado auferido ou recebido no mês do crédito efetuado pela instituição financeira.
		 §2º Os valores cuja origem houver sido comprovada, que não houverem sido computados na base de cálculo dos impostos e contribuições a que estiverem sujeitos, submeter-se-ão às normas de tributação específicas previstas na legislação vigente à época em que auferidos ou recebidos.
		 § 3º Para efeito de determinação da receita omitida, os créditos serão analisados individualizadamente, observado que não serão considerados:
		 I – os decorrentes de transferências de outras contas da própria pessoa física ou jurídica; 
		 II – no caso de pessoa física, sem prejuízo do disposto no inciso anterior, os de valor individual igual ou inferior a R$12.000,00 (doze mil Reais), desde que o seu somatório, dentro do ano-calendário, não ultrapasse o valor de R$80.000,00 (oitenta mil Reais).
		 § 4º Tratando-se de pessoa física, os rendimentos omitidos serão tributados no mês em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva vigente à época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituição financeira.” 
		 6.1. A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presunção de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente, sempre que o titular da conta bancária, pessoa física ou jurídica, regularmente intimado, não comprove mediante documentação hábil e idônea a origem dos recursos creditados em sua(s) conta(s) de depósito ou de investimento.
		 6.2. O Código Tributário Nacional define em seus artigos 43, 44 e 45, a seguir reproduzidos, o fato gerador, a base de cálculo e os contribuintes do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Relativamente aos impostos, a Constituição Federal exige que estes institutos sejam definidos em lei complementar (art. 146, III, “a”), atualmente representada pelo CTN, posto que este foi recepcionado com status de lei complementar pela Carta Magna vigente. A instituição de um tributo, regra geral, é feita por meio de lei ordinária. De acordo com o artigo 44 do referido Código, a tributação do imposto de renda não se dá somente sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existência e montante:
		 “Art. 43 O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica:
		 I - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 
		 II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso anterior.
		 Art. 44. A base de cálculo do imposto é o montante real, arbitrado ou presumido, da renda ou dos proventos tributáveis.
		 Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se refere o artigo 43, sem prejuízo de atribuir a lei essa condição ao possuidor, a qualquer título, dos bens produtores de renda ou dos proventos tributáveis.
		 Parágrafo único. A lei pode atribuir à fonte pagadora da renda ou dos proventos tributáveis a condição de responsável pelo imposto cuja retenção e recolhimento lhe caibam.” 
		 6.3. As presunções legais, também chamadas presunções jurídicas, dividem-se em absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presunção juris et jure aquela que, por expressa determinação de lei, não admite prova em contrário nem impugnação; diz-se que a presunção é juris tantum, quando a norma legal é formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de sua irrealidade.
		 Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a presunção legal de renda, caracterizada por depósitos bancários, é do tipo juris tantum (relativa), ou seja, caberia ao contribuinte a comprovação da origem dos ingressos ocorridos em suas contas correntes ou nas de seus dependentes.
		 6.4. É a própria lei quem define como omissão de rendimentos esta lacuna probatória em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois antecedentes da norma:
		 créditos em conta e a não comprovação da origem quando o contribuinte tiver sido intimado a fazê-lo, o consequente é a presunção da omissão.
		 6.5. É função do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas de depósito ou de investimento, examinar a correspondente declaração de rendimentos e intimar o titular da conta bancária a apresentar os documentos, informações, esclarecimentos, com vista à verificação da ocorrência de omissão de rendimentos. Contudo, a comprovação da origem dos recursos utilizados nessas operações é obrigação do contribuinte.
		 6.6. O autuado foi regularmente intimado a prestar os devidos esclarecimentos durante o desenvolvimento da ação fiscal sobre os valores creditados em contas bancárias de sua titularidade, mas não o fez. Utilizando as palavras de José Luiz Bulhões Pedreira, o efeito prático da presunção legal é inverter o ônus da prova: invocando-a, a autoridade lançadora fica dispensada de provar, no caso concreto, que ao negócio jurídico com as características descritas na lei corresponde, efetivamente, o fato econômico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para afastar a presunção (se é relativa) provar que o fato presumido não existe no caso.” (Imposto sobre a Renda - Pessoas Jurídicas - JUSTEC-RJ-1979 - pág. 806).
		 O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo Código de Processo Civil em matéria de provas, aplicando-os ao processo administrativo tributário. Diz o referido diploma legal:
		 “Art. 333. O ônus da prova incumbe:
		 I - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
		  (...)
		 Art. 334. Não dependem de prova os fatos:
		  (...)
		 IV – em cujo favor milita presunção legal de existência ou de veracidade.” 
		 6.7. A comprovação de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n.º 9.430/96 deve ser interpretada como a apresentação pelo contribuinte de documentação hábil e idônea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a data e, principalmente, que demonstre de forma inequívoca a que título os créditos foram efetuados nas contas correntes de sua titularidade. Há necessidade de se estabelecer uma relação biunívoca entre cada crédito em conta e a origem que se deseja comprovar, com coincidências de data e valor, não cabendo a “comprovação” feita de forma genérica com indicação de uma receita ou rendimento em um determinado documento a comprovar vários créditos em conta.
		 6.8. Não merece reparos o procedimento praticado pela Autoridade Fiscal. Não comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de considerar os valores depositados como rendimentos tributáveis omitidos na declaração de ajuste anual, efetuando o lançamento do imposto correspondente. Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculação legal decorrente do Princípio da Legalidade que rege a Administração Pública, cabendo ao agente tão-somente a inquestionável observância do diploma legal.
		 6.9. Frise-se que não se trata de considerar os depósitos bancários como fato gerador do imposto de renda, que se traduz na aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica de renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do CTN), mas a desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos declarados constitui indício de omissão de rendimentos e, estando o contribuinte obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazê-lo, dá ensejo à transformação do indício em presunção.
		 6.10. Nesse contexto, pode-se afirmar que os depósitos bancários são utilizados como instrumento de determinação dos rendimentos presumidamente omitidos, não se constituindo, em si, objeto de tributação. Ressalte-se que a jurisprudência já se manifestou no sentido da caracterização, como omissão de rendimentos, dos depósitos bancários de origem não comprovada:
		 “Ementa: “DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Não comprovada sua origem pelo contribuinte, caracterizam omissão de receita tributável.” (Ac. 1º CC 101-73.986/83, Ac. 1º CC 103-06.497/84, Ac. 1º CC 102-27.379/92, Ac. 1º CC 103-5.560/83, Ac. 1º CC 105-1.926/86)
		 Ementa: “IRPF- EX: 1.999 - OMISSÃO DE RENDIMENTOS -DEPÓSITOS BANCÁRIOS - Comprovado que o procedimento observou as determinações do artigo 42 da Lei nº 9.430/96 e não se constatando provas documentais contrárias à referida presunção legal, correta a tributação desses valores como renda percebida pelo contribuinte.” (Ac. 1º CC 102-45.930/2.003)
		 Ementa: “LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS- FATOS GERADORES A PARTIR DE 01/01/1.997- A Lei nº 9.430/96, que teve vigência a partir de 01/01/1.997, estabeleceu, em seu art. 42, uma presunção legal de omissão de rendimentos que autoriza o lançamento do imposto correspondente quando o titular da conta bancária não comprovar, mediante documentação hábil e idônea, a origem dos valores depositados em sua conta de depósito ou investimento.” (Ac. 1º CC 106-13.260/2.003)
		 Ementa: “OMISSÃO DE RENDIMENTOS- LANÇAMENTO COM BASE EM DEPÓSITOS BANCÁRIOS- A presunção legal de omissão de rendimentos, prevista no art. 42, da Lei nº 9.430, de 1.996, autoriza o lançamento com base em depósitos bancários de origem não comprovada pelo sujeito passivo.” (Ac. 1º CC 106-13.369/2.003)” 
		 6.11 É válido, portanto, o lançamento em questão, sob todos os aspectos examinados. O art. 9º, VII do Decreto-lei nº 2.471, de 1988, não é parâmetro para decisões a serem proferidas em lançamentos fundamentados em lei superveniente. Aplica-se a lançamentos vertidos com base no ordenamento jurídico contemporâneo à sua edição, imprestável, portanto, para aferir a legalidade de lançamentos embasados na Lei nº 9.430, de 1996, que lhe é posterior.
		 Uma vez estabelecida a validade do lançamento com base na presunção prevista no art. 42 da Lei nº 9.430/96, cumpre examinar, agora em sede de impugnação, se há nos autos elementos que possam levar a comprovar a origem e natureza dos depósitos bancários listados pela autoridade autuante, afastando assim, a omissão de rendimentos apontada com base na presunção legal.
		 6.11.1. Em relação aos valores creditados pelo Expresso Barretos Ltda o impugnante alega que, em relação à omissão de rendimentos por presunção legal, relativa aos depósitos bancários supostamente não comprovados, a função da conta corrente 1335-8, agência 3619, Banco Bradesco, de titularidade conjunta do impugnante e de terceiros (componentes do Grupo Econômico), a chamada Conta Garantida, era utilizada como caixa central de todas as operações rurais dos integrantes do referido Grupo, e que a sistemática de conta corrente possibilita que as partes envolvidas disponibilizem valores monetários entre si, gerando obrigações recíprocas sem que uma delas seja considerada credora ou devedora da outra efetivamente e necessariamente, tratando-se da dinamização do caixa das empresas que estão sob controle do impugnante, que pode exercer uma melhor administração financeira de seus recursos, concentrando pagamentos recíprocos e dinamizando a relação de cooperação entre as sociedades do seu grupo econômico.
		 Assim, para melhor elucidação da matéria, é oportuno tecer algumas considerações sobre grupo econômico e contrato de conta corrente, antes de examinar o caso concreto.
		 Do Grupo Econômico 
		 Pelo critério legal, existe grupo econômico quando uma ou mais empresas, embora tendo cada uma delas personalidade jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra (grupo econômico por subordinação). Trata-se de grupo econômico de dominação, que pressupõe uma empresa principal ou controladora e uma ou várias empresas controladas (subordinadas).
		 Entretanto, também é possível a configuração de grupo econômico sem relação de dominação, bastando que haja uma relação de coordenação entre as diversas empresas (frise-se que esse é o entendimento prevalente na Justiça do Trabalho) é no sentido de que, como acontece quando o controle das empresas está nas mãos de uma ou mais pessoas físicas, detentoras de um número de ações suficiente para criar um elo entre todas (unidade de comando).
		 Veja-se a respeito:
		 TRT-4 - Recurso Ordinário RO 00011130420115040022 RS 0001113-04.2011.5.04.0022 (TRT-4)
		 Data de publicação: 26/03/2014 
		 Ementa:
		 GRUPO ECONÔMICO FAMILIAR. Sociedades empresárias que pertencem à mesma família. Hipótese em que há composição de grupo econômico familiar pelo parentesco entre os respectivos sócios. Os laços econômicos que unem as sociedades empresárias em grupo é reforçado, além do mencionado parentesco, pela similaridade e pela complementaridade de objetos sociais.
		 TRT-1 - Agravo de Petição AP 00903005020075010247 RJ (TRT-1)
		 Data de publicação: 13/08/2015 Ementa:
		 GRUPO ECONÔMICO FAMILIAR. Autorizado o reconhecimento de grupo econômico familiar, quando diversas empresas atuam em ramo comum, têm sócios da mesma família, que interagem reciprocamente, com sobreposição de interesses empresariais, econômicos e administrativos, convergindo para o núcleo familiar.
		 Portanto, em síntese, nos termos da legislação do anonimato os grupos econômicos de fato são formados por sociedades que mantêm, entre si, laços empresariais através de participações acionárias, sem necessidade de se organizarem juridicamente, mantendo-se isoladas e relacionando-se sob a forma de coligadas, controladas e controladoras, sem necessidade de maior estrutura organizacional. Já os grupos de direito são aqueles criados mediante aprovação pelas assembleias gerais de uma convenção de grupos, devidamente registrada, dando origem a uma sociedade de sociedades.
		 Do contrato de Conta Corrente 
		 Para o professor José Xavier Carvalho de Mendonça, Dá-se o contrato de conta corrente quando duas pessoas convencionam reunir em massa homogênea alguns ou todos os seus negócios, mediante recíproca remessas que, anotadas na conta, tornam-se partidas ou artigos de crédito e débito, verificando-se, por ocasião do seu encerramento, o saldo que deve ser pago por aquele que se mostrar devedor (Tratado de direito comercial brasileiro. Tomo III. Vol. IV. São Paulo; Ruse, 2004, p.471.)
		 Nesse contexto, um contrato de conta corrente poderia, entre suas remessas, conter adiantamentos ou reembolsos de despesas, dívidas ou adiantamentos comerciais, remessas para gestão unificada de caixa e, até mesmo, mútuos, sem que, pelo fato de serem escrituradas em conta corrente se desvinculassem de suas origens.
		 O contrato de conta corrente é um contrato atípico, ou seja, não encontra previsão expressa no ordenamento jurídico brasileiro, sendo permitido às partes definir suas cláusulas e condições e, por meio dele, as partes convencionam em lançar, contabilmente, créditos e débitos de maneira recíproca, durante a vigência do mesmo.
		 Assim, sempre que a empresa “A” transferir determinado recurso à empresa “B”, a empresa “A” fará o registro em sua contabilidade, em conta específica que faça alusão ao contrato e na qual serão escrituradas todas as operações (créditos e débitos) a ele relativas, sendo que o mesmo procedimento será adotado pela empresa “B”, recebedora do recurso.
		 Do caso concreto 
		 No caso em questão, é inegável que estamos diante da existência de um grupo econômico de fato, familiar, pois as empresas Expresso Barreto Ltda, Minerva S/A, Transportadora Minerva Ltda, Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda, Agropecuária Corumbiara S/A e Agropecuária Rio Uruara S/A tem entre os acionistas/quotistas os srs. Edivar Vilela de Queiroz, Antonio Vilela de Queiroz, Ismael Vilela de Queiroz e Izonel Vilela de Queiroz.
		 Assim, se comprovado que os valores depositados correspondem a transferências de recursos das pessoas jurídicas ao sócio pertinentes ao contrato de conta corrente existente de fato, a presunção de omissão de rendimentos em nome do impugnante (responsável/administrador) não pode prosperar, pois deveria ser tributado pelas regras aplicáveis a sua natureza, de acordo com o inciso II, § 1° do art. 849 do RIR/99.
		 Para tanto, os autos foram convertidos em diligência, como já mencionado, para que fosse intimado o contribuinte “ para apresentar escrituração fiscal e contábil (Livros Caixa ou Livros Diários), respaldada por documentação hábil e idônea, pertinente ao ano calendário de 2009, das pessoas jurídicas Expresso Barretos Ltda, CNPJ n° 44.780.195/0001-05, Agropecuária Corumbiara S/A, CNPJ nº 04.418.398/0001-81 e Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda, CNPJ nº 48.002.596/0001-95, evidenciando os lançamentos contábeis referentes ao alegado contrato de conta corrente mantido com as mesmas, das quais é sócio.” 
		 Informou o Auditor Fiscal diligenciante que, embora intimadas, as empresas Expresso Barretos Ltda e Agropecuária Vilela de Queiroz Ltda não apresentaram nenhum elemento que pudesse comprovar a escrituração da alegada “conta corrente”, sendo que a análise da escrituração digital da Agropecuária Corumbiara S/A não permitiu identificar qualquer valor lançado em contas relacionadas ao impugnante, de modo que não se pode comprovar a alegação de haver uma “conta corrente” entre as empresas e o contribuinte autuado (fls. 3.041/3.042).
		 Assim, embora comprovado tratar-se um grupo econômico de fato (familiar), não se evidenciou a existência do alegado “contrato de conta corrente” entre o impugnante e as empresas do grupo, de modo que se tem como não comprovados os depósitos bancários efetuados pelo Expresso Barretos Ltda nas contas bancárias do impugnante.
		 Frise-se que, mesmo após reintimação quando do cumprimento da diligência, o impugnante sequer indicou a que título (pagamento de fornecedores, mútuos, etc.)
		 foram realizados os depósitos bancários que realizou na conta bancária do Expresso Barreto, a permitir vislumbrar a existência concreta de um contrato de “conta corrente” com a referida pessoa jurídica.
		 Portanto, mantem-se a omissão por presunção legal em relação aos depósitos bancários efetuados pelo Expresso Barreto, que não tiveram sua origem devidamente comprovada.
		 6.11.2. Em relação aos valores creditados por Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti de Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz, o impugnante alega que Maria Aparecida Galletti de Queiroz é sua meeira, bem como, quando em conjunto com Adriana Galletti Queiroz Melcher e Liliane Scannavino de Queiroz, suas sócias em determinadas operações rurais, sendo que, neste contexto, tais pessoas físicas transferiam recursos necessários à consecução das atividades rurais para uma conta corrente única (Conta Garantida) do Grupo Econômico.
		 A utilização da referida conta bancária, nº 1335-8, agência 3619, Banco Bradesco, de titularidade conjunta do impugnante e de terceiros (componentes do Grupo Econômico), a chamada Conta Garantida, como caixa central do condomínio rural e das parcerias rurais está caracterizada nos autos, conforme se verifica dos extratos bancários acostados pela própria autoridade autuante, quando do procedimento fiscalizatório, fls. , por nela transitarem os valores recebidos pelo condomínio referentes às vendas realizadas e contabilizadas nos Livros Razões apresentados.
		 Pela documentação apresentada, fls. 2.383/2.426, verifica-se, de fato, que ocorreram as operações apontadas pelo impugnante, no sentido de que os valores em questão são decorrentes de empréstimos que foram tomados pelas parceiras/sócias do impugnante, de instituição bancária, na forma de Títulos de Crédito Rural, remetidas à Conta Garantida, e posteriormente reembolsadas pela mesma, para pagamento do empréstimo, a saber:
		 a) Cédula Rural Pignoratícia nº 200905343, emitida por Maria Aparecida Galleti Queiroz, em favor do Banco Bradesco, em 28/08/2009, no valor de R$ 200.000,00, com a finalidade de aquisição de 300 cabeças de novilhas/garrotes, com previsão de pagamentos em 28/08/2010 (R$ 100.000,00) e 28/08/2011 (R$ 100.000,00), com taxa de juros de 6,75% a.a., com crédito na conta corrente nº 000.342-5, ag. 03619/6 (fls. 2.383/2.390); 
		 b) Depósito efetuado por Maria Aparecida Galleti Queiroz, no valor de R$ 200.000,00 em 21/09/2009 na Conta Garantida (fls. 681); 
		 c) Depósitos efetuados por Edivar Vilela Queiroz, como gestor da Conta Garantida, na conta corrente 000.342-5, como devolução de valores para quitação do financiamento, nas datas de 30/08/2010 e 29/08/2011, no total de R$ 219.917,11 (fls. 2.392/2.395); 
		 d) Cédula Rural Pignoratícia nº 200905306, emitida por Liliane Scannavino de Queiroz Mello, em favor do Banco Bradesco, em 12/08/2009, no valor de R$ 200.000,00, com a finalidade de aquisição de 250 cabeças de novilhas/garrotes, com previsão de pagamentos em 12/08/2010 (R$ 100.000,00) e 12/08/2011 (R$ 100.000,00), com taxa de juros de 6,75% a.a., com crédito na conta corrente nº 000.354-9, ag. 03619/6 (fls. 2.383/2.390); 
		 e) Depósito efetuado por Liliane Scannavino de Queiroz Mello, no valor de R$ 200.000,00 em 04/09/2009 na Conta Garantida (fls. 681); 
		 f) Depósitos efetuados por Edivar Vilela Queiroz, como gestor da Conta Garantida, na conta corrente 000.354-9, como devolução de valores para quitação do financiamento, nas datas de 12/08/2010 e 29/08/2011, no total de R$ 219.818,86 (fls. 2.408/2.411); 
		 g) Cédula Rural Pignoratícia nº 200905272, emitida por Adriana Galletti de Queiroz Melcher, em favor do Banco Bradesco, em 30/07/2009, no valor de R$ 200.000,00, com a finalidade de aquisição de 300 cabeças de novilhas/garrotes, com previsão de pagamentos em 30/07/2010 (R$ 100.000,00) e 30/07/2011 (R$ 100.000,00), com taxa de juros de 6,75% a.a., com crédito na conta corrente nº 000.518-5, ag. 03619/6 (fls. 2.414/2.420); 
		 h) Depósito efetuado por Adriana Galletti de Queiroz Melcher no valor de R$ 200.000,00 em 12/08/2009 na Conta Garantida (fls. 681); 
		 i) Depósitos efetuados por Edivar Vilela Queiroz, como gestor da Conta Garantida, na conta corrente 000.518-5, como devolução de valores para quitação do financiamento, nas datas de 12/08/2010 e 04/07/2011, no total de R$ 219.705,00 (fls. 2.424/2.426); 
		 Assim, tenho como comprovados os depósitos efetuados pelas pessoas físicas acima mencionadas, razão por que afasto a presunção de omissão de rendimentos apontada.
		 6.11.3. Quanto aos valores creditados por Serraria Marajoara ICE Ltda e Semasa Indústria Com. De Exp. esclareceu o impugnante que: “as operações em destaque não foram registradas contabilmente em razão de falha no sistema de parametrização informatizado do impugnante, que impediu a transferência de dados pertinentes àquelas operações (tais como CFOP, relação dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a área contábil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores não deixaram de ser considerados na apuração da base de cálculo do seu IRPF, como se pode verificar dos documentos já apresentados à Fiscalização e acostados no processo administrativo em referência, devendo ocorrer a exclusão da exigência fiscal em questão”.
		 Todavia, nenhum documento no sentido de esclarecer as citadas operações foi apresentado à fiscalização quando do atendimento à Intimação constante do Termo de Constatação e Intimação Fiscal de fls. 680/692, tendo sido consignado pela autoridade autuante, no Termo de Verificação Fiscal que:
		 3) Valores creditados por Serraria Marajoara I C E LTDA. e Semasa Indústria Com de Exp M 
		 18. Explica o contribuinte que não tem posse de documentos para comprovar a origem dos créditos em conta corrente, conforme dizeres contidos em resposta ao termo de constatação. Deixou, portanto, de comprovar a origem dos depósitos (TIF21 Edivar Resp):
		 “Em relação aos créditos da categoria (b), informamos que todos eles são créditos em relação aos quais ainda estamos tentando identificar a natureza e localizar os documentos comprobatórios. Tão logo tenhamos novas informações, as forneceremos de imediato a esta D. Fiscalização”.
		 19. Deste modo, deixou de comprovar a origem dos recursos creditados, que se constitui em infração à legislação tributária, de acordo com os valores a este título creditados em conta corrente, demonstrados na tabela abaixo(...)
		 Desse modo, e como nada mais foi trazido aos autos com a impugnação, que se limitou a reproduzir o que já havia afirmado no atendimento da Intimação, acima transcrito, não há como se aceitar como comprovada a origem dos depósitos em questão, devendo ser mantida a omissão de rendimentos apurada por presunção legal.
		 (...)
		 Voto Vencedor 
		 Pede-se a devida vênia para discordar do voto do presente relator, o julgador Renato Albano Júnior, no que tange às seguintes matérias:
		 1) omissão de receitas da atividade rural (parte); 
		 2) forma tributação do resultado da atividade rural; 
		 3) aplicação da multa qualificada.
		 No tocante às demais matérias, acolhe-se plenamente o abalizado voto do relator. 
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL 
		 B.2 - Perdigão S/A 
		 Durante a ação fiscal, foi constatada a existência de três lançamentos a crédito na conta corrente mantida junto ao Banco Bradesco, tendo como remetente a empresa Perdigão Agroindustrial S/A, em relação aos quais a contribuinte não logrou comprovar a origem.
		 (...)
		 Instada a apresentar as cópias de todas as notas fiscais de entrada (compra) referentes às vendas feitas pelo cônjuge da contribuinte no ano-calendário de 2009, bem assim a relação de todos os valores pagos ao mesmo no referido ano (fls. 316/319), a BRF – Brasil Foods S/A, sucessora por incorporação da Perdigão Agroindustrial S/A, juntou aos autos uma planilha (fls. 320), por meio da qual confirmou a realização de três pagamentos provenientes da venda de gado bovino, os quais estão listados no quadro a seguir:
		 (...)
		 Na mesma ocasião, foram apresentadas as notas fiscais de entrada que deram suporte às transações (fls. 326/328).
		 Em sede de impugnação, a interessada alega que as operações de venda de gado bovino para a Perdigão S/A foram efetuadas pela Agropecuária Vilela de Queiroz e que, por erro de procedimento, uma das notas fiscais foi emitida indevidamente em nome de seu cônjuge, quando o correto teria sido fazê-lo em nome da Agropecuária Vilela de Queiroz.
		 Assegura, porém, que todas as operações foram devidamente escrituradas na contabilidade da empresa Agropecuária Vilela de Queiroz e explica que, por um equívoco oriundo da conta corrente existente entre a Agropecuária Vilela de Queiroz e a impugnante, os valores recebidos em decorrência dessas transações foram depositados diretamente em sua conta bancária, não tendo transitado por conta bancária de titularidade da empresa.
		 Para dar respaldo à alegação apresentada, a impugnante anexou aos autos as notas fiscais de entrada nº 10.528 e 5.415, de emissão da Perdigão S/A, e uma folha avulsa do Livro Razão Analítico da pessoa jurídica, que supostamente comprovaria o registro contábil das operações acima mencionadas (fls. 2432/2433).
		 Examinando-se a nota fiscal de entrada nº 10.528, emitida em 20/07/2009, no montante de R$ 199.467,88 (fls. 2432), verifica-se que a mesma não guarda relação, em termos de valor, com as receitas lançadas como omitidas pela fiscalização em decorrência da venda de bois para a Perdigão, as quais importaram em R$ 19.902,58, R$ 99.366,49 e R$159.393,25, totalizando R$ 278.662,32, e tiveram origem, respectivamente, nas notas fiscais de entrada nº 10.571, 10.527 e 5.415 (fls. 326/328).
		 Cotejando-se a folha do Livro Razão da Agropecuária Vilela de Queiroz (fls. 2434) com as notas fiscais de entrada nº 10.571 e 10.527 (fls. 326 e 327), não foi possível localizar nenhum lançamento na contabilidade que tivesse data e/ou valor coincidente àqueles indicados nas notas fiscais.
		 Quanto à nota fiscal de entrada nº 5.415 (fls. 328 e 2433), embora tenha havido coincidência de data e valor entre essa transação e aquela registrada na folha do Livro Razão (fls. 2434), esse fato isoladamente não autoriza a conclusão de que a receita decorrente da venda foi devidamente contabilizada e, por conseguinte, tributada pela pessoa jurídica, na medida em que a simples apresentação de uma folha avulsa do Livro Razão, desacompanhada do Livro Diário, possui valor probante bastante reduzido.
		 Além do mais, a teor do que preconiza o art. 923 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999, mesmo que a escrituração da pessoa jurídica fosse regular, ainda assim a sua legitimação só seria possível com a apresentação da documentação que a embasou.
		 Documentos hábeis para tanto seriam, por exemplo, as notas fiscais de saída (venda) emitidas pela Agropecuária Vilela Queiroz em nome da Perdigão S/A.
		 Vale ressaltar, ainda, que, diferentemente do informado na impugnação, todas as notas fiscais de entrada que geraram as receitas consideradas omitidas e, não apenas uma delas, tiveram como remetente/destinatário o cônjuge da impugnante, Edivar Vilela de Queiroz, e não a Agropecuária Vilela Queiroz, sendo que os recursos provenientes dessas receitas foram depositados na conta bancária do condomínio.
		 Diante desse fato, imprescindível seria a anexação de documentos que demonstrassem que os recursos recebidos foram transferidos para pessoa jurídica. Entretanto, nada foi trazido com vistas a fazer tal prova.
		 Desse modo, resta mantida a omissão das receitas recebidas da Perdigão S/A, no valor de R$ 278.662,32. 
		 B.8 (A) – Notas Promissórias Rurais - NPR – Movimento do Dia – Não Justificado 
		 Inicialmente, a contribuinte esclarece que é procedimento comum no ramo da exploração de atividades rurais o adiantamento do pagamento pelos compradores do preço de aquisição futuro referente a mercadorias a serem posteriormente entregues pelo produtor rural. Esse adiantamento se faz mediante a emissão de título de crédito (nota promissória rural), que é descontado antecipadamente pelos vendedores em instituições financeiras.
		 Relata que, muitas vezes, por razões diversas, tais como mudanças climáticas, crises de abastecimento e, até mesmo, epidemias, o vendedor fica impossibilitado de fornecer as mercadorias aos seus compradores nos prazos, quantidades e condições originalmente contratados.
		 Nessas circunstâncias, os vendedores efetuam a devolução aos compradores dos valores que lhe foram adiantados.
		 Assim é que durante o ano-calendário de 2009, o condomínio realizou diversas operações de venda, envolvendo o adiantamento de valores via Nota Promissória Rural – NPR, as quais seguiam usualmente os seguintes passos: i) o contribuinte (vendedor) e o comprador acordavam a compra e venda de gado para entrega futura; ii) o comprador emitia o título de crédito em favor do contribuinte em montante equivalente ao valor da operação pactuada, que, ato contínuo, era descontado pelo contribuinte em instituição financeira.
		 Nas hipóteses em que, por problemas alheios à vontade do contribuinte, não era possível cumprir integral ou parcialmente com as operações acordadas, isto é com a entrega do gado, os valores adiantados eram restituídos ao comprador por meio de depósito realizado em sua conta bancária.
		 As aparentes inconsistências detectadas em operações envolvendo as NPR levaram a fiscalização a concluir pela omissão de receitas da impugnante, a qual, segundo afirma a contribuinte, não ocorreu.
		 A fiscalização lançou os valores abaixo listados como receita omitida da pessoa jurídica Minerva S/A, uma vez não comprovado o seu oferecimento à tributação pelo condomínio. 
		 (...)
		 No que se refere às operações 7 a 10, acompanha-se o voto do relator Renato Albano Júnior, que considerou comprovadas as alegações apresentadas pela impugnante e afastou a omissão de receitas, no valor total de R$ 4.369.035,48.
		 A discordância permanece, no entanto, em relação às operações 1 a 4 e 5 a 6.
		 Operações 1 a 4 
		 Com respeito a essas operações, a contribuinte argumenta que as receitas delas advindas, embora recebidas no ano-calendário de 2009, foram equivocadamente registradas na escrituração contábil no ano-calendário de 2008, ou seja, ao invés de submeter tais receitas à incidência do IRPF pelo regime de caixa, próprio das pessoas físicas, tributou-as antecipadamente no ano-calendário de 2008, pelo regime de competência.
		 Assim, tendo ocorrido apenas uma antecipação da incidência do IRPF, acredita que não houve a omissão de receita e tampouco lesão ao erário público, como entendeu a fiscalização.
		 Examinando-se os documentos apresentados para fins de comprovação (fls. 3101/3146), verifica-se que não é possível estabelecer uma vinculação entre as vendas consignadas nas notas fiscais e no Razão Analítico e os depósitos realizados na conta corrente.
		 Além da suposta divergência entre as datas das operações e as datas de contabilização, a que alude a autuada, é possível perceber também uma divergência de valores que não foi justificada pelos documentos apresentados. Veja, nesse sentido, o quadro a seguir:
		 (...)
		 Note-se que os valores registrados na conta “Venda de Bovinos” do Razão Analítico (fls. 3112/3113) são sempre maiores do que os valores efetivamente recebidos pela contribuinte via depósito em conta (fls. 3108).
		 O contribuinte atribui tais diferenças ao fato de ter efetuado o desconto antecipado das Notas Promissórias Rurais – NPR (fls. 3101), e esclarece, no tocante à operação consubstanciada na nota fiscal 4.933, que, embora o valor total da operação tenha sido de R$168.700,26, recebeu antecipadamente, via desconto bancário, apenas o valor de R$67.782,80, sendo que o valor remanescente foi recebido a prazo sem antecipação.
		 Entretanto, não apresenta os comprovantes bancários de desconto das NPR, de modo a vincular as receitas que foram informadas no Razão Analítico e aquelas que foram creditadas na conta bancária.
		 Se as operações contabilizadas são as mesmas que geraram as receitas depositadas, decerto que as diferenças de valor encontradas também devem ter sido escrituradas, senão a contabilidade não fecha.
		 Destarte, não tendo sido feita tal demonstração, outra conclusão não se pode chegar senão a de que se trata de outras operações que não foram devidamente contabilizadas e tributadas.
		 Apenas a título de argumentação, mesmo que comprovado o vínculo entre as receitas depositadas e as receitas contabilizadas, remanesceria a omissão, uma vez que a apropriação das receitas recebidas em 2009 não poderia ter sido feita nos meses de novembro e dezembro de 2008, como ocorreu na situação dos autos.
		 A redação do parágrafo 2º, do art. 61, do Regulamento do Imposto de Renda de 1999, é clara e expressa ao determinar que “os adiantamentos de recursos, recebidos por conta de compra e venda de produtos agrícolas para entrega futura, serão computados como receita no momento da efetiva entrega do produto”.
		 Por esse dispositivo legal, quando se recebe recursos financeiros para entrega futura do produto da própria atividade rural, os recursos financeiros somente serão considerados como receita bruta da atividade rural quando da entrega do produto.
		 A apropriação antecipada da receita, ainda que aparente não trazer prejuízos para o Erário, não pode ser feita, porque constitui alteração substancial no fato gerador subsequente, inadmitido pela legislação.
		 Como o contrato de compra e venda de coisa futura configura modalidade de ato jurídico sob condição suspensiva, ou seja, modalidade em que a eficácia do ato jurídico fica pendente de evento futuro, o fato gerador da obrigação tributária somente ocorre com o implemento da condição, isto é, com a materialização da coisa futura (produção rural) e sua venda ao financiador.
		 Dessa forma, a importância paga pela aquisição da produção referente à parte contratada, que o produtor tenha recebido como antecipação, deve ser computada como receita somente no mês do ano-calendário em que a condição se implementar, ou seja, no mês em que a venda se concluir com a entrega efetiva dos produtos.
		 Assim, o adiantamento de recursos em apreço constituiria receita apropriável no ano-calendário de 2009, sendo incabível a sua antecipação para o ano calendário de 2008, como fez a impugnante.
		 Ante todo o exposto, há que subsistir a omissão de rendimentos decorrente das operações 1 a 4, no montante de R$ 922.714,29.
		 Operações 5 e 6 
		 O impugnante noticia, às fls. 3148, que os abates referentes às notas fiscais de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) ocorreram de fato, mas houve um equívoco contábil por parte do comprador (Minerva S/A), que, quando da entrega efetiva do produto adquirido, emitiu novas notas de compra relativamente a tais operações (CFOP 1101 ou 2101), quando o correto teria sido emitir notas referentes à remessa do gado (CFOP 1949) e vinculá-las às notas fiscais de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922).
		 O equívoco cometido teria gerado a duplicação formal de sua receita, levando a fiscalização a equivocadamente presumir a omissão de receitas.
		 Operação 5 – Omissão de R$ 1.316.296,95 
		 Para comprovação da alegação de que a receita teria sido computada em duplicidade, foram apresentados a nota fiscal de compra para venda futura nº 1164 (fls. 3151), a NPR 1164/A (fls. 3152), no importe de R$ 1.350.000,00, as notas fiscais nº 2182, 2173, 2185, 17505 e 2157 (fls. 3156/3160), o comprovante bancário do desconto da NPR, no valor de R$1.316.296,95, ocorrido em 22/04/2009 (fls. 3154), assim como cópias do Razão Analítico da conta “Venda de Bovinos” (fls. 3162/3165).
		 Confrontando-se os documentos acima citados, verifica-se que não há coincidência, em termos de valor e quantidade de bovinos, entre as receitas provenientes das notas fiscais de compra de matéria prima nº 2182, 2173, 2185, 17505 e 2157 (fls. 3156/3160) e a receita omitida, oriunda da nota fiscal de compra para venda futura nº 1164 e descontada por meio da NPR 1164/A (fls. 3151/3152 e 3154). É o que demonstram os quadros abaixo:
		 (...)
		 Ressalte-se que não foram apresentados esclarecimentos plausíveis e/ou documentos com vistas a justificar as diferenças detectadas a título de valor e quantidade de bovinos.
		 A simples alegação de que a diferença foi compensada em outros abates e devoluções feitos a maior, desacompanhada de documentação comprobatória, não pode ser oponível ao lançamento.
		 Desse modo, resta confirmada a omissão de receitas de R$ 1.316.296,95.
		 Operação 6 – Omissão de R$ 1.212.706,86 
		 Pelos mesmos motivos já expostos anteriormente, não foi possível relacionar a receita omitida de R$ 1.212.706,86, decorrente da nota fiscal de compra para venda futura nº 1998, descontada por meio da NPR 1998/A (fls. 3168/3169 e 3171), ao valor de R$1.543.132,31, correspondente à soma das receitas provenientes das notas fiscais nº 292, 363, 382 e 388 (fls. 3173/3176).
		 (...)
		 Também nesse caso, a contribuinte não se desincumbiu da tarefa de justificar documentalmente as divergências acima apontadas, limitando-se meramente a atribuir a diferença apurada a acerto referente aos valores remanescentes de outras operações devidos à Minerva S/A e acertos de adiantamentos de ICMS feitos a maior pelo adquirente.
		 Pelo exposto, há que subsistir a omissão de R$ 1.212.706,86.
		 B.8 (B) – NPR 361/A – Entrega Total 
		 Aqui o contribuinte repete a mesma alegação já apresentada para justificar as omissões referentes às operações 5 e 6, isto é sustenta ter havido equívoco contábil por parte do comprador (Minerva S/A), que não vinculou a nota de compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes a remessa do gado (CFOP 1949), quando da entrega efetiva do produto adquirido, emitindo novas notas de compra relativamente a tais operações (CFOP 1101 ou 2101).
		 Argumenta que tal equívoco ocasionou a duplicação formal de sua receita e a equivocada presunção de omissão de receitas pela fiscalização.
		 (...)
		 De igual modo ao que se passou com as omissões relativas às operações 5 e 6, percebe-se que as receitas originadas das notas fiscais nº 7.543, 7.542, 6.558, 6.549, 6.548, 6.545, 6.421, 6.378 e 6.422, no valor total de R$ 1.007.230,83 (fls. 3235/3243), não guardam correspondência, no que tange à valores e quantidade de bovinos, com a receita omitida de R$975.034,77, proveniente da nota fiscal nº 361, descontada por meio da NPR 361/A (3230/3231 e 3233). 
		 Outrossim, não tendo sido apresentados documentos que explicassem a contento a diferença encontrada, permitindo, assim, estabelecer a ligação entre as duas receitas, não se pode acatar a tese da autuada de que se trata da mesma receita que foi indevidamente duplicada.
		 Dessa forma, há que ser mantida a omissão de R$ 975.034,77.
		 B.8 (C) –NPRs 833 e 845/A – Entrega Parcial 
		 Mais uma vez, o interessado afirma que houve um equívoco contábil por parte da compradora (Minerva S/A), que não vinculou as notas fiscais de compra para entrega futura nº 833 e 845, nos respectivos valores de R$ 1.200.000,00 e R$ 450.000,00, às notas fiscais de remessa efetiva do gado nº 9252, 13655, 8527, 12704 e 10821, as quais foram contabilizadas e submetidas à tributação.
		 Esclarece que, tendo em vista a não efetivação de parte da operação, o valor de R$ 402.940,43, relativo aos abates não ocorridos foi devolvido à Minerva, conforme comprovante de fls. 3271.
		 Informa ainda que o valor total da soma dos abates e da devolução referente às NF nº 833 e 845 foi maior do que o valor inicialmente adiantado, tendo em vista o acerto referente ao valor remanescente de outras operações, que era devido ao adquirente, e acertos de adiantamento de ICMS feitos a maior pelo adquirente.
		 (...)
		 A despeito de as receitas advindas das notas fiscais nº 9252, 13655, 8527, 12704 e 10821 (fls. 3260/3264), constarem do Razão Analítico “Venda de Bovinos” (fls. 3266/3267), o contribuinte não logrou provar que essas receitas foram devidamente escrituradas no Livro Caixa e, como tal, oferecidas a tributação na declaração de ajuste anual.
		 Destarte, não há como afastar a omissão de rendimentos de R$1.265.000,00.
		 B.8 (D) – NPR 1584/A – Substituída pela 1611 
		 Sustenta a autuada que parte dos abates referentes a esta nota ocorreram de fato, mas houve equivoco contábil referente a não vinculação da nota de compra para entrega futura nº 1584, substituída pela nota fiscal eletrônica nº 1611, com as notas da remessa efetiva do gado nº 2412, 2407, 21136, 21030, 2397, 2339 e 2438.
		 O valor de R$ 64.941,50, decorrente da não efetivação de parte da operação, teria sido restituído à Minerva S/A, conforme comprovante às fls. 1810.
		 Explica que a soma dos abates efetivos e devolução de valores ocorreu em valor inferior ao total adiantado (bruto) e que a citada diferença foi compensada em outros abates e devoluções feitos a maior, bem como parte dela decorreu de adiantamentos de ICMS feitos a menor pelo adquirente. Além disso, o valor descontado foi baseado na nota fiscal 1584 (R$3.000.000,00), o que justificaria parte da diferença.
		 Acrescenta que todas as notas fiscais indicadas na coluna anterior foram devidamente contabilizadas e, por conseguinte, submetidas à tributação.
		 (...)
		 Note-se que não há correspondência entre a receita tida como omitida pela fiscalização (R$ 2.779.178,35), a receita oriunda da nota fiscal de compra para venda futura nº 1584, descontada por meio da NPR 1584/A (R$ 2.936.451,91), e aquela resultante do somatório das notas da remessa efetiva do gado nº 2412, 2407, 21136, 21030, 2397, 2339 e 2438 (R$2.608.953,88), o que impossibilita a vinculação pretendida pelo interessado.
		 Novamente, as justificativas apresentadas para as diferenças encontradas não foram acompanhadas de documentação que atestasse a sua efetiva ocorrência, motivo pelo qual deve ser mantida a omissão de rendimentos de R$ 2.779.178,35.
		 B.8 (E) –NPR 1419/A 
		 A fiscalização concluiu que a impugnante teria deixado de levar à tributação a quantia de R$ 438.765,65, referente ao desconto não tributado da NPR nº 1419/A.
		 O contribuinte, por sua vez, alegou que, mediante a nota fiscal eletrônica nº 1419, foi acertada a venda para a Minerva de 340 bovinos pelo valor total de R$ 450.000,00, o que resultou na emissão, pela Minerva S/A, da NPR nº 1419/A no mesmo valor.
		 A despeito de o montante integral da venda, deduzidos os juros decorrentes do desconto bancário, ter sido recebido antecipadamente, só foi possível entregar à Minerva S/A uma quantidade de bovinos em valor equivalente a R$ 48.341,52.
		 O importe de R$ 401.658,48, correspondente à parcela do gado não entregue, foi, então, devolvido à Minerva em 10/09/2009, que, na mesma data, efetuou a quitação do título.
		 Com o escopo de dar amparo às alegações expendidas, a impugnante anexa aos autos os documentos de fls. 3298/3320. 
		 (...)
		 Não obstante, os documentos apresentados não conferem a certeza necessária de que o valor de R$ 401.658,48, transferido à Minerva em 10/09/2009 (fls. 3319), realmente adveio da venda de bovinos consubstanciada na nota fiscal nº 1419 (R$450.000,00), recebida antecipadamente em 13/05/2009 pelo valor de R$ 438.765,65 (fls. 3316/3318).
		 A mera justificativa, não lastreada em provas, de que a diferença entre o valor devolvido e o valor adiantado teria sido compensada em outros abates e devoluções feitos a maior, não tem o condão de afastar o lançamento. 
		 Cumpre ressaltar, ainda, que as notas fiscais de fls. 3303/3309, além de não parecerem guardar qualquer relação com a receita considerada omitida, já foram utilizadas para explicar as omissões referentes às operações 5 e 6, às NPRs nº 833/A e 845/A e à NPR nº 1584/A
		 Portanto, há que se manter a omissão de R$ 438.765,65. 
		 C.2 – Frederico Alcântara de Queiroz – Valores Recebidos 
		 Conforme Contrato Pecuário de Parceria entre o cônjuge da contribuinte e Frederico Alcântara Queiroz, coube àquele, a título de reembolso, vinte e dois por cento do valor bruto das vendas efetuadas.
		 A partir do Livro Caixa e da memória de preenchimento da Declaração de Ajuste Anual, a fiscalização apurou a existência de recebimentos a título de parceria com Frederico Alcântara Queiroz no valor total de R$ 1.838.700,93.
		 Contudo, a pesquisa aos extratos bancários revelou lançamentos a crédito na conta corrente no valor total de R$ 2.494.893,67.
		 A diferença encontrada, no importe de R$ 656.192,74, foi lançada como omissão de rendimentos.
		 Em sede de impugnação, o contribuinte alega que o seu cônjuge e o parceiro Frederico possuíam uma relação nas mesmas condições pactuadas com os demais parceiros (condomínio) e que os valores recebidos decorreriam de reequilíbrio do percentual de participação de cada um no tocante à assunção dos custos da atividade, não representando auferimento de renda por nenhum dos envolvidos.
		 Destaca que o núcleo familiar composto por ele e Frederico declarava a renda aferida em atividades rurais de forma integrada, ou seja, utilizava-se uma conta garantida única para depósitos de valores, cujos rendimentos eram, então, proporcionalizados pelos membros da família.
		 Adita que, em razão do amplo limite de crédito concedido pelo Banco Bradesco ao grupo econômico, que englobava a impugnante e outros (inclusive certos parceiros em atividades rurais específicas), a conta garantida era utilizada como caixa central de todas as operações rurais dos integrantes do grupo econômico. Em outras palavras, todos os recebimentos e pagamentos dos integrantes do grupo econômico relativos a atividades rurais (particulares ou exercidas em conjunto pelos integrantes do grupo econômico) eram creditados ou debitados na tal conta garantida.
		 Assim, quando necessário, os integrantes do grupo econômico remetiam valores próprios ou oriundos de financiamentos rurais de suas contas pessoais para esta conta garantida, para fins de cobertura dos gastos incorridos nas operações rurais do dia a dia do grupo econômico (capital de giro para custeio agropecuário).
		 Assevera que Frederico obteve recursos junto às instituições financeiras, conforme revelam as cédulas de crédito bancário anexas, que foram depositados na referida conta garantida. Posteriormente, os valores referentes à participação do Frederico foram estornados da conta garantida pelo cônjuge da impugnante, na condição de gestor, tendo sido reestabelecido o equilíbrio entre a participação detida pelo Frederico nas operações, e os custos/receitas a ele atribuídos.
		 Não possuem sustentação documental as alegações da interessada. De se ver.
		 Conforme trecho do contrato de parceria celebrado entre o cônjuge do contribuinte e Frederico, transcrito pelo fiscal autuante às fls. 2027, ficou estabelecido que este último assumiria todas as despesas de custeio, zelo, sal, cura de frieiras, vacinas e todos os demais encargos, inclusive os sociais, incumbindo ao primeiro apenas o ônus de eventual prejuízo no caso de morte do rebanho.
		 Destarte, a constatação de que não havia a previsão contratual para rateio dos custos, já que todas as despesas advindas da parceria ficavam a cargo de Frederico, enfraquece a assertiva de que os valores por ele remetidos para a conta bancária representariam mero repasse financeiro para equilíbrio de assunção de despesas.
		 Por outro lado, caso o contribuinte tivesse eventualmente assumido alguma despesa que inicialmente incumbia a Frederico, caberia a ele juntar aos autos alguma prova demonstrando tal ocorrência, o que não se verificou no presente caso.
		 Além disso, como se viu, a parceria rural em análise foi estabelecida apenas entre o contribuinte e Frederico, que não era cotitular da conta garantida, a qual era titularidade conjunta do contribuinte e seus irmãos Ismael Vilela de Queiroz, Antonio Vilela de Queiroz e Izonel Vilela de Queiroz.
		 Observe-se, ainda, que os financiamentos obtidos por meio das Cédulas Rurais Pignoratícias nºs 40/00876-2 2 (fls. 2900/2903), 161792-3 (fls. 2904/2912), 200905269 (fls. 2913/2920) e 20090518419 (fls. 2921/2928) não foram tomados junto ao banco da conta garantida (Banco Bradesco).
		 Diante desses fatos, fica desprovida de lógica a argumentação de que os recursos obtidos por Frederico junto às instituições financeiras, por meio das cédulas de crédito bancário, teriam sido depositados na referida conta garantida, com posterior estorno dos valores referentes à participação do Frederico pelo cônjuge da impugnante, na condição da conta.
		 Não parece razoável que Frederico enviasse os recursos provenientes de financiamentos relacionados à parceria firmada entre ele e o contribuinte para uma conta da qual não era titular e era compartilhada por pessoas estranhas à parceria. Também não foram identificadas nos autos provas da ocorrência dos estornos que teriam sido efetuados pelo gestor da conta.
		 Destaque-se que o contribuinte não consta como signatário das Cédulas Rurais Pignoratícias - CRP (fls. 2900/2928), o que indica fortemente que os financiamentos obtidos tiveram como garantia o gado de propriedade de Frederico e não o gado explorado na parceria, cujo proprietário era o contribuinte, denominado “parceiro proprietário” no contrato de parceria (fls. 3058). 
		 Além do mais, o documento anexo às fls. 2906, evidencia que o financiamento obtido junto à Cooperativa de Crédito Rural Coopercitrus - CREDICITUS, formalizado por meio da CRP nº 161792-3 (fls. 2904/2912), envolveu outros participantes além do Frederico (Marcelo Alcântara de Queiroz e Beatriz Alcântara de Queiroz). 
		 Dessa forma, as evidências apontam no sentido de que os financiamentos tomados mediante as CRPs nºs 40/00876-2 (fls. 2900/2903), 161792-3 (fls. 2904/2912), 200905269 (fls. 2913/2920) e 20090518419 (fls. 2921/2928) não possuem relação com a parceira celebrada entre Frederico e o contribuinte nem com os valores creditados na conta garantida pertencente a ele e seus irmãos. 
		 De acordo com o item 6.1 e 6.2 do contrato de parceria (fls. 3058), o rebanho seria vendido em nome do parceiro tratador (Frederico), a quem caberia, no ato da venda, reembolsar ao parceiro proprietário (contribuinte) o valor correspondente a 22% do valor bruto total das vendas efetuadas. 
		 Portanto, tudo leva a crer que os valores recebidos pelo contribuinte na conta garantida tiveram origem no reembolso do produto da venda de bovinos pelo parceiro tratador (Frederico).
		 Considerando que o total depositado por Frederico (R$ 2.494.893,67) excedeu em R$ 656.192,74 o total contabilizado no Livro Caixa em decorrência dessa parceria (R$1.838.700,93), reputa-se correta a omissão de rendimentos de R$ 656.192,74.
		 Em decorrência de todo o exposto, fica exonerada parte da Omissão de Rendimentos da Atividade Rural imputada à contribuinte, proveniente de sua participação no condomínio rural (27,77%), como demonstrado a seguir:
		 (...)
		 TRIBUTAÇÃO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL 
		 Sobre as formas de apuração do resultado da atividade rural, é relevante destacar os seguintes artigos do RIR/1999:
		 Art. 60. O resultado da exploração da atividade rural será apurado mediante escrituração do Livro Caixa, que deverá abranger as receitas, as despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a atividade (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18).
		 § 1º O contribuinte deverá comprovar a veracidade das receitas e das despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentação idônea que identifique o adquirente ou beneficiário, o valor e a data da operação, a qual será mantida em seu poder à disposição da fiscalização, enquanto não ocorrer a decadência ou prescrição (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, §1º).
		 § 2º A falta da escrituração prevista neste artigo implicará arbitramento da base de cálculo à razão de vinte por cento da receita bruta do ano-calendário (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 2º).
		 § 3º Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de cinquenta e seis mil reais faculta-se apurar o resultado da exploração da atividade rural, mediante prova documental, dispensado o Livro Caixa (Lei nº 9.250, de 1995, art. 18, § 3º).
		 (...)
		 Art. 63. Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre o valor da receita bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calendário, correspondente a todos os imóveis rurais da pessoa física (Lei nº 8.023, de 1990, art. 4º, e Lei nº 8.383, de 1991, art. 14). 
		 (...)
		 Art. 71. À opção do contribuinte, o resultado da atividade rural limitar-se-á a vinte por cento da receita bruta do ano-calendário, observado o disposto no art. 66 (Lei nº 8.023, de 1990, art. 5º).
		 § 1º Essa opção não dispensa o contribuinte da comprovação das receitas e despesas, qualquer que seja a forma de apuração do resultado. (grifos acrescidos) (...)
		 Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que a regra geral da tributação dos rendimentos decorrentes da exploração da atividade rural é pelo confronto entre as receitas brutas e as despesas incorridas no ano-calendário (art. 63 do RIR/1999).
		 Todavia, o art. 71 do RIR/1999 prevê uma exceção à regra geral, permitindo que, à opção do contribuinte, o resultado da atividade rural se limite a 20% (vinte por cento) do valor da receita bruta do ano-calendário.
		 Assinale-se, ainda, que a opção por um desses modelos de tributação deve ser exercida na Declaração de Ajuste Anual, quando do preenchimento do anexo da atividade rural. Nesse momento, incumbe à contribuinte analisar as duas formas de tributação e escolher aquela que melhor lhe parecer.
		 No presente caso, verifica-se que à contribuinte optou por tributar o resultado de sua atividade rural pelo confronto entre receitas e despesas e não pela utilização da proporção de 20% da receita bruta, conforme revela o Anexo da Atividade Rural às fls. 1240.
		 Por outro lado, quando do lançamento, a fiscalização levou em conta o que havia sido escriturado pela contribuinte no Livro Caixa apresentado, respeitando o critério por ela adotado para a tributação dos rendimentos da atividade rural na declaração de ajuste, ou seja, o resultado entre os valores das receitas brutas recebidas e das despesas de custeio e investimento pagas no ano-calendário.
		 Desse modo, entendo que não merece prosperar a pretensão da impugnante de alterar, após a autuação, o modelo de tributação adotado na declaração de ajuste anual.
		 Nesse ponto, vale transcrever o voto proferido pela Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo no Acórdão da Câmara Superior de Recursos Fiscais nº 9202-005.745, de 30 de agosto de 2017:
		 Em seu apelo, a Fazenda Nacional visa rediscutir a possibilidade de alteração da forma de tributação de rendimentos da atividade rural, cuja opção foi exercida quando da apresentação da Declaração de Ajuste Anual. Nesse passo, questiona a limitação da base de cálculo ao percentual de 20% da receita bruta, levada a cabo no acórdão recorrido, quando o Contribuinte optou por outra sistemática de cálculo.
		 De plano, constata-se que o Contribuinte, em sua Declaração de Ajuste Anual do exercício de 2006, ano-calendário de 2005, optou pela tributação dos rendimentos de atividade rural conforme a sistemática de escrituração de livro caixa (fls. 271/Volume 2), apurando resultado negativo.
		 A Lei nº 8.023, de 1990, que regulamenta a tributação da atividade rural, estabelece:
		 “Art. 4º Considera-se resultado da atividade rural a diferença entre os valores das receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base. 
		 (...)
		 Art. 5º A opção do contribuinte, pessoa física, na composição da base de cálculo, o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-á a vinte por cento da receita bruta no ano-base.” 
		 Assim, constata-se que a regra geral da tributação dos rendimentos da atividade rural é considerar-se como resultado a diferença entre o total de receitas e o total e despesas, sendo que, no caso de apurar-se resultado positivo, constitui opção do declarante, formalizada por meio da Declaração de Ajuste Anual, considerar como resultado 20% da receita bruta.
		 No presente caso, o Contribuinte havia optado pela sistemática da regra geral e, no contexto de ação fiscal que descortinou omissão de rendimentos da atividade rural, deseja mudar sua opção, o que de forma alguma pode ser admitido. Trago à colação trecho do voto vencido, da lavra do Conselheiro Rafael Pandolfo, que reflete exatamente o posicionamento desta Conselheira:
		 Entendo que não há como, a qualquer tempo, ser alterada a opção, feita pelo próprio contribuinte, do regime de apuração e tributação dos rendimentos decorrentes da atividade rural, mormente quando em curso um procedimento fiscal que visa apurar as omissões de rendimento da referida atividade.
		 Observo que a tributação do resultado da exploração da atividade rural pela forma contábil (receita bruta total menos despesas de custeio e investimentos) está claramente espelhada na declaração de ajuste de imposto de renda apresenta pelo ora Recorrente, sendo este o momento correto a se fazer a opção pela forma de averiguação da base de cálculo.
		 Pois bem, verifica-se, então, que a fiscalização, ao averiguar que os valores declarados não se mostravam corretos, procedeu ao recálculo dos mesmos, seguindo, estritamente, a opção utilizada pelo contribuinte, qual seja, a confrontação das receitas e despesas, através do Livro Caixa apresentado. 
		 O posicionamento ora adotado encontra-se em sintonia com as regras atinentes à espontaneidade do Contribuinte, no que tange a retificação de opção formulada na Declaração de Ajuste Anual, em pleno curso da ação fiscal, visando reduzir o montante apurado no procedimento de ofício, o que está estampado na Súmula CARF nº33:
		 Súmula CARF nº 33: A declaração entregue após o início do procedimento fiscal não produz quaisquer efeitos sobre o lançamento de ofício.
		 Destarte, é incabível a alteração da Declaração de Ajuste Anual, seja por meio de entrega de Declaração Retificadora, seja mediante a solicitação de alteração de opção por determinada forma de tributação, quando já encontra-se em curso ação fiscal visando rever exatamente os rendimentos objeto do pedido de alteração.
		 Seguindo o mesmo entendimento explanado acerca da impossibilidade de alteração de opção de tributação da atividade rural, transcrevem-se abaixo ementas de Acórdãos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.
		 OMISSÃO DE RENDIMENTOS. ATIVIDADE RURAL. MUDANÇA DA OPÇÃO DA FORMA DE APURAÇÃO DO RESULTADO. IMPOSSIBILIDADE. Exercida a opção pela tributação do resultado da atividade rural correspondente à diferença entre a receita bruta recebida e as despesas pagas no ano-calendário, não cabe alterar a opção, no mesmo período, para a base de cálculo correspondente a 20% da receita bruta. Não pode o contribuinte alegar, em sede de recurso, que não possui escrituração, e pleitear o arbitramento do resultado da atividade rural, beneficiando-se, com uma tributação mais favorável, de seu próprio descumprimento da norma tributária. (Acórdão CARF nº 2101-001.354 – 1ª Câmara/1ª Turma Ordinária, de 27/11/2011)
		 RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL - OPÇÃO DA TRIBUTAÇÃO EXERCIDA NA ENTREGA DA DECLARAÇÃO DE AJUSTE ANUAL TEMPESTIVA - MANUTENÇÃO PELA AUTORIDADE AUTUANTE - CORREÇÃO - Na estrita redação do art. 63 do Decreto nº 3.000/99, a regra geral da tributação dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do ano-calendário. Pode, o contribuinte, optar pela tributação de 20% da receita bruta do ano-calendário, perdendo, entretanto, o direito à compensação do total dos prejuízos correspondentes aos anos-calendário anteriores ao da opção. Por óbvio, a opção é exercida quando da entrega da declaração de ajuste anual, quando do preenchimento do anexo da atividade rural. Não poderá o sujeito passivo, a qualquer tempo, alterar a opção da tributação dos rendimentos da atividade rural, quando em curso um procedimento fiscal que visa apurar as omissões de rendimento da referida atividade. Aberto o procedimento fiscal, é definitiva a opção do contribuinte no tocante à opção da tributação dos rendimentos da atividade rural. (Acórdão 1º CC n° 106-17.217, de 18/12/2008).
		 Correta, portanto, a autuação que tributou o resultado do confronto entre as receitas e as despesas advindas da atividade rural, respeitando a opção feita pelo contribuinte na correspondente declaração de ajuste anual. 
		 Nesse pressuposto, dita pretensão recursal não pode prosperar, por absoluta carência de amparo legislativo.
		 Multa aplicada
		 Ao final do recurso, de forma subsidiária a recorrente pleiteia seja afastada a multa qualificada em razão da ausência de fundamentação e inexistência de caracterização das hipóteses legais imprescindíveis à sua aplicação.
		 A autoridade lançadora assim descreveu os aspectos que motivaram a qualificação da penalidade:
		 “Tendo em vista a contribuinte ter deixado de escriturar e de oferecer à tributação valores relevantes de operações de vendas da atividade rural, sobretudo realizadas com empresa ligada e com pessoas com grau de parentesco próximo, o que facilitou a omissão de rendimentos de valores que sabidamente deveria tributar, foi aplicada qualificação da multa de lançamento de ofício pela autoridade autuante com a justificativa de que o contribuinte omitiu na Declaração de Ajuste Anual receitas do exercício da atividade rural, que geraram recursos na ordem de R$4.038.620,33 e que esse fato caracteriza evidente intuito de sonegar tributo. Nesse caso, estaria presente o “evidente intuito de fraude” e, subjetivamente, configurado o dolo.” 
		 A decisão de piso corroborou o entendimento da fiscalização:
		 Sobre a aplicação da multa prevista nos casos de lançamento de ofício, cabe transcrever o art. 44, da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redação dada pelo art. 14 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela Lei nº 11.488, 2007) (...)
		 § 1º O percentual de multa de que trata o inciso I do caput deste artigo será duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007)
		 Já os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim definem:
		 Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I – da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II – das condições pessoais do contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou diferir o seu pagamento.
		 Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos no artigo 71 e 72.
		 Como se percebe, nos casos de lançamento de ofício, a regra é aplicar a multa de 75%, estabelecida no inciso I do artigo acima transcrito. Excepciona a regra a comprovação do intuito fraudulento, o qual acarreta a aplicação da multa qualificada de 150%, prevista no § 1º , do artigo 44, da Lei nº 9.430 de 1996, com a redação dada Lei nº 11.488, de 2007.
		 No caso em apreço, entendo que há elementos suficientes para a caracterização da atitude dolosa, intencional da impugnante, de ocultar da Administração Tributária o real montante de seus rendimentos no ano-calendário fiscalizado.
		 Constatou-se que, em vários meses do ano-calendário de 2009, a contribuinte deixou de contabilizar uma parte expressiva dos rendimentos da atividade rural (R$4.038.620,32).
		 Instada a se manifestar acerca dessas omissões, a impugnante apresentou alegações genéricas acompanhadas de documentos que não se revelaram aptos a comprová-las, o que consubstanciou a infração de omissão de rendimentos da atividade rural e deu azo à presente autuação.
		 Na fase impugnatória, a contribuinte também não trouxe provas hábeis a atestar a veracidade de suas assertivas, embora a maior parte das operações que deram origem às receitas omitidas tenham tido o concurso de pessoas jurídicas ligadas e pessoas físicas com grau de parentesco próximo, circunstância essa que já havia sido, inclusive, apontada pelo fiscal autuante.
		 É de causar estranheza o fato de que uma empresa do porte da Minerva S/A, com a qual ocorreu a maior parte das transações omitidas, tenha cometido de forma recorrente tantos “equívocos contábeis”, que supostamente teriam sido responsáveis por gerar a duplicação das receitas da contribuinte e não tenha se prontificado a esclarecer os equívocos cometidos e apresentar os documentos necessários, quando intimada pela fiscalização. Ainda mais, se levarmos em conta os vínculos existentes entre a empresa, a contribuinte e sua família.
		 Embora o interessado insista em negar a ingerência sobre os atos praticados pela Minerva S/A, de acordo com o relato da autoridade fiscal às fls. 938/939, “apesar de constituída na forma de sociedade por ações, a Minerva S/A é controlada por Edivar Vilela de Queiroz e Antonio Vilela de Queiroz, irmãos e parceiros na atividade rural, membros ativos do conselho de administração.” 
		 Com efeito, examinando-se as fichas cadastrais de clientes do Banco Bradesco (fls. 79/96), confirma-se que tanto o contribuinte quanto seus irmãos Antonio Vilela de Queiroz, Ismael Vilela de Queiroz e Izonel Vilela de Queiroz ocupavam cargos na diretoria da empresa. 
		 Esse controle, aliás, perdura até os dias de hoje, já que, conforme pesquisa aos sistemas informatizados da RFB, o interessado exerce atualmente o cargo de conselheiro da pessoa jurídica, que é presidida por seu filho, Fernando Galletti de Queiroz.
		 Os fatos relatados, aliados à magnitude do valor evidenciado como omitido e a reiteração da conduta omissiva por vários meses do ano-calendário fiscalizado, tornam inverossímil a conclusão de que se trata de uma simples omissão de rendimentos involuntária, um mero equívoco que passou despercebido, posto que equívocos ocorrem em situações isoladas, eventuais e não como prática corriqueira, reiterada.
		 Portanto, a conduta adotada pelo impugnante evidencia claramente a intenção deliberada de impedir ou retardar o conhecimento, por parte do Fisco, da ocorrência do fato gerador da obrigação principal, sua natureza e circunstâncias materiais, ou seja, de se valer de subterfúgios para fugir à tributação devida.
		 Desse modo, estando prevista pela legislação de regência e, tendo sido apurados todos os pressupostos para sua aplicação, encontra-se plenamente justificada a aplicação da multa qualificada de 150%.
		 A jurisprudência do CARF está consolidada no sentido de que a aplicação da multa majorada, até então denominada de qualificada, exige conduta caracterizada por sonegação, fraude ou conluio; ou seja, conduta adicional e diversa daquela que ensejou o lançamento do tributo. Tal conduta deve ser provada e não presumida, por meio de elementos caracterizadores como documentos inidôneos, interposição de pessoas, declarações falsas, dentre outros. Além disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificação Fiscal ou auto de infração, de forma a permitir o contraditório e a ampla defesa. 
		 Nessa linha de pensamento, a inteligência das Súmulas CARF nº 14, 25 e 34, que seguem abaixo reproduzidas, demonstram que para qualificar a multa em 150% não basta a simples omissão de receita ou rendimentos, faz-se necessária a comprovação de uma conduta qualificada (sonegação, fraude ou conluio); e no caso de qualificação de 150%, com o advento da Lei nº 14.689 de 2023, exige-se além da conduta qualificada a reincidência:
		 Súmula CARF nº 14 
		 A simples apuração de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação do evidente intuito de fraude do sujeito passivo.
		 Súmula CARF nº 25 
		 A presunção legal de omissão de receita ou de rendimentos, por si só, não autoriza a qualificação da multa de ofício, sendo necessária a comprovação de uma das hipóteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).
		 Súmula CARF nº 34
		 No caso em análise, a qualificação da multa pela autoridade lançadora se deu exclusivamente em razão da conduta reiterada da contribuinte de não oferecer à tributação parte de seus rendimentos.
		 Todavia, tal alegação não merece prosperar, pois não foram apresentadas acusações anteriores no sentido de que a Recorrente já praticava a mesma conduta, ou seja, a alegada “reiteração” ocorreu no mesmo período objeto do lançamento.
		 Como visto, para a aplicação da multa na sua forma qualificada, a autoridade fiscal deve comprovar nos autos a prática dolosa relacionada aos tipos previstos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502 de 1964. 
		 Nesse contexto, no caso concreto deve ser afastada a incidência da multa qualificada imposta pela fiscalização, devendo ser aplicada a multa de 75% prevista no inciso I do artigo 44 da Lei nº 9.430 de 1996, assim enunciado:
		 Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas:
		 I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; 
		 No presente caso, não houve comprovação de quaisquer das circunstâncias qualificadoras, motivo pelo qual deve ser afastada a incidência da multa qualificada imposta pela fiscalização, devendo ser aplicada ao caso a penalidade prevista no artigo 44, inciso I da Lei nº 9.430 de 1996, correspondente ao percentual de 75%.
		 Conclusão
		 Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar de nulidade e dar-lhe parcial provimento para desqualificar a multa de ofício aplicada, devendo ser reduzida ao percentual para 75%.
		 Assinado Digitalmente
		 Sílvio Lúcio de Oliveira Júnior
		 Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
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ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. DUPLICIDADE.

Uma vez ndo apresentados documentos que comprovem a efetiva
ocorréncia da duplicidade da receita da atividade rural, alegada pelo
recorrente, ndo ha como afastar a omissao apurada.

TRIBUTACAO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO A OPCAO
DO CONTRIBUINTE NA DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.

A regra geral da tributagdo dos rendimentos da atividade rural é pelo
confronto das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do ano-
calenddrio, podendo o contribuinte optar pela tributagao de 20% da receita
bruta do ano-calendario. In casu, tendo a contribuinte optado na
declaracdo de ajuste anual pela tributacdo da diferenca entre as receitas e
despesas, incabivel é a tributacdo da atividade rural a razdo de 20% da
receita bruta.

MULTA QUALIFICADA. CABIMENTO. NECESSIDADE DE COMPROVAGAO DAS
CONDUTAS PREVISTAS NA LEI.

Somente é justificdvel a exigéncia da multa qualificada de 150%, quando o
contribuinte tenha procedido com evidente intuito de fraude, sonegacao
ou conluio, nos casos definidos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502 de
1964. Nao demonstrada a existéncia de dolo pela fiscalizagdo, descabe a
qualificagdo da multa, pelo que se reduz o seu percentual de 150% para
75%.
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ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, por rejeitar a
preliminar de nulidade e dar provimento parcial ao recurso voluntario, para desqualificar a multa
de oficio aplicada, devendo ser reduzida ao percentual de 75%.

Assinado Digitalmente

Silvio Lucio de Oliveira Junior — Relator

Assinado Digitalmente
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Mario Hermes Soares Campos — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Heitor de Souza Lima Junior,
Roberto Junqueira de Alvarenga Neto, Debora Fofano dos Santos, Silvio Lucio de Oliveira Junior,
Ana Carolina da Silva Barbosa, Mario Hermes Soares Campos (Presidente)

RELATORIO

Trata-se de Recurso Voluntario interposto por EDIVAR VILELA DE QUEIROZ (e-fls.
3522/3592) em face do Acdrddo n2. 16-84.938 (e-fls. 3398/3514), proferido pela 162 Turma da
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Sdo Paulo (DRJ/SPO) que julgou
procedente em parte a Impugnacdo, mantendo parcialmente o crédito tributario.

Contra o contribuinte acima identificado foi lavrado Auto de Infracdo referente ao
Imposto sobre a Renda da Pessoa Fisica — IRPF, exercicio 2010, em razdo da constatacdo de
omissdo de rendimentos da atividade rural.

O langcamento resultou na constituicdo de crédito tributario no valor total de RS
5.898.040,94, sendo RS 2.318.961,40 correspondentes ao imposto devido, RS 2.572.186,50 a titulo
de multa de oficio e RS 1.066.893,04 relativos a juros de mora.

Conforme descrito pelo relatério da decisdo de piso, foram apuradas as seguintes
infracdes:

A. Omissao de Rendimentos — Presungao Legal
1) Valores creditados por Expresso Barretos Ltda

Intimado a comprovar natureza dos créditos efetuados em contas bancarias pelo
Expresso Barretos Ltda, o contribuinte informou tratar-se de quita¢do/devolucio
de mutuo, o que nado foi aceito pela fiscalizacdo, porque para a comprovacao do
mutuo faz-se necessario, além da comprovacao da relacdo social, da apresentacao
de documentos da propria constituicdo do empréstimo, escrituragao contabil e,
ainda, demonstrar o correspondente fluxo financeiro da operacdo, ndo tendo a
simples alegacdo o conddo de afastar a presuncgdo legal no caso.

2) Valores creditados por Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti
Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz

Intimado a comprovar natureza dos créditos efetuados em contas bancarias pelos
pessoas supracitadas, esclareceu que sdo parceiras/sécias em determinadas
operagdes e que transferiram recursos necessdrios a consecugdo de tais
atividades, nas quais detinham participacdo, para a “Conta Garantida” do grupo
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econdmico, sempre que necessdrio, mas que os créditos, apesar de relacionados a
atividade rural, ndo sdo receitas dessa atividade.

Entretanto, deixou de comprovar a origem desses recursos, mediante
documentos habeis e idoneos.

3) Valores creditados por Serraria Marajoara Ltda e Samasa Industria Com. de Exp.

Explica o contribuinte que n3o tem posse de documentos para comprovar a
origem dos créditos em conta corrente, conforme dizeres contidos em resposta
ao termo de constatagdo. Deixou, portanto, de comprovar a origem dos
depdsitos.

Por tratar-se de conta soliddria com 04 (quatro) cotitulares, os irmaos: Edivar
Vilela de Queiroz; Ismael Vilela de Queiroz; Izonel Vilela de Queiroz; e Antonio
Vilela de Queiroz; o lancamento das infracdes apurados foi efetuado por rateio,
cabendo a responsabilidade pessoal pela movimentagdo em 1/4 do valor aferido.

B. Omissao de Receita da Atividade Rural
1) Valores creditados por Caramuru Alimentos S/A e ADM do Brasil Ltda.

Intimado a comprovar natureza dos créditos efetuados em contas bancarias pelos
pessoas juridicas supracitadas, esclareceu que os valores se referem a venda de
graos da atividade rural desenvolvida pelo condominio, anexando cdpias de notas
fiscais de entrada emitidas pelas empresas, esclarecendo que os créditos, embora
ndo tenham sido contabilizados, foram oferecidos a tributacao.

Verificou o fisco que na Declara¢do de Imposto de Renda na Fonte Pessoa Fisica
referente ao ano-calendario 2009, na ficha Atividade Rural, conforme memoéria de
preenchimento da DAA 2010 apresentada a fiscalizagdo, informou unicamente a
receita das operag¢des de vendas langadas em Livro Caixa, como receita com a
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atividade rural, apurando o resultado tributavel mediante a operacdo “Receitas
menos Despesas”.

Dessa forma, foi realizado o langamento fiscal em decorréncia de omissdo de
receitas na apuracdo do resultado da atividade rural, tendo em vista a meméria
de calculo apresentada, corroborada pela auséncia dos valores constantes na
Tabela 3 (fls. 917) na relacdo de notas fiscais encaminhadas a fiscalizacdo em
atendimento ao TIF 07, em 13/03/2013.

2) Perdigdo S/A — diligéncia fiscal

Em diligéncia junto a BR — Brasil Foods S/A, apurou-se pagamentos ao fiscalizado
no montante de RS 278.662,32, mas que n3o foram localizados nos registros
contabeis apresentados a fiscalizagdo, e que se referem a venda de gado bovino,
realizada pelo condémino Edivar (Fazenda Gauporé 1) a empresa diligenciada.

3) Agropecuaria Corumbiara S/A — diligéncia fiscal

Constatou-se que o condomino Edivar Vilela informou como valor recebido do
adquirente acima identificado o valor de RS 101.480,00, mas a andlise dos
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extratos de conta corrente do condominio aponta que o valor total recebido foi
de RS 620.637,93, como relacionado nas Tabelas 6 e 7 (fls. 918). Nenhum desses
valores foi localizado no Livro Caixa e nem adicionado a memoéria de apuracdo do
resultado da atividade rural.

4) Agropecuaria Vilela de Queiroz Ltda — diligéncia fiscal

Da mesma forma dos itens anteriores, em atendimento ao termo de intimacao
(TIFO7), o conddmino Edivar Vilela apresentou relagdo de notas fiscais e valores
recebidos em face de vendas realizadas ao adquirente acima no valor total de RS
25.731,20. Em analise dos extratos de conta corrente, verificou-se créditos no
valor total de RS 274.169,98, conforme tabelas 9 e 10 (fls. 919). Nenhum valor foi
localizado no Livro Caixa e nem adicionado a memdria de apuracao do resultado
da atividade rural.

5) Agropecuaria Rio Uruara S/A — diligéncia fiscal

O contribuinte deixou de contabilizar o valor de RS 3.000,00, apurado no
confronto entre os valores recebidos em face das vendas realizadas pelo
condominio e os valores langados no Livro Caixa.

6) Monsanto do Brasil Ltda— diligéncia fiscal

Procedimento idéntico aqueles mencionados nos itens anteriores, em
manifestacdo de resposta ao termo de intimagdo (TIFO7), o condémino Edivar
Vilela apresentou relagdo de notas fiscais e valores recebidos em face de vendas
realizadas pelo Condominio ao adquirente acima no valor total de RS
1.576.055,39. Em andlise dos extratos de conta corrente, verificou-se créditos no
valor total de RS 1.875.341,13, conforme tabelas 11 e 12 (fls. 920/921). Nenhum
valor foi localizado no Livro Caixa e nem adicionado a memdria de apurag¢do do
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resultado da atividade rural, sob este titulo.
7) Rodeilton Menezes de Oliveira

Na relagdo de documentos encaminhados a fiscalizagdo por conta de
manifestacdo de resposta aos termo de intimacdo (TIFO7 e TIFO8), constou
recebimento de venda de ativo permanente da atividade rural a Rodeilton
Menezes de Oliveira, no valor de RS 8.000,00. Esse valor n3o registrado
contabilmente e, portanto, ndo foi adicionado ao resultado.

8) Notas Promissérias Rurais — NPR — Desconto
a) NPR — Movimento do Dia — ndo justificado

Instado a justificar a divergéncia entre os valores descontados de Notas
Promissérias Rurais — NPR creditadas na c/c 333182 do Banco do Brasil S/A no
valor de RS 12.500,902,50 e o registro no Livro Caixa no valor de RS 451.082,77, o
contribuinte ndo apresentou nenhum documento ou justificativa a fiscalizacdo,
sendo que o valor lancado no Livro Caixa ndo foi adicionado a apura¢do do
resultado da atividade rural.
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Nas tabelas 14 e 15 (fls. 922/923) estdo demonstrados os valores creditados a
titulo de desconto de NPR, que representam determinadas operagbes de
desconto de NPR emitidas pela Minerva S/A em favor dos condéminos que
procediam ao descontam desses titulos, ficando a Minerva responsavel pela
quitacdo das mesmas diretamente nas instituicdes financeiras.

Verificou-se, também, depdsitos em conta corrente por ordem de Minerva S/A
em favor da conta solidaria dos condéminos, conforme demonstrado na Tabela 16
(fls. 386), sendo que o valor total de “movimento do dia”, isto é, o valor de
desconto das notas promissérias rurais emitidas pela empresa Minerva S/A (RS
12.500.920,50) + desconto da NPR 1584 (RS 2.779.178,35) somados ao valor total
de depdsitos da Minerva nos bancos Brasil e Bradesco (RS 5.001.038,19) revelam
pagamentos da empresa Minerva S/A ao condominio de, pelo menos, RS
20.281.137,04.

A falta de manifestacao do contribuinte acerca dos valores relacionados na Tabela
15A (fls. 924/925) configura infracdo a legislacdo tributaria por omissdo de receita
da atividade rural, em face de ter sido confirmado pelo contribuinte, além da
prova documental apresentada, que os valores creditados em conta corrente a
titulo de "movimento do dia" referem-se a desconto de NPR, titulo peculiar da
atividade rural. Em consequéncia, serdo lancados a tributacdo em composicdo da
receita bruta de vendas do condominio.

b) Nota Promisséria Rural -NPR — 361/A - entrega total

Em atencdo ao Termo de Constatagdo, mediante manifestacdo complementar,
informou o contribuinte que houve antecipagdo do pagamento, através de
desconto de NPR na conta 33.318-2 - Banco do Brasil S/A. Apresentou, ainda,
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cOpia das NF-e emitidas pela Minerva por ocasido da entrega (entrada) da
mercadoria.

Tendo em vista as copias das NF-e exibidas e informagdes prestadas pelo
contribuinte, concluiu a fiscalizacdo que foi efetivada a entrega da mercadoria no
periodo entre 28/01/2009 e 16/02/2009, quando consumou o recebimento total
de RS975.034,77, que havia descontado antecipadamente junto a instituicdo
bancaria.

Em atendimento da intimagdo contida no TIF 07, em 13/03/2013, o condémino
Edivar Vilela encaminhou relacdo de notas fiscais de venda da atividade rural
durante o periodo. Contudo, as notas fiscais relacionadas na tabela 17 nao
constam na manifestacdo (Anexo: Resposta ao TIF 07). Portanto, deixou de
compor a memdria de célculo da Receita Bruta de Vendas o valor de RS
975.034,77, a titulo de desconto de NPR, cuja transagdo verificou-se concluida
com entrega da mercadoria no periodo relacionado, conforme notas fiscais de
entrada acima.

Desta forma, configurada infracdo a legislagdo tributaria por omissdo de receita
da atividade rural.
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c) Nota Promissdria Rural -NPR — 843 e 845-A - entrega parcial

O contribuinte apresentou esclarecimentos, em manifestacdo complementar,
acerca das NPR 833 e 845, que totalizaram em valor de face RS 1.650.000,00 e
alegou que foi realizada entrega parcial no valor de RS 1.265.388,92, tendo
anexado cépia das NFe conforme Tabela 18 (fls. 927), que comprova a entrega do
gado bovino, bem como cdépia de extrato bancario que comprova o fluxo
financeiro dos valores estornados.

Da mesma forma do tépico anterior, restou configurada infracdo a legislagdo
tributdria por omissdao de receita da atividade rural, haja vista as notas fiscais
relacionadas na tabela acima ndo constarem na relagdo anexa a manifestacao ao
TIFO7 (Anexo: Resposta ao TIF 07). Portanto, deixou de compor a meméria de
calculo da Receita Bruta de Vendas do condominio o valor de RS 1.265.388,92.

d) Nota Promissdria Rural —=NPR — 1584/A (substituida pela NFE 1611)

Em relacdo a NPR 1584/A, alegou que houve antecipacdo de pagamento mediante
o resgate da NPR junto ao banco, mas que todavia foi realizada entrega parcial da
mercadoria.

Na tabela 19 (fls. 928/929) estdo relacionadas as Nfe de entrada emitidas pelo
adquirente Minerva S/A, cuja cépia foi apresentada a fiscalizagdo para comprovar
a entrega da mercadoria. Nota-se que a Minerva S/A emitiu a NPR em 02/06/2009
com vencimento em 30/09/2009 no valor de 3.000.000,00 em face da NFe 1584
(CFOP 2922) que foi cancelada e substituida pela NFe 1611 (CFOP2101), fato que
foi justificado como erro de preenchimento do CFOP, tendo em vista referir-se a
compra com pagamento antecipado. N3do foi apresentada retificadora.

Da mesma forma que, nos casos de desconto da NPR 361, NPR 833 e 845,
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também essa operacdo nao foi contabilizada pelo condominio e, portanto, ndo
oferecida a tributa¢do, uma vez que a receita bruta foi apurada de acordo com
valores langados no Livro Caixa. Deste modo, também restou configurada infragao
a legislacdo por omissdo de receita da atividade rural.

Verificou-se a realizacdo do desconto em total liquido de RS 2.925.217,66, valor
foi depositado no Nossa Caixa, conta corrente 01.037969-5, agéncia 0133.3,
Banco Nossa Caixa S/A.

e) Nota Promisséria Rural -NPR — 1419/A

Emitida pela Minerva S/A em 13/05/2009, com valor de face de 450.000,00 e
vencimento em 10/09/2009 em favor de “Edivar Vilela de Queiroz e Outros”,
referente a compra de 340 (trezentos e quarenta) bovinos, conforme Nota Fiscal
de Entrada n? 1419.

Observou a fiscalizagdo que o contribuinte apresentou apenas a NFe 2179, onde
consta como participante a prépria Minerva e refere-se & “TRANSFERENCIA DE
ANIMAIS DENTRO DO ESTADO”, e que nao exibiu documentos suficientes para se
concluir ter de fato havida a devolugdo parcial do valor descontado da NPR, nem
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comprovou o fluxo financeiro de estorno da diferenca a entregar. Bastava que
apresentasse documentos habeis e idoneos destinados a comprovar a devolugao,
mesmo que parcial, dos valores antecipados, e a correspondente entrega
complementar da mercadoria.

Informa autoridade que nas operacdes de vendas de gado bovino para abate a
Minerva S/A desse tipo, ou seja, com emissdo de NPR e antecipacio de
pagamento, verificou-se que a entrega da mercadoria ocorreu no periodo
compreendido entre a emissdo do titulo e seu vencimento, neste caso, em
13/05/2009 e 10/09/2009. No mesmo periodo, a Minerva S/A emitiu diversas NF
de Entrada em favor do fiscalizado que totalizam RS 4.476.067,95, conforme
quadro Tabela 20.

Mesmo apds a subtracdo dos valores de outras NPR emitidas no mesmo periodo e
considerada a relagdo de notas fiscais da receita bruta da atividade rural
apresentada pelo contribuinte Edivar, resta um saldo de NF de entrada emitida
pela Minerva S/A que perfazem um total de RS 1.682.880,64, suficiente para
concluir que foi efetivada a entrega da mercadoria a Minerva S/A.

Desta forma, apurou-se infracdo por omissdao de receita da atividade rural no
valor de RS 438.765,65, referente ao valor do desconto da NPR n2 1419/A de valor
de face de RS 450.000,00, no calculo da receita bruta de vendas da atividade
rural.

Registra que a fiscalizacdo diligenciou no frigorifico Minerva S/A, que foi intimada
a relacionar os pagamentos realizados em favor do Sr. Edivar Vilela e/ou Sr
Antonio Vilela,mas que, contudo, a Minerva ndo atendeu as intimagdes, mesmo
apos ter sido autuado por duas vezes por: “ndo atendimento a intimagdo fiscal”.
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Observa, ainda, que, apesar de constituida na forma de sociedade por ages, a
Minerva S/A é controlada por Edivar Vilela de Queiroz e Antonio Vilela de Queiroz,
irmdos e parceiros na atividade rural, membros ativos do conselho de
administracdo. Esse fato e considerando-se o siléncio da empresa, ndo obstante
ter sido regularmente intimada e por duas vezes autuada, indica a ingeréncia das
pessoas fisicas, acima citadas, em face da atitude deliberada da fiscalizada
Minerva S/A em causar embaraco a fiscalizacdo por omissdo de informac&es
financeiras nas operag¢des de compra de gado bovino dos condéminos, apontados
pelas notas fiscais de entrada, por ela emitidas.

C. Omissao de Receita — Atividade Rural Particular
1) Vendas de Bovinos ao Condominio

Constam registros de entrada de valores na conta caixa, referentes a venda de
bovinos (bezerros), que nao foram incluidos na apuragdo do resultado. Informou
que, por se tratar de vendas efetuadas entre parceiros, os valores ndo foram
considerados na composicao da receita bruta de vendas. Contudo, o contribuinte
incluiu em despesas as aquisi¢ées efetuadas entre parceiros.
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No mesmo sentido, se sdo operacdes dentro do prdprio grupo, a exemplo das
operacdes registradas como “vendas”, também em caso de "aquisi¢ées", ndo ha a
efetiva transferéncia de recursos. Portanto, as operacdes entre os parceiros
integrantes do mesmo condominio ndo podem ser consideradas na apuragao do
resultado, simplesmente, pois ndo ha transferéncia de titularidade. Também, ndo
ocorre o desembolso de valores e como o contribuinte deve apurar seu resultado
da atividade rural pelo regime de caixa, incorrerd em despesa, somente, no
momento do efetivo pagamento.

Verificou-se que as notas fiscais de produtor (Anexo “Resposta — TIF 20”)emitidas
por Antonio Vilela de Queiroz, pela Fazenda Guaporé, registram as transacoes,
entre conddminos, como operacado de “vendas” e sdo langadas como despesa no
Livro Caixa do condominio. Da mesma forma, as operacdes de “transferéncia"
realizadas por Edivar Vilela Queiroz, pela Fazenda Guaporé Il, também estdo
langcadas como despesa no Livro Caixa. Os valores estdo listados na tabela 23 (fls.
941/942).

Em resposta ao Termo de Constatacdo, o contribuinte afirmou:

“...Tabela 4 - Em relagcdo aos questionamento de tal item, esclarecemos que
quando a transferéncia ocorre de Anténio Vilela de Queiroz para Edivar
Vilela de Queiroz, hd mudanca de titularidade e, portanto, o lancamento
contabil, por consequéncia, retrata uma compra e venda, sendo que os
pagamentos referentes a tal operacdo sdo efetuados em data futura.
Referido pagamento futuro decorre da estrutura contratual acordada entre
os parceiros (vendedor e comprador -que sGo condéminos em proporg¢des
diferentes em diferentes unidades).Tal estrutura consiste na compra e
venda de @s de boi do vendedor pelo comprador para pagamento futuro
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em valor varidvel conforme o valor da @ do boi gordo e peso de entrada do
gado do vendedor na fazenda do comprador. O gado do vendedor ingressa
na fazenda do comprador (compra) ainda magro e é revendido gordo entre
90 e 150 dias depois(venda), apés engorda em regime de confinamento, e
apds o seu abate, o valor das @ de propriedade do vendedor sGo pagas
(pagamento referente a compra), realizando-se, assim, o ciclo financeiro
que lastreia tais notas de entrada mencionadas (receitas e despesas).Nas
operacOes entre Edivar Vilela de Queiroz e Edivar Vilela de Queiroz (em
unidades diferentes), o lancamento é feito como transferéncia, pois ndo hd
mudanga de titularidade e propriedade dos bens transferidos e no final
quando a Fazenda Sdo Jodo vende ao frigorifico é contabilizada a venda,
quando ocorre a receita (ndo hd despesa e paga-se parte da receita a uma
unidade e parte a outra unidade). Assim, entendemos ndo haver qualquer
irregularidade nestes procedimentos, uma vez que trata-se do mesmo
contribuinte...”

Assim, os valores da aquisicdo de producdo de propriedade estranha ao mesmo

III

condominio (“Edivar Vilela Queiroz/Fazenda Guaporé II” e Antonio Vilela de
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Queiroz/Fazenda Guaporé”), que foram langadas em despesas do condominio,
haja vista os fundos agricolas ndo integrarem o grupo econémico do condominio
em analise, serdo considerados na apuracdao da receita bruta de vendas das
propriedades particulares.

Os valores das vendas efetuadas pelo fiscalizado Edivar (atividade particular) a
Fazenda Sdo Jodo (em condominio) que, em face do exposto acima, integram a
receita da atividade rural, estdo relacionados na mencionada Tabela 23.

Tendo em vista a contribuinte ndo ter adicionado os valores ao resultado da
atividade rural, restou configurada infracdo a legislacdo tributaria por omissao de
rendimentos da atividade rural

2) Frederico de Alcantara Queiroz — Parceiro

Conforme Contrato Pecudrio de Parceria e lancamentos no Livro Caixa,
comprovou-se o recebimento de RS 1.838.700,93, a titulo de parceria com
Francisco Alcantara Queiroz, sendo que no exame dos extratos bancarios
verificou-se créditos em conta corrente no valor total de RS 2.494.893,67, tendo
como ordenante Frederico Alcantara Queiroz, de modo que apurou-se omissdo de
rendimentos no valor de RS 656.192,74.

3) Glosa de despesa ndo comprovada

Foram relacionados na Tabela 28 (fls. 943/951) os valores que foram langados a
titulo de despesa da atividade rural, correspondentes a Fazenda Barra
(propriedade particular do Sr. Edivar), cujo desembolso nado foi comprovado. Na
mesma tabela, estdo listadas as despesas que o contribuinte ndo comprovou
estarem relacionadas a obtencdo das receitas da atividade rural.
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Multa Qualificada
1.3. Pelos fatos descritos no TVF, concluiu a autoridade autuante que:

91. Tendo em vista o contribuinte ter deixado de escriturar e de oferecer a
tributagdo valores relevantes de operacbes de vendas da atividade rural,
sobretudo realizadas com empresa ligada e com pessoas com grau de
parentesco proximo, o que facilitou a omissdo de rendimentos de valores
que sabidamente deveria tributar, foi aplicada qualificacdo da multa de
lancamento de oficio pela autoridade autuante com a justificativa de que o
contribuinte omitiu na Declara¢do de Ajuste Anual receitas do exercicio da
atividade rural, que geraram recursos na ordem de RS 4.038.620,33 e que
esse fato caracteriza evidente intuito de sonegar tributo. Nesse caso, estaria
presente o “evidente intuito de fraude” e, subjetivamente, configurado o
dolo.

Logo, conforme a autoridade autuante, restou comprovado que o contribuinte
agiu motivado pelo desejo de diminuir indevidamente o imposto que seria devido,
para obter, como consequéncia, a redugdo do imposto a pagar.

10
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O contribuinte foi cientificado da exigéncia tributaria por via postal em 04/12/2014,
conforme Aviso de Recebimento constante as e-fls. 1.784/1.785. Em resposta, apresentou
impugnagdo as e-fls. 1789/1869, por intermédio de procuradores regularmente constituidos,
conforme e-fls. 1875/1876, acompanhada da documentacgao juntada as e-fls. 1943/3024.

Em sintese, sustenta que os fundamentos adotados pela fiscalizagdo ndo devem
prevalecer, a vista das razdes de fato e de direito que expde, iniciando sua manifestacdo com
consideracdes acerca das atividades por ele exercidas, bem como com a apresentacdo de matérias
preliminares e de mérito, conforme argumentos a seguir sintetizados:

Das atividades do Impugnante

Informa que o Impugnante exerce algumas de suas atividades rurais em conjunto
com outras pessoas fisicas, através de condominios rurais, com as despesas e
receitas proporcionalizadas entre as partes envolvidas, sendo que
frequentemente, a dinamica das atividades econdémicas diverge daquela
comumente adotada em outras atividades econémicas desenvolvidas por pessoas
fisicas, destacando especialmente:

- Utilizacdo de Conta Conjunta- De forma a facilitar o regime de receitas e
despesas do condominio, por vezes utiliza-se de uma conta conjunta
compartilhada por todos eles. Em razdo de exigéncias regulatdrias bancdrias, tal
conta é administrada apenas por um dos condéminos ( o Impugnante), o que
resulta na execucdo de certo nimero de transferéncias entre o gestor da conta
conjunta e os demais participantes do condominio.

- Ajustes Internos- Com alguma frequéncia, a participacdo detida por cada
condémino no empreendimento fica descasada com os ativos e passivos que a ele
sao atribuiveis. Para solucionar tal descompasso, os condominos realizam algumas
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operacdes internas entre si, operacGes estas sem efeitos para fins fiscais.
Das Preliminares

2.1. Apresenta preliminares de nulidade quanto a erro na apurag¢do da base de
calculo, cerceamento do direito de defesa e quebra de sigilo bancario, como
segue.

Erro na apuragao da base de calculo

2.1.1. O crédito tributdrio exigido padece de iliquidez e incerteza, o que lhe
acarreta a nulidade, pois a fiscalizacdo deveria ter efetuado a recomposicdo da
base de cdlculo e ndo simplesmente aplicar sobre o montante glosado as
aliquotas do IRPF, ndo tendo observado o disposto no art. 42 da Lei n2 8.023/90,
que é claro no sentido de que tributagdo pelo IRPF deve incidir sobre o resultado
decorrente do cotejo entre as receitas e as despesas vinculadas a atividade rural e
nunca sobre as receitas ou as despesas isoladamente e antes de confrontadas,
como pretendeu a fiscalizagao.

=1
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Desta forma, em razdo de evidente erro de calculo incorrido, padece o
lancamento de iliquidez e incerteza, o que o torna nulo, visto de liquidez e certeza
sdo requisitos para validade do mesmo, em conformidade com o artigo 142 do
Cédigo Tributdrio Nacional, bem como ndo foi observado o disposto nos artigos
10 e 11 do Decreto n2 70.235/72.

Colaciona doutrina e jurisprudéncia sobre o tema.
Do cerceamento do direito de defesa

2.1.2. Também em sede de preliminar, em relacdo a glosa de despesas da
atividade rural, sustenta haver prejuizo a ampla defesa, na medida em que a
fiscalizagdo, em nenhum momento, realizou a necessdria distingdo entre as
despesas para as quais o impugnante ndo teria apresentado comprovacdo e
aquelas para as quais o impugnante ndo teria justificado sua relacdo com as
atividades rurais desenvolvidas, sendo que tal auséncia sequer permite se
entender por qual motivo cada uma das despesas foi considerada como
indedutivel e, em razdo da impossibilidade de se distinguir as acusacdes
formuladas no item “C3” do TVF, houve violacdo ao principio da ampla defesa,
haja vista a impossibilidade da apresentacdo de argumentos de defesa precisos e
direcionados, devendo ser reconhecia a nulidade do Auto de Infragdao em epigrafe
no ponto em questao.

Da violagao do sigilo bancario

2.1.3. O procedimento utilizado pela fiscalizacdo para a apuracdo de algumas
infracGes consignadas no Auto de Infracdo impugnado, baseado em informacg&es
obtidas por meio de expedicdo de Requisicdo de Informagdes sobre
Movimentag¢do Financeira (RMF), fere os principios da privacidade e intimidade
humana e do sigilo de dados, insculpidos pelo artigo 52 da Constituicdo Federal e,
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nesse sentido, o Plenario do Supremo Tribunal Federal proferiu Acérdado nos autos
do Recurso Extraordindrio n? 389.808, consignando que as disposicdes da Lei
Complementar n? 105/2001 n3o estariam em conformidade com os preceitos
constitucionais, de modo que, por violar expressamente dispositivos da
Constituicdo, o procedimento adotado pela fiscalizagdo deve ser rechacgado,
levando a declaragdo de nulidade do Auto de Infragdo.

Do Direito

2.2. A fiscalizagdo, lavrou o auto de infracdo ora combatido em razdo de infracGes
supostamente cometidas pelo impugnante, isoladamente ou em conjunto com
seus demais condéminos no exercicio da atividade rural, relativas a (i) omissdo de
rendimentos diversos, (ii) omissdo de receitas advindas de atividades rurais e (iii)
ndao comprovacao de despesas deduzidas na base de calculo do IRPF.

Com o intuito de facilitar a analise da argumentag¢do, passa a tratar cada dos
procedimentos da mesma forma que se encontram elencados no referido TVF.

2.2.1. Grupo A — Omissao de Rendimentos — Presun¢ao Legal
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Al- Valores creditados por Expresso Barretos Ltda

Como ja havia adiantado a Fiscalizagdo, o impugnante é sécio da referida pessoa
juridica, em conjunto com outras pessoas relacionadas, e em decorréncia da
relacdo societdria, os condéminos realizavam transferéncias de valores ao
Expresso para fins de determinadas obrigacdes com terceiro, e do mesmo modo,
o Expresso fornecia recursos ao impugnante e demais sdcios para quitacdo de
obrigacbes advindas da atividade rural, sendo que tal justificativa foi
desconsiderada pela Fiscalizagao.

Assim, passa a detalhar as operagbes em questdo, o que, em conjunto com os
documentos correspondentes, demonstrardo de forma irrefutdvel a regularidade
do procedimento adotado.

No bojo desta atuacdo conjunta, o Expresso necessita que seus sécios realizem
aportes de capital em seu favor, de forma a possibilitar o cumprimento com
algumas das obrigacdes que assume com terceiros e, tendo em vista a maior
complexidade burocrdtica, além da demora, de uma operacdo de aumento de
capital, tal disponibilizacdo de recursos frequentemente se dd mediante
operacoes de créditos do impugnante em favor do Expresso, que posteriormente
os devolve ao impugnante.

Da mesma forma, quando os sécios do Expresso necessitam de maior volume de
caixa para suas atividades rurais, os recursos da pessoa juridica sdo transferidos
para a pessoa fisica, evitando-se a demora e complexidade de uma operacdo de
reducdo de capital, e condicionantes relativas a distribuicdo de dividendos.

Periodicamente, as partes envolvidas em tais operagdes realizam o encontro de
contas, pelo qual sdo comparados os valores transferidos, que passam entdo a ser
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considerados no exercicio seguinte.

A esse respeito, o impugnante chama a ateng¢do desta Delegacia de Julgamento
para os seguintes documentos (Doc. 3):

# comprovantes de depdsitos realizados pelo impugnante, em favor do Expresso,
no valor total de RS 3.591.517,90;

# comprovantes de depdsitos realizados pelo Expresso, em favor do impugnante,
no valor total de RS 3.492.817,50 (j& anexos ao Auto de Infragdo).

Como se pode observar dos documentos anexos, durante os anos de 2009 a 2011,
o Expresso transferiu RS 3.492.817,50 para o impugnante, com o objetivo de
cobrir as obrigacdes assumidas na consecucdao das atividades rurais da pessoa
fisica, sendo que no mesmo periodo, o impugnante realizou a transferéncia de RS
3.591.515,90 para o expresso, demonstrando a efetiva realizacdo de operacdes de
conta corrente entre o impugnante e o expresso.

Assim, a sistemdtica de conta corrente possibilita que as partes envolvidas
disponibilizem valores monetarios entre si, gerando obriga¢des reciprocas sem
gue uma delas seja considerada credora ou devedora da outra efetivamente e
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necessariamente, tratando-se da dinamiza¢do do caixa das empresas que estdo
sob controle do impugnante, que pode exercer uma melhor administracdo
financeira de seus recursos, concentrando pagamentos reciprocos e dinamizando
a relagdo de cooperacgdo entre as sociedades do seu grupo econémico.

Com apoio na doutrina que cita, explica que esse tipo de contrato é largamente
utilizado por empresas de um mesmo grupo econdémico e a causa que enseja a
realizacdo de tal obrigacdo é a obrigacdo de cooperacdo e, ainda que o grupo de
empresas ndo receba a formagdo como tal, ou seja, em convengao, as relagdes de
controle e coligacdo justificam a reunido de esforcos e a realizacdo de
movimentos financeiros pautados pela necessidade de neutralizar efeitos de
excessos e faltas de recursos dentro de empresas do mesmo grupo.

Ao contrdrio do entendimento da fiscalizacdo, o saldo eventualmente verificado
no conta corrente serd exigivel de uma ou outra parte apenas quando da
liquidacdo dessa relacao juridica, quando entdo sera feito o balan¢o das remessas
e retiradas escrituradas e o eventual acerto da diferenca devida entre as partes,
ou seja, tais operagOes prestam-se apenas a simplificar as relagées comerciais que
demandem administracdo conjunta de valores reciprocamente devidos pelas
partes envolvidas e, consequentemente, o controle de movimento de valores
mutuamente concedido, os quais se compensam no momento do encerramento
do conta corrente.

Destaca ainda que a possibilidade de manutencdo de uma relacdo de conta
corrente ndo se limita a operagdes realizadas entre duas empresas, sendo
plenamente admitida a configuragdo de tal relagdo entre uma pessoa juridica e
seus sécios, como no caso, ora em analise, sendo que a auséncia de formalizagao
dessas operagdes mediante instrumentos particulares entre as partes, sejam estas
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operagles caracterizadas como conta corrente ou como mutuo, nado justifica a
imposicdao do IRPF sob uma vaga alega¢do de omissdo de receitas, pois a relagdo
societaria entre as partes, por si so, justifica qualquer auséncia de documentos
gue evidenciem um direito de crédito ou débito entre o sécio e a pessoa juridica
da qual ele mantem participacao.

Ao ndo reconhecer a natureza do conta corrente mantido entre as partes e, dessa
forma, argumentar pela ocorréncia de omissdao de receitas, por parte do
impugnante, a Fiscalizacdo atenta contra o conceito legal de renda, base de
incidéncia do IRPF, cuja materialidade é auferir renda, e o recebimento e
reembolso de valores cedidos entre as partes ndao se amoldam ao conceito de
renda, por ndo caracterizarem uma mais valia tanto para aquele que recebe como
para aquele que é reembolsado.

Citando a doutrina, aduz que pode-se concluir que somente quando da ocorréncia
de uma alteragdo do patrimonio, que represente um acréscimo, é que se estard
diante do fato juridico tributario ensejador do Imposto sobre a Renda, o qual
incide sobre a muta¢do que incorpora elementos novos ao patrimonio, ou seja, o
imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza tributa a riqueza nova,
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enquanto os demais tributos previstos no texto constitucional tributam a riqueza
velha.

Nesse sentido, o Supremo Tribunal Federal ja pacificou o entendimento sobre o
tema, ao proferir o Acérddo no RE n2 89.791/RJ, nos seguintes termos: “na
verdade, por mais variado que seja o conceito de renda, todos os economistas,
financistas e juristas se unem em um ponto: renda é sempre um ganho ou

acréscimo do patriménio”.

Verifica-se, portanto, no caso concreto, que os valores recebidos pelo
impugnante, em razao da conta corrente existente com o Expresso, representam
mera transicdo de valores que tornam-se “dividas” do impugnante e que
posteriormente sdao recomposto ao Expresso, ndo havendo qualquer acréscimo
patrimonial no periodo e, assim, qualquer possibilidade de incidéncia do IRPF
sobre tais quantias.

A2- Valores creditados por Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti de

Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz

O impugnante ja havia esclarecido a fiscalizacdo que Maria Aparecida Galletti de
Queiroz é sua meeira, bem como, quando em conjunto com Adriana Galletti
Queiroz Melcher e Liliane Scannavino de Queiroz, suas socias em determinadas
operagdes rurais, sendo que, neste contexto, tais pessoas fisicas transferiam
recursos necessarios a consecucao das atividades rurais para uma conta corrente
Unica (Conta Garantida) do Grupo Econémico.

Tal justificativa foi desconsiderada pela Fiscalizacdo, e apresenta-se agora alguns
esclarecimentos e os necessarios documentos comprobatérios, para que fique
demonstrada a regularidade da forma pela qual apurou o resultado de suas
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atividades.

Em primeiro lugar, é necessario esclarecer a fungdo da conta corrente 1335-8,
agéncia 3619, Banco Bradesco, de titularidade conjunta do impugnante e de
terceiros (componentes do Grupo Econdmico), a chamada Conta Garantida, que
em razdo do amplo limite de crédito concedido pelo Banco Bradesco ao Grupo
Econ6mico — que engloba o impugnante e outros (inclusive certos parceiros em
atividades rurais especificas) — era utilizada como caixa central de todas as
operagdes rurais dos integrantes do referido Grupo.

Assim, todos os recebimentos e pagamentos dos integrantes do Grupo relativos
as atividades rurais (particulares ou decorrentes de atividades exercidas em
conjunto pelos seus integrantes) eram creditadas ou debitadas em tal Conta
Garantida.

Em razdo deste procedimento, quando necessario, os integrantes do Grupo
EconGmico remetiam valores préprios ou oriundos de financiamentos rurais de
suas contas pessoais para esta Conta Garantida, para fins de cobertura dos gastos
incorridos nas operacdes rurais do dia-a-dia do grupo (capital de giro para custeio
agropecuario e investimentos agropecudrios), ou seja, antes de qualquer
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pagamento devido, quando nao havia dinheiro excedente na Conta Garantida, os
integrantes do grupo econOmico sempre transferiam valores de suas contas
particulares pata tal Conta Garantida, de modo que o ,pagamento a um
fornecedor, por exemplo, ndo era feito diretamente pelos sécios de cada uma das
operagdes rurais especificas nas suas respectivas proporg¢des ao fornecedor, mas
tal pagamento era feito integralmente por meio da Conta Garantida, para a qual
0os socios remetiam os valores referentes as suas respectivas obrigacOes
proporcionais antecipadamente.

Esclarecida a funcdo da Conta Garantida, o impugnante passa a abordar a
natureza especifica dos créditos objeto de questionamento, informando tratarem-
se de créditos oriundos de pessoas fisicas integrantes do grupo econdmico
(parceiras — sécias do impugnante em parte das operacGes de atividades rurais
realizadas pelo Grupo Econémico) destinados ao caixa geral do grupo — capital de
giro — necessario as operacOes exercidas em condominio pelo impugnante e
outros, nas quais as depositantes tinham participacdo, sendo tais transferéncias
realizadas com o intuito de simplificacdo da gestdo do caixa das fazendas que
eram operadas conjuntamente por diversos “sécios de fato”, em diferentes
participacdes, e tornar mais eficiente a gestdo do capital de giro das atividades
rurais realizadas em conjunto pelos integrantes do grupo.

Ha que se observar por esta Delegacia de Julgamento alguns pressupostos que
ndo foram objeto de atencdo da Fiscalizacdo quando da auditoria, quais sejam:

i. os valores em questdo sdo decorrentes de empréstimos que foram
tomados pelas parceiras/sécias do impugnante, de instituicdo bancaria, na
forma de Titulos de Crédito Rural;

ii. o registro do crédito e disponibilizacdo financeira resultante da tomada
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de empréstimo sdo efetuados em nome de um Unico produtor rural
participante da atividade rural desenvolvida conjuntamente;

iii. os valores de crédito disponibilizados sdo utilizados em favor da
propriedade em questdo, conforme definido na prépria cédula de crédito
bancario, e para simplificacdo de sua gestdo sdo transferidos para Conta
Garantida do Grupo Econ6mico;

iv. da mesma forma que todos os produtores beneficiam-se dos
investimentos realizados na propriedade tomadora do crédito, por meio da
utilizacdo dos valores disponibilizados pela instituicdo bancéria, estes
devem arcar também com o pagamento, proporcionalmente rateado, de
tais valores.

A partir desses pressupostos, chama a atengdo para as cédulas de créditos anexas
e para os comprovantes de depdsitos anexos a esta impugnacgdo (Doc. 4), que
comprovam, de forma habil e idonea, a consecuc¢do das operacdes ora analisadas,
da forma descrita acima, sendo que a documentac3o faz referéncia aos exatos RS
600.000,00 recebidos de Maria Aparecida Galleti de Queiroz; Adriana Galleti de
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Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz, e posteriormente pagos pelo
impugnante, mediante a utilizacdo da Conta Garantida.

Traz exemplificagdo com documentos que mostram que de inicio os valores sao
depositados na conta garantida pelas sdcias do impugnante, através de cédula de
crédito rural, e que posteriormente sdo devolvidos pelo impugnante, na condi¢do
de gestor da conta, podendo se ver que o crédito correspondente é realizado em
nome de um Unico participante, com outros constando tdo somente como
avalistas, sendo tais operagGes somente ajustes internos entre as partes do grupo
econdmico, relativos a utilizacdo da Conta Garantida.

Considerando que as referidas operagdes ndo implicam em qualquer acréscimo
patrimonial em favor do impugnante, representando tdo somente o ajuste
financeiro da Conta Garantida, o resultado que se verifica é a ndo geracdo de
renda ou acréscimo patrimonial, nos termos definidos no item “21” desta
impugnacdo, ndo cabendo falar-se em hipdtese de incidéncia do IRPF.

A3- Valores creditados por Serraria Marajoara ICE Ltda e Semasa Industria Com.
De Exp.

Esclarece que as operacdes em destaque ndo foram registradas contabilmente em
razao de falha no sistema de parametrizacao informatizado do impugnante, que
impediu a transferéncia de dados pertinentes aquelas operagdes (tais como CFOP,
relacdo dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a area contabil e
financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores ndo deixaram de
ser considerados na apuracdo da base de calculo do seu IRPF, como se pode
verificar dos documentos ja apresentados a Fiscaliza¢do e acostados no processo
administrativo em referéncia, devendo ocorrer a exclusdo da exigéncia fiscal em
questao.
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2.2.2. Grupo B — Omissao de Receita da Atividade Rural

Mais uma vez, de forma a facilitar a andlise de seus argumentos (e das provas
conexas) por esta Delegacia de Julgamento, o impugnante passa a tratar de cada
uma das origens de infra¢des apontadas pela Fiscalizagdo, da mesma forma que
se encontram elencadas no referido Termo de Verificagao Fiscal.

B1- Valores creditados por Caramuru Alimentos S/A e ADM do Brasil Ltda

A exemplo do ponto “A3” acima, o impugnante esclarece que as operagdes
destacadas neste item ndo foram registradas contabilmente em razdo de falha no
sistema de parametrizacdo informatizado do impugnante, que impediu a
transferéncia de dados pertinentes aquelas operagdes (tais como CFOP, relagdo
dos produtos, fornecedores, valores, entre outros)

para a area contabil e financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais
valores ndo deixaram de ser considerados na apurag¢do da base de calculo do seu
IRPF, como se pode verificar dos documentos ja apresentados a Fiscalizacdo e
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acostados no processo administrativo em referéncia, devendo ocorrer a exclusao
da exigéncia fiscal em questao.

B2 - Valores creditados por Perdigdo S/A

Alega o impugnante que, de fato, realiza algumas operac¢des de venda de gado
bovino para a Perdigdo S/A, mas costumeiramente tais operagdes sdo
desenvolvidas por intermédio de uma pessoa juridica de sua titularidade, no caso
a Agropecudria Vilela de Queiroz Ltda. (“Vilela de Queiroz”), sendo que, por mero
erro de procedimento, uma das notas fiscais relativas a tais opera¢des de venda
de gado bovino foi emitida em nome do impugnante, quando, na verdade,
deveria ter sido emitida pela Vilela de Queiroz, mas entretanto foi totalmente
escriturada na contabilidade da pessoa juridica e foi parte integrante da conta de
resultados, como se vé dos documentos contdbeis que apresenta.

Consequentemente, uma vez que as receitas oriundas de tais opera¢bes foram
efetivamente contabilizadas pela pessoa juridica, foram também lancadas a conta
de resultado da mesma, sendo que referido erro procedimental decorre da
existéncia de conta corrente, conforme descrita e conceituada no item “Al1” desta
impugnacao, também entre o impugnante e a Vilela de Queiroz, e as operacdes
aqui abordadas deveriam ter sido efetuadas da seguinte forma:

i. Venda de gado bovino pela Vilela de Queiroz para Perdigdo S/A, com a
devida emissao de nota fiscal em nome da pessoa juridica;

ii. Contabilizacdo das receitas oriundas da operacao pela pessoa juridica;

iii. Transferéncia dos valores recebidos pela Vilela de Queiroz da Perdigdo
S/A para o impugnante, em decorréncia de conta corrente;
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iv. Alteracdo do saldo em aberto de conta corrente havido entre o
impugnante e a Agropecuaria Vilela de Queiroz Ltda.

De fato, os passos descritos nos itens (ii) e (iv) acima efetivamente ocorreram,
como se pode comprovar a partir dos documentos anexos a esta impugnagao, em
especial, e com relacdo ao item (ii), os documentos contabeis da Agropecudria
Vilela de Queiroz Ltda (Doc. 5). No mais, tal qual entre Expresso e impugnante, a
efetiva existéncia de conta corrente entre as partes é efetivamente demonstrada
e detalhada no item “B4” desta impugnac¢do, bem como, também descrita e
conceituada no item “Al1” desta impugnacao.

Ocorre que, por um erro procedimental, os itens (i) e (iii) apontados acima ndo
foram desenvolvidos de forma correta, haja vista que uma das notas fiscais em
questdo foi emitida em nome do cOnjuge da impugnante, e a transferéncia de
valores ocorreu de forma direta em seu favor, o que culminou com a acusacao de
omissao de receita por parte da Fiscalizacao.

Em que pesem os erros procedimentais cometidos quando da efetivagao das
operacbes sob analise, fato é que os valores transferidos diretamente para a
conta do impugnante forma registrados na contabilidade da Agropecuaria Vilela

18




ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

de Queiroz Ltda, com correspondente reflexos em conta corrente havido entre as
partes, sendo que os valores correspondem a renda obtida pela pessoa juridica e
ndo do conjuge da impugnante, sendo descabido falar-se de incidéncia do IRPF.

Com base nas informagbes fornecidas e nos documentos apresentados, o
impugnante entende como comprovada a nado ocorréncia de omissdo de
rendimentos, de forma que deve ser cancelada a exigéncia fiscal.

B3- Valores creditados por Agropecuaria Corumbiara S/A

De forma semelhante como ocorre com os valores recebidos de Expresso Barretos
Ltda (item “A1” desta impugnacdo), esclarece que os pagamentos aqui
guestionados referem-se a transferéncia de valores entre o impugnante e a
Corumbiara, em decorréncia de conta corrente havida entre as partes,
informando que é acionista da referida pessoa juridica, em conjunto com outras
pessoas fisicas relacionadas (Doc. 6), e em decorréncia de tal relagdo societaria o
impugnante e demais condéminos transferiram valores a Corumbiara para fins de
cobertura de obrigacdes, e vice versa.

A mesma justificativa descrita no item “Al” desta impugnacdo aplica-se, da
mesma forma, a suposta infracdo cometida pelo impugnante em relacdo as
operacoes realizadas com a Corumbiara, com a qual mantém relacdo econ6mica
muito préxima, na medida em que as partes desenvolvem atividades em conjunto
para a consecucdao dos mesmos objetivos, ligados a atividade rural por elas
praticada.

Resta claro, portanto, a necessidade de transferéncia de caixa entre o conjuge da
impugnante e Corumbiara de forma a possibilitar o cumprimento de algumas das
obrigagdes que as partes assumem com terceiros. Da mesma forma como ocorre
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com o Expresso, periodicamente, as partes envolvidas em tais operagées realizam
o encontro de contas, pelo qual sdo comparados os valores transferidos entre o
cOnjuge da impugnante a Corumbiara, passando tais valores para o exercicio
seguinte.

Em algumas situagdes, quando a Corumbiara ndo dispde de caixa para liquidar o
passivo contra o impugnante, o saldo em aberto é capitalizado, como ocorrido
guando da realizacdo da ata da Assembleia Geral de 23 de julho de 2009, que
deliberou o aumento de capital da Corumbiara, pelo impugnante e outros, tendo
sido referido aumento de capital parcialmente integralizado com o crédito
decorrente do conta corrente existente entre as partes, destacado em
documentagdo societaria e contabil (Doc. 6).

A esse respeito, o impugnante chama a atencao desta Delegacia de Julgamento
para os seguintes documentos (Doc. 7):

# comprovantes de depdsitos realizados pelo impugnante, em favor da
Corumbiara, no valor total de RS 752.842,95;
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# comprovantes de depdsitos realizados pela Corumbiara, em favor do
impugnante, no valor total de RS 620.637,93 (ja anexos ao Auto de Infracdo).

Como se pode observar dos documentos anexos, durante o ano calendario de
2009, a Corumbiara transferiu RS 620.637,93 para o impugnante, com o objetivo
de cobrir as obriga¢des assumidas na consecuc¢do das atividades rurais da pessoa
fisica, sendo que no periodo entre 2009 e 2010, o impugnante realizou a
transferéncia de RS 752.842,95 para a Corumbiara, demonstrando a efetiva
realizacdo de operagdes de conta corrente entre o impugnante e a Corumbiara.

Neste sentido, conforme detalhado no item “Al” desta impugnag¢ao, o valor
recebido pelo impugnante, em razdo de tratar-se de débito em aberto de conta
corrente, representa mera transicao de valores ao “devedor” que posteriormente
serdo reembolsados ao “credor”, ndo havendo qualquer acréscimo patrimonial no
periodo.

Assim, por se tratar de mera transicdo de valores oriunda de conta corrente com
posterior recomposi¢cdo (devolugdo de tais valores ao “credor”, ndo houve,
obviamente, nenhum acréscimo patrimonial no periodo, ndo havendo, portanto,
possibilidade de incidéncia do IRPF sobre a quantia aqui referida.

Com base nas informacbes fornecidas e nos documentos apresentados, o
impugnante entende como comprovada a ndo ocorréncia de omissdo de
rendimentos, de forma que deve ser cancelada a exigéncia fiscal.

B4- Valores creditados por Agropecuadria Vilela de Queiroz Ltda

De forma semelhante como ocorre com os valores recebidos de Expressp Barretos
Ltda (item “A1” desta impugnacdo) e Agropecudria Corumbiara S/A (item “B3”
desta impugnacdo), esclarece que os pagamentos aqui questionados referem-se a
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transferéncia de valores entre o impugnante e a Vilela de Queiroz, em decorréncia
de conta corrente havida entre as partes, informando que é cénjuge de sécio da
referida pessoa juridica, em conjunto com outras pessoas fisicas relacionadas
(Doc. 5), e em decorréncia de tal relacdo societaria o conjuge da impugnante e
demais conddminos transferiram valores a Vilela de Queiroz para fins de
cobertura de obrigacGes, e vice versa.

Da mesma forma como ocorre com Corumbiara, periodicamente, as partes
envolvidas em tais operagbes realizam o encontro de contas, pelo qual sdo
comparados os valores transferidos entre o conjuge da impugnante a Corumbiara,
passando tais valores para o exercicio seguinte.

A esse respeito, o impugnante chama a atenc¢do desta Delegacia de Julgamento
para os seguintes documentos (Doc. 5):

# comprovantes de depdsitos realizados pelo impugnante, em favor da Vilela de
Queiroz, no valor total de RS 558.132,05;

# comprovantes de depdsitos realizados pela Vilela de Queiroz, em favor do
impugnante, no valor total de RS 274.169,98 (ja anexos ao Auto de Infracdo).
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Como se pode observar dos documentos anexos, durante o ano calendario de
2009, a Vilela de Queiroz transferiu RS 274.169,98 para o c6njuge da impugnante,
com o objetivo de cobrir as obrigacdes assumidas na consecucao das atividades
rurais da pessoa fisica (além dos valores depositados diretamente pela Perdigdo
S/A ao impugnante tratados no item “B2”), sendo que posteriormente o cOnjuge
da impugnante realizou a transferéncia de RS 558.132,05 para a Vilela de Queiroz,
demonstrando a efetiva realizacdo de operagdes de conta corrente entre o
conjuge da impugnante e a Vilela de Queiroz.

Neste sentido, conforme detalhado no item “Al” desta impugnagdo, o valor
recebido pelo impugnante, em razdo de tratar-se de débito em aberto de conta
corrente, representa mera transicao de valores ao “devedor” que posteriormente
serdo reembolsados ao “credor”, ndo havendo qualquer acréscimo patrimonial no
periodo.

Assim, por se tratar de mera transicdo de valores oriunda de conta corrente com
posterior recomposicdo (devolucdoO de tais valores ao “credor”, ndo houve,
obviamente, nenhum acréscimo patrimonial no periodo, ndo havendo, portanto,
possibilidade de incidéncia do IRPF sobre a quantia aqui referida.

Com base nas informacbes fornecidas e nos documentos apresentados, o
impugnante entende como comprovada a ndo ocorréncia de omissdo de
rendimentos, de forma que deve ser cancelada a exigéncia fiscal.

B5 - Valores creditados por Agropecuaria Rio Uruara S/A

A exemplo do ponto “A3” acima, o impugnante esclarece que as operagoes
destacadas neste item ndo foram registradas contabilmente em razao de falha no
sistema de parametrizagdo informatizado do impugnante, que impediu a
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transferéncia de dados pertinentes aquelas operag¢des (tais como CFOP, relacdo
dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a area contdbil e
financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores ndo deixaram de
ser considerados na apuracdo da base de calculo do seu IRPF, como se pode
verificar dos documentos ja apresentados a Fiscaliza¢do e acostados no processo
administrativo em referéncia, devendo ocorrer a exclusdo da exigéncia fiscal em
guestao.

B6- Valores creditados por Monsanto do Brasil Ltda

A exemplo do ponto “Al1” acima, o impugnante esclarece que as operagoes
destacadas neste item ndo foram registradas contabilmente em razdo de falha no
sistema de parametrizacdo informatizado do impugnante, que impediu a
transferéncia de dados pertinentes aquelas operag¢des (tais como CFOP, relacdo
dos produtos, fornecedores, valores, entre outros) para a area contabil e
financeira do impugnante, sendo que, no entanto, tais valores ndao deixaram de
ser considerados na apuracdo da base de calculo do seu IRPF, como se pode
verificar dos documentos ja apresentados a Fiscalizacdo e acostados no processo
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administrativo em referéncia, devendo ocorrer a exclusdo da exigéncia fiscal em
questado.

B7- Valores creditados por Rodenilton Menezes de Oliveira

A exemplo do ponto Al acima, o impugnante esclarece que as operagbes em
destaque ndo foram registradas contabilmente em razdo de falha no sistema de
parametrizacao informatizado do impugnante, que impediu a transferéncia de
dados pertinentes aquelas operac¢Ges (tais como CFOP, relacdo dos produtos,
fornecedores, valores, entre outros) para a area contdbil e financeira do
impugnante, sendo que, no entanto, tais valores nao deixaram de ser
considerados na apuragao da base de calculo do seu IRPF, como se pode verificar
dos documentos j& apresentados a Fiscalizacdo e acostados no processo
administrativo em referéncia, devendo ocorrer a exclusdo da exigéncia fiscal em
questao

B8- Notas Promissodrias Rurais — NPR - Desconto

Inicialmente, tece consideracdes sobre a sistemdtica de funcionamento aplicavel a
parte significativa das operacdes realizadas, envolvendo a utilizagdo de Notas
Promissérias Rurais (NPR), exemplificando que nessas operagGes ocorrer as
seguinte situagoes:

i. Compradores e Impugnante acordavam a compra e venda de gado para entrega
futura;

ii.0 comprador emitia titulo de crédito, em favor do Impugnante, em montante
equivalente ao valor integral da operagdo pactuada no ponto (i), que ato continuo
era descontado pelo Impugnante em instituicao financeira;

iii. Por problemas operacionais e alheios a vontade do Impugnante, as
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mercadorias vendidas ndo eram passiveis de entrega ao seu comprador;

iv. O valor relativo aos adiantamentos recebidos via desconto de titulo de crédito
era restituido pelo Impugnante aos compradores por meio de depdsito realizado
em conta bancaria pertencente ao comprador

Aduz que quando da analise dos documentos apresentados, a Fiscalizagao
deparou-se com algumas aparentes inconsisténcias em operagdes envolvendo as
NPR. Por tal motivo, atribuiu tais inconsisténcias a suposta omissdo de receitas do
Impugnante, efetuando assim a correspondente glosa de valores de IRPF, sendo
gue, na verdade, se verificaram as seguintes situagoes:

¢ Vendas efetivamente realizadas, mas que, por um equivoco procedimental,
foram contabilizadas e tributadas em ano calendario diverso;

e Vendas efetivamente realizadas, mas cuja justificativa ndo foi levada em
consideracao pela Fiscalizagao;

e Vendas ndo realizadas, total ou parcialmente, com estorno total dos
adiantamentos correspondentes; e
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* Equivocos cometidos pela Fiscalizagdo.

B8 (A) —NPR- Movimento do Dia — Ndo Justificado

Visando facilitar o entendimento, primeiramente, identifica-se as notas fiscais de
entrada emitidas pela Minerva S.A. que, por possivel equivoco desta pessoa
juridica e/ou do Impugnante, geraram as divergéncias ora esclarecidas, e com
base na tabela passa a justificar as divergéncias encontradas em cada uma das
operagdes mencionadas.

# Operagbes 1 a4

Com relacdo as operacdes 1 a 4, descritas no quadro resumo, o Impugnante
esclarece que houve abate e venda efetiva do gado bovino adquirido, com a
emissdo de nota fiscal de compra e venda (CFOP 1101) e desconto da NPR
referente ao adiantamento pago por tais operagdes, mas, como se pode observar
pelas datas de emissdo das notas fiscais correspondentes, tais operagOes de
compra e venda de gado bovino foram efetivamente realizadas no ano calendario
de 2008. O recebimento do pagamento por tais operac¢des, que seria inicialmente
feito no prazo de 30 dias, foi antecipado via desconto bancdrio da NPR
correspondente, mas mesmo assim ocorreu apenas no inicio de janeiro do ano
calendario de 2009 (ou seja, a operacdo ocorreu em 2008, mas o pagamento
efetivou-se em 2009).

Todavia, por um equivoco na escrituracdo contdbil do Impugnante, a receita
referente a tais operacdes foi registrada nos livros contdbeis do ano calendario de
2008. Em sintese, ao invés de submeter tais receitas a incidéncia do IRPF no
regime de caixa (préprio das pessoas fisicas, tal como o Impugnante), sendo assim
tributadas no ano calendario de 2009, estas receitas foram tributadas pelo IRPF
como se estivessem sujeitas ao regime de competéncia, no ano calendario de
2008.
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Na verdade, o que ocorreu foi uma antecipa¢do da incidéncia do IRPF sobre tais
receitas para o ano calendario de 2008. Como resultado, verifica-se que ndo
houve a alegada omissdo de receita por parte do Impugnante, tampouco a lesdo
ao erario publico, corno pretende a Fiscalizacdo.

De forma a comprovar suas alegacGes com relagdo as operagdes 1 a 4, o
Impugnante anexa a presente peca os seguintes documentos (DOC. 8):

¢ Tabela descritiva das operacgdes;

* Nota Fiscal comprobatéria da efetiva realizacdo da operacao;

* NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questao;

¢ Comprovante de recebimento dos valores em janeiro de 2009; e

e Comprovante de contabilizacdo — copia do livro da Fazenda Sdo Jodo em que
pode ser encontrado o langamento das notas em 2008.

# Operacbes 5e 6
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Com relagdo as operagbes 5 e 6, descritas no quadro resumo, o Impugnante
esclarece que houve abate e venda efetiva do gado bovino adquirido, com a
emissdo de nota fiscal de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) e
desconto da NPR referente ao adiantamento pago por tais operagdes.

Ocorre que, nestas situagdes especificas, houve equivoco contdbil por parte do
comprador (Minerva S.A.), que ndo efetuou a devida vinculacdo da nota de
compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes a remessa de
gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias. Ao invés
disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o
langcamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101).

Ou seja, enquanto deveria ter emitido tdo somente uma nota de recebimento de
mercadorias, a Minerva S.A. emitiu uma nota diversa, que demonstrava a
ocorréncia de uma nova operacdo de compra e venda com o Impugnante. Tal
equivoco contdbil levou a uma duplicacdo formal da receita do Impugnante, o que
levou a Fiscalizacdo a, equivocadamente, presumir a omissdo de receitas pelo
contribuinte.

Frise-se novamente, estas "novas" operacbes de compra e venda nunca
ocorreram de fato. Trata-se de mero erro formal quando da emissdao de notas
fiscais para o recebimento de mercadoria comprada para entrega futura.
Corrobora com este entendimento o fato de que inexiste qualquer indicio do fluxo
financeiro de tais operacdes nas apuracdes ocorridas durante a fiscalizacao.

De forma a comprovar suas alegacGes com relagdo as operagdes 5 e 6, o
Impugnante anexa a presente peca os seguintes documentos (DOC. 9):

¢ Tabela descritiva das operagdes;
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* Nota Fiscal comprobatéria da efetiva realizacdo da operacao;

¢ NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questdo; ¢ Comprovante
de recebimento dos valores;

e Comprovantes de entregas efetivas vinculados as notas fiscais de compra e
venda para entrega futura (contabilizadas como novas opera¢des de compra e
venda); e

e Comprovante de contabilizacdo das notas de entrega efetiva do gado (livros
contabeis das Fazendas S3o Jodo e Tocantins referente ao ano calendario de
2009).

# Operacgbes 7 al0

Com relagdo as operagdes 7 a 10, descritas no quadro resumo, o Impugnante
esclarece que ndo houve o efetivo abate e venda efetiva do gado bovino
inicialmente adquirido, para o qual foi realizado adiantamento de pagamento por
meio da emissao das NPR correspondentes pela Minerva S.A.
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Em tais operagdes, houve fluxo financeiro inicial (adiantamento via desconto de
NPR) baseado em operacdo de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922).
Contudo, em linha com o que esclarecemos acima, por motivos de forca maior,
ndo houve entrega efetiva do gado bovino. Consequentemente o Impugnante
procedeu a devolugdo do valor recebido via NPR, a titulo de adiantamento, ao
adquirente (Minerva S.A.).

Em outras palavras, a integralidade dos valores recebidos pelo Impugnante via
desconto de NPR em instituicdo financeira, em razdo da venda de gado bovino
para entrega futura, foi devolvido a Minerva S.A. em razao da nao efetivacdo da
entrega das mercadorias adquiridas.

De forma a comprovar suas alega¢cdes com relacdo as operagdes 7 a 10, o
Impugnante anexa a esta Impugnacéo os seguintes documentos (DOC. 10):

* Tabela descritiva das operacgdes;

¢ Nota Fiscal de compra e venda para entrega futura;

* NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questao;

e Comprovante de recebimento dos valores;

e Comprovantes bancdrios de devolucdo da quantia adiantada a Minerva S.A.; e
¢ Quitacao da NPR emitida pela Minerva S.A

B8 (B) —NPR 361/A — Entrega Total

Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a
D. Fiscalizagao concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar a
tributacdo a quantia de RS 975.034,77, referente ao desconto n3o tributado da
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NPR no 361/A. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os esclarecimentos
cabiveis.

Em cumprimento a esta intima¢do, o Impugnante apresentou manifestacdo
através da qual esclareceu que a NPR em referéncia dizia respeito a operagao de
compra e venda de gado bovino para a Minerva S.A. Esclareceu ainda que a
operacdo foi concluida e a NPR descontada, mas, contudo, em razdo de um
equivoco cometido pela pessoa juridica em questdo, ndo houve a vinculagdo
correta entre a nota fiscal de venda das mercadorias e a NPR descontada.

Entretanto, alegando que dentre os documentos apresentados ndo era possivel
sustentar as justificativas apresentadas, a Fiscalizacdo houve por bem proceder a
glosa do IRPF sobre as receitas correspondentes. Tal glosa ndo merece prosperar.

De fato, conforme o Impugnante havia adiantado a Fiscalizacdo quando da
resposta a intimagdo relatada acima, os abates e as vendas referentes a tal nota
fiscal de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) efetivamente
ocorreram.

Ocorre que, a exemplo do ocorrido com as operagdes 5 e 6 relatadas no item
"B.8(a)" acima, nestas situacdes especificas, houve equivoco contabil por parte do

25




ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

comprador (Minerva S.A.), que ndo efetuou a devida vinculacdo da nota de
compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes a remessa de
gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias. Ao invés
disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o
langcamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101). Este
equivoco acabou gerando as mesmas consequéncias apontadas em relacdo as
operagoes 5 e 6.

De forma a comprovar suas alega¢cdes com relacdo a estas operagdes, o
Impugnante anexa a esta Impugnacdo os seguintes documentos (DOC.11):

* Tabela descritiva das operagdes;

¢ Nota Fiscal comprobatdria da efetiva realizacdo da operacao;
* NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questao;
e Comprovante de recebimento dos valores;

e Comprovantes de entregas efetivas vinculados as notas fiscais de compra e
venda para entrega futura (contabilizadas como novas operacGes de compra e
venda); e

e Comprovante de contabilizagdo das notas de entrega efetiva do gado (livros
contabeis referentes ao ano calendario de 2009).

B8 (C) —NPRs 833 e 845/A — Entrega Parcial

Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a
D. Fiscalizagao concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar a
tributacdo a quantia de RS 1.265.388,92 referentes ao desconto n3o tributado das
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NPR n® 833 e 845/A. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os
esclarecimentos cabiveis.

Em cumprimento a esta intima¢do, o Impugnante apresentou manifestacdo
através da qual esclareceu que a NRP em referéncia dizia respeito a operagao de
compra e venda de gado bovino para a Minerva S.A. Esclareceu ainda que parte
da operacdo foi concluida e da NPR descontada, mas, contudo, em razdo de um
equivoco cometido pela pessoa juridica em questdo, ndo houve a vinculagdo
correta entre a nota fiscal de venda das mercadorias e a NPR descontada. Com
relacio a parcela ndo concluida, os valores correspondentes teriam sido
estornados a adquirente.

Em face as alega¢des acima, bem como aos documentos apresentados para
sustenta-las, a Fiscalizacdo houve por bem reconhecer a validade da devolucdo
parcial dos valores, com relagao a parcela da operagdao de compra e venda que
nao foi efetivada. Entretanto, no tocante a parcela restante, a Fiscalizagdo alegou
que dentre os documentos apresentados ndo era possivel sustentar as
justificativas apresentadas, procedendo assim a glosa do IRPF sobre as receitas
correspondentes. Ocorre que, conforme sera demonstrado a seguir, tal glosa ndo
merece prosperar.
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De forma semelhante ao demonstrado no item "B8(b)", acima, e conforme o
Impugnante havia adiantado a Fiscalizagdo quando da resposta a intimacdo
relatada, os abates e as vendas referentes a tal nota fiscal de compra e venda
para entrega futura (CFOP 2922) efetivamente ocorreram.

Ocorre que, também nesses casos, houve equivoco contabil por parte do
comprador (Minerva S.A.), que ndo efetuou a devida vinculacdo da nota de
compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes a remessa de
gado bovino (CFOP 1949), quando da entrega efetiva das mercadorias. Ao invés
disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino adquirido com o
langcamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP 1101 ou 2101). Este
equivoco acabou gerando as mesmas consequéncias apontadas em relacdo as
operagdes 5 a 6.

De forma a comprovar suas alegacbes com relacdo a estas operagdes, o
Impugnante anexa a esta Impugnacéo os seguintes documentos (DOC. 12):

¢ Tabela descritiva das operacgdes;
¢ Nota Fiscal comprobatéria da efetiva realizacdo da operacgao;
* NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questao;

e Comprovante de recebimento dos valores; ® Comprovantes de entregas efetivas
vinculados as notas fiscais de compra e venda para entrega futura (contabilizadas
como novas operag¢des de compra e venda);

e Comprovante de devolugdo parcial; e

e Comprovante de contabilizacdo das notas de entrega efetiva do gado (livros
contabeis referentes ao ano calendario de 2009).

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

B8 (D) —NPR 1584/A — Substituida pela 1611

Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a
D. Fiscalizagao concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar a
tributagdo a quantia de RS 2.779.178,35, referente ao desconto ndo tributado da
NPR no 1584 (substituida pela 1611). Por tal motivo, intimou o Impugnante a
prestar os esclarecimentos cabiveis.

Neste caso, os esclarecimentos prestados pelo Impugnante foram idénticos ao do
item "B.8(c)" acima. Ou seja, as operagdes em questdo foram parcialmente
cumpridas pelo Impugnante. Com relagao a parcela cumprida, houve equivoco de
vinculagdo de NPR e nota fiscal, por parte da Minerva S.A. J& com relagdo a
parcela ndao cumprida, o Impugnante realizou o estorno devido ao comprador.

Também nesse caso, a Fiscalizagdo houve por bem aceitar as justificativas
apresentadas tdo somente com relacdo a parcela ndo cumprida, efetuando assim
a glosa do IRPF referente as receitas decorrentes da parcela cumprida. No
entanto, tais alegacGes ndo merecem subsistir.
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Mais uma vez, os argumentos faticos trazidos pelo Impugnante sdo idénticos
aqueles apresentados no item "A.7(c)" acima. Nesse sentido, a Minerva S.A. ndo
efetuou a devida vinculagdo da nota de compra para entrega futura (CFOP 2922)
com as notas referentes a remessa de gado bovino (CFOP 1949), quando da
entrega efetiva das mercadorias.

Ao invés disso, a Minerva S.A. reconheceu o recebimento do gado bovino
adquirido com o langamento de notas fiscais de compra de mercadorias (CFOP
1101 ou 2101). Este equivoco acabou gerando as mesmas consequéncias
apontadas em relacdo as operacdes 5 e 6.

De forma a comprovar suas alega¢cdes com relacdo a estas operagdes, O
Impugnante anexa a esta Impugnacdo os seguintes documentos (DOC.13):

¢ Tabela descritiva das operacgdes;

¢ Nota Fiscal comprobatéria da efetiva realizacdo da operacgao;
* NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questao;
e Comprovante de recebimento dos valores;

e Comprovantes de entregas efetivas vinculados as notas fiscais de compra e
venda para entrega futura (contabilizadas como novas operacGes de compra e
venda);

¢ Devolucgdo parcial; e

e Comprovante de contabilizacdo das notas de entrega efetiva do gado (livros
contabeis referentes ao ano calendario de 2009).

B8 (E) —NPR 1419/A
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Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a
D. Fiscalizagao concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar a
tributacdo a quantia de RS 438.765,65, referente ao desconto ndo tributado da
NPR no 1419/A. Por tal motivo, intimou o Impugnante a prestar os
esclarecimentos cabiveis.

Frente a esta intimagdo, o Impugnante esclareceu que as operagées em questdo
foram parcialmente cumpridas pelo Impugnante, sendo que com relagdo a
parcela ndo cumprida, o Impugnante realizou o estorno devido ao comprador.

Ocorre que, diferentemente do ocorrido nos itens "A7(c)" e "A7(d)", a Fiscalizacdo
ndo aceitou as justificativas apresentadas com relagdo a parcela ndo cumprida,
por entender que o Impugnante ndo haveria apresentado documentos habeis e
idéneos para comprovar suas alegacdes. No entanto, tais alega¢cdes ndo merecem
subsistir.

Como se pode verificar a partir do TVF que acompanha o Auto de Infragdo ora
impugnado, a suposta omissdo de receita foi apurada, pela Fiscalizagcdo, através
de comparativo entre notas fiscais de entrada da Minerva S.A. (adquirente do
gado) e a relacdo de notas fiscais apresentadas pelo Impugnante em 13/03/2013.
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Ocorre que, a relacdo de notas fiscais apresentadas inicialmente nao correspondia
a versao final do documento, de forma que ndo compreendia todas as
informacgdes necessarias a Fiscalizacdo para a avaliacdo devida.

Ciente de que tais incorre¢bes poderiam prejudicar o curso da fiscalizagdo em
questdo, o Impugnante empenhou todos seus esforcos na apuracdao das
informacdes e documentos necessarios, que culminaram com a apresentacao de
nova versao complementada e revisada das notas fiscais referentes as operagdes
em questao.

No entanto, como se pode constatar da leitura do TVF, esta nova relacdo de
informacgdes nao foi levada em consideracdo pela Fiscalizagdo quando da glosa do
IRPF sobre a suposta omissdo de receita, no valor de RS 438.765,65, referente ao
desconto ndo da NRP no 1419/A. Nesse sentido, é possivel verificar claramente
gue a glosa de tais valores é explicada pela Fiscalizacdo no item 73 do TVE
Posteriormente, a Fiscalizacdo passa a relatar a prestacdo de novas informacdes
sem, contudo, reformar o entendimento firmado quanto a NRP no 1419/A.

Ora, como esta E. Delegacia de Julgamento poderd constatar a partir dos
documentos anexos a esta impugnacdo, bastaria a Fiscalizacdo considerar as
novas informacoes prestadas em sua analise para concluir que o Impugnante de
fato procedeu ao estorno dos valores relativos ao desconto da NRP no 1419/A, na
proporcdo em que a compra e venda correspondente ndo pode ser concluida.

De forma a comprovar suas alegacbes com relagdo a estas operagdes, o
Impugnante anexa a esta Impugnacdo os seguintes documentos (DOC. 14):

¢ Tabela descritiva das operagdes;

* Tabele de Notas Fiscais de Entrada (Tabela 20 do Auto de Infragdo);
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¢ Copias das Notas Fiscais Listadas na Tabela 20;

e Comprovantes de contabilizagdo de todas as Notas Fiscais listadas na Tabela 20;
¢ Nota Fiscal comprobatdria da efetiva realizagao da operagao;

* NPR descontada para o pagamento da nota fiscal em questao;

e Comprovante de recebimento dos valores; e

e Comprovante de devolugdo dos valores.

Trata-se de conduta absurda adotada pela Fiscalizacdao que, ao ignorar parte dos
documentos apresentados pelo Impugnante acaba por negar seu acesso a ampla
defesa, atentando contra os principios basicos da administracdo publica e do
processo administrativo tributario

Grupo C — Omissao de Receita — Atividade Rural Particular

C.1 — Vendas de Bovinos ao Condominio

Conforme consta do TVF, ao analisar os documentos inicialmente apresentados, a
Fiscalizagao concluiu que o Impugnante teria supostamente deixado de levar a
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tributacdo a quantia de RS 1.430.320,12, referente a opera¢des de compra e
venda de gado bovino, efetuadas entre sdcios de condominio rural, que nao
teriam sido oferecidas a tributacdo. Por tal motivo, intimou o Impugnante a
prestar os esclarecimentos cabiveis.

Em face desta intimacdo, o contribuinte apresentou manifestacao por meio da
qual esclareceu a sistematica adotada por si nas operacdes de compra e venda de
gado, desenvolvidas com seus sdcios, em condominios rurais. Tais alegacdes
foram devidamente sustentadas por meio de documentacao habil e idonea.

Ocorre que, no entendimento da Fiscalizacdo a receita advinda de tais operacdes
ndo poderia ser excluida da apuracdo do IRPF, motivo pelo qual procedeu a glosa
do tributo entendido como devido. Esta glosa ndao pode subsistir.

De forma a comprovar suas alegacdes, o Impugnante destaca inicialmente a
sistematica utilizada na consecuc¢do de operacbes de compra e venda de gado
bovino entre os membros do condominio. Com base em tal esclarecimento,
restara clara auséncia do percebimento de renda por parte do Impugnante, dando
assim motivo para o cancelamento do item correspondente do auto de infracdo
ora impugnado.

Em linhas gerais, como ja apontado, cabe relembrar que as operacdes em questdo
sdo realizadas pelo Impugnante em sociedade com outras pessoas fisicas. Em
conjunto, o Impugnante e seus sécios formam condominios rurais que, nas
proporcdes determinadas em suas escrituras publicas (terras préprias) e/ou
contratos de arrendamento ou parceria (terras de terceiros), realizam atividades
econdmicas rurais.

Grosso modo, tais atividades econdmicas consistem basicamente na aquisi¢ao de
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insumos necessarios para a criagdo de gado bovino, seguido de sua engorda e
venda para adquirentes interessados. Nesse contexto, os sécios pessoas fisicas
realizam a aquisicdo dos insumos e a posterior venda das mercadorias em
condominio e para o proveito de seus outros sdcios.

Considerando que cada sdcio possui participagdo diversa no referido condominio,
estas pessoas fisicas deverdo arcar com os custos e aproveitar os lucros na
proporc¢do de sua efetiva participacdo. Ocorre que, por muitas vezes, os sécios
dos condominios necessitam realizar alguns ajustes internos para balancear os
custos e despesas atribuiveis a cada um, com base na proporcdo detida nos
condominios correspondentes, ja que a proporcdo de cada sdcio em cada
condominio rural existente em regra varia. Trata-se exatamente das operagdes
ora em analise.

Nesse sentido, conforme o Impugnante ja havia esclarecido para a Fiscalizagdo,
durante o ano de 2009 fez-se necessario efetuar algumas operag¢bes de compra e
venda de gado bovino com o Anténio Vilela de Queiroz ("Ant6nio"), seu sécio em
mais de um condominio rural. Considerando que o Impugnante e o Antdnio
possuem participacdo diversa nos condominios dos quais sdo sdcios, faz-se
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necessdria a adoc¢do de estrutura de compra e venda para o balanceamento das
arrobas de boi detidas por cada um em cada condominio, antes que se possa
operar a venda a terceiros.

Tal estrutura pode ser resumida da seguinte forma:

® Premissa — Verifica-se que os condéminos comuns a dois condominios rurais
possuem desbalanceamento entre a participacdo detida e os ativos a que tais
participacdes dao direito;

o Momento "A" — Efetua-se uma venda interna de ativos entre os condéminos,
de forma a se alcancar o equilibrio entre participacdo e ativos detidos. Por nao
implicar em efetivo acréscimo patrimonial, tal operacdo nao deve ser tributada
pelo IRPF;

e Momento "B" — Efetua-se a venda dos ativos para terceiros. Em tal momento,
em razdo da realizacdo de acréscimo patrimonial, os condéminos registram
receita sujeita a incidéncia do IRPF.

Como se pode ver, as mercadorias sdo transferidas entre os sdcios do condominio
meramente como uma forma de balancear a porcentagem de participacdo de
seus membros. Uma vez que ocorre efetiva mudanca de titularidade, tais
operacoes sao registradas como compra e venda de mercadoria. No entanto, a
efetiva alienacdo do gado bovino para terceiros, e consequente aferi¢cdo de renda,
somente se verifica em um momento posterior.

Nesse segundo momento é que passa a ser possivel falar-se em efetivo acréscimo
patrimonial e, por conseguinte, em apuracdo de IRPF. A mera denominacdo
contabil das operagdes de transferéncia interna ndo possui o conddo de alterar
sua natureza, qual seja, a de balanceamento interno de percentuais condominiais
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entre os sécios. Operacdo esta que ndo gera o percebimento de renda e que,
desta forma, ndo pode ser objeto da glosa pretendida pela Fiscalizag3o.

Para balizar os argumentos aqui apresentados, o contribuinte anexa a presente
Impugnacdo, os documentos de constituicdo dos condominios envolvidos nas
operagbes acima retratadas, bem como as planilhas descritivas de ajustes
internos realizados entre o Impugnante e o Antonio (DOC. 15).

C.2 — Frederico Alcadntara de Queiroz — Valores Recebidos

O impugnante alega que tais valores ndo se tratam de omissdo de receitas e
explica que as atividades rurais desenvolvidas em parceria com Frederico seguem
dindmica muito semelhante a das parcerias detalhadas no item “C1” acima, sendo
necessdria a realizacdo de ajustes financeiros devido ao percentual diferente de
participacao.

Especificamente quanto ao caso em andlise, a aparente divergéncia encontrada
entre os valores destacados no Contrato de Parceria Pecuaria e os valores
efetivamente transferido ao cénjuge da impugnante, deve-se a estrutura de
pagamentos utilizados pelas partes, sendo que o nucleo familiar composto pelo

=31




ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

conjuge da impugnante e pelo Frederico declara renda aferida em atividades
rurais de forma integrada, utilizando-se da Conta Garantida ja detalhada para a
fiscalizacdo, anteriormente a lavratura do Auto de Infragdo.

Esclarece novamente que a Conta Garantida, em razdo do amplo limite de crédito
concedido pelo Banco Bradesco ao Grupo Econ6mico - que engloba o Impugnante
e outros (inclusive certos parceiros em atividades rurais especificas) — era utilizada
como caixa central de todas as opera¢des rurais dos integrantes do Grupo
Econ6mico. Em outras palavras, todos os recebimentos e pagamentos dos
integrantes do Grupo Econdmico relativos a atividades rurais (particulares, ou
decorrentes de atividades exercidas em conjunto pelos integrantes do Grupo
Econdmico) eram creditados ou debitados em tal Conta Garantida.

Em razdo deste procedimento, quando necessdrio, os integrantes do Grupo
Econ6mico remetiam valores préprios ou oriundos de financiamentos rurais de
suas contas pessoais para esta Conta Garantida, para fins de cobertura dos gastos
incorridos nas operacGes rurais do dia a dia do Grupo Econdmico (capital de giro
para custeio agropecudrio).

Ou seja, antes de qualquer pagamento devido, quando ndo havia dinheiro
excedente na Conta Garantida, os integrantes do Grupo Econdmico sempre
transferiam valores de suas contas particulares para tal Conta Garantida. O
pagamento a um fornecedor, por exemplo, ndo era feito diretamente pelos sécios
nas suas respectivas proporg¢ées ao fornecedor, tal pagamento, ao contrario, era
feito integralmente por meio da Conta Garantida, para a qual os sécios remetiam
os valores referentes as suas respectivas obrigagdes proporcionais
antecipadamente. Reiteramos que tal procedimento ocorria, unicamente, para
simplificacdo da gestdo de caixa do Grupo Econémico.
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Assim, os créditos em questdo, sdo oriundos de Frederico (socio do cénjuge da
impugnante em parte das operagdes de exploragao de atividades rurais feitas pelo
grupo economico) destinados ao caixa geral do Grupo Econémico — capital de giro
— necessario as operag¢des exercidas em condominio pelo impugnante e outros,
nas quais os depositantes tinham participacado.

Neste contexto, o Frederico obteve recursos junto as instituicdes financeiras a
que fazem referéncia as cédulas de crédito rural depositadas na referida conta
garantida. Posteriormente, os valores referentes a participacdo do Frederico sdo
estornados pela Conta Garantida, pelo impugnante, na condi¢cdo de seu gestor,
ficando restabelecido o equilibrio entre a participagao detida pelo Frederico nas
operacdes, e 0s custos/receitas a ele atribuidos.

A partir desses pressupostos, chama a atencdo desta Delegacia de Julgamento
para as cédulas de créditos anexas a impugnacdo (Doc. 14), que comprovam de
forma habil e idonea, a consecucdo das operagdes ora analisadas, da forma acima
descrita, de modo que referidas opera¢des ndo implicam em qualquer acréscimo
patrimonial, representando tdo somente o ajuste financeiro da Conta Garantida,
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ndo havendo geracdo de renda, ndo cabendo falar-se em hipdtese de incidéncia
do IRPF.

Considerando que as referidas operacdes nao implicam em qualquer acréscimo
patrimonial em favor do impugnante, representando tdo somente o ajuste
financeiro da Conta Garantida, o resultado que se verifica é a ndo geracdao de
renda ou acréscimo patrimonial, nos termos definidos no item “A2” desta
impugnacao, nao cabendo falar-se em hipdtese de incidéncia do IRPF.

C.3 — Glosa de Despesa Ndo Comprovada

Relembra, inicialmente, que a Fiscalizacdo, em nenhum momento, realizou a
necessdria distingdo entre as despesas para as quais o impugnante ndo teria
apresentado comprovacdo, e aquelas para as quais o impugnante ndo teria
justificado sua relacdo com as atividades rurais desenvolvidas, conforme ja
apontado em sede de preliminar, sendo tal fato por si sé suficiente para a
nulidade do auto de infracdo, ou, ao menos, a exclusdo do presente item do rol
das acusacoes fiscais.

Caso ndo seja este o entendimento adotado por esta E. Delegacia de Julgamento,
0 que se admite por meros fins argumentativos, o Impugnante, o Impugnante
apresenta anexos diversos documentos que comprovam a efetiva ocorréncia de
tais despesas (DOC. 15).

Sendo o Impugnante voltado principalmente para atividade rural, torna-se
evidente que as despesas que foram glosadas se mostram estritamente
relacionadas a sua operacdo e preenchem os requisitos da necessidade exigida
pela legislagdo vigente.

Da Multa Agravada (sic)
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2.3. Alega o impugnante ndo pode prosperar a imposicdo da multa agravada (sic)
como equivocadamente entendeu a fiscalizagdo, uma vez que ndo houve dolo nas
operagbes questionadas, nem agiu de forma dolosa e tampouco praticou
sonegacado, fraude ou conluio, como passa a demonstrar.

Todas as operagdes por ele realizadas foram contabilizadas e declaradas, e nesse
sentido, a glosa de créditos efetuadas pela fiscalizacdo decorre tdo somente de
equivocos cometidos na interpretacdo e andlise de documentos apresentados
pelo contribuinte, relativos a operagdes regulares e tributadas.

Ademais, ndo ficou comprovada pela fiscalizacdo o intuito do impugnante em agir
de modo fraudulento e, para que fique caracterizado o dolo, indispensavel para a
configuracdo da fraude, é necessario que se verifiquem os seguintes requisitos:

a) o animo de prejudicar ou fraudar;

b) que a manobra ou artificio tenha sido a causa da feitura do ato ou do
consentimento da parte prejudicada;

33




ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

¢) uma relagdo de causa e efeito entre o artificio empregado e o contrato por ele
conseguido;

d) participacdo intencional de um dos contraentes no dolo.

Age com dolo todo aquele que tem o animo de prejudicar ou fraudar alguém,
todo aquele que intencionalmente adota uma conduta com o objetivo de fraudar,
e o que distingue os instituto viciantes dos negdcios juridicos do erro e do dolo é
que: (i) no erro a circunstancia que acarreta o vicio é espontanea, (ii) no dolo, o
vicio é provocado, é praticado intencionalmente por uma das partes.

Com apoio na doutrina que cita, afirma que, para que se caracterize o vicio do
dolo em uma relagdo juridica, ndo basta que uma das partes atue com a vontade
de prejudicar outrem, é necessdria, também, a prova cabal de que houve a
malfadada intencdo perniciosa, sendo necessdria a prova produzida pela
autoridade administrativa como fundamento de cobrangca de um tributo e
aplicacdo de penalidade.

No sentido de que deve existir a prova inequivoca nos autos de fraude, dolo ou
simulacdo para agravar a penalidade, cita diversos acérddos do antigo 12
Conselho de Contribuintes.

Afirma que quem age com intuito de fraude realiza operag¢des proibidas, ndo as
escrituras em seus registros comereciais e fiscais, procurando sob todas as formas
ocultar essas operacdes, adultera documentos, utiliza-se de documentos calgados
e paralelos, pessoas inexistes ou “laranjas” e de documentos falsos ou inidéneos,
nenhuma dessas condutas praticadas pelo impugnante no presente caso, que
alias, prestou informacgdes e forneceu documentos a fiscalizagao.
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Pode-se concluir, portanto, que quem age de ma fé, quem dissimula, quem
simula, perpetra fraude, oculta fatos geradores de tributos e que os sonega,
certamente ndo é aquele que (i) leva a registro todas os atos societarios
relacionados a operagdo; (ii) apresenta todas as informagdes ao Fisco Federal, por
meio de declaracdes e obrigacdes acessdrias; (iii)presta todos os esclarecimentos
requeridos pela Fiscalizagdo, dentro de suas possibilidades faticas; e (iv) oferece a
Fiscalizacdo todos os documentos necessarios a investigacado.

Evidente, portanto, a auséncia de atos fraudulentos praticados pelo Impugnante e
a necessidade de cancelamento, por esta E. Delegacia, da multa agravada langada.

Alega, ainda, que o simples fato de as atividades rurais serem praticadas com
partes relacionadas, sejam elas pessoas fisicas ou juridicas, ndo possui o condado
de automaticamente atribuir ao Impugnante a conduta dolosa de fraude, nem
pode a demora em entregar documentos ser considerada prova irrefutavel desta
suposta conduta.

Ao adotar entendimento dissonante, a fiscalizagdo acaba por ignorar
completamente o contexto fatico que envolve as atividades rurais desenvolvidas
no Brasil, como é o caso daquelas desenvolvidas pelo Grupo Econémico, sendo
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gue no caso em analise, por vezes o Impugnante teve dificuldades em localizar
alguns dos documentos que a ele foram solicitados, mas, no entanto, tal fato nao
pode ser utilizado como prova de conduta dolosa de sua parte, haja vista que,
dentro de suas possibilidades, o Impugnante atendeu a todas as intimacgdes
lavradas pela Fiscalizagdo. Na verdade, foi a prépria fiscalizacdo que agiu de forma
ilegal a ndo considerar documentos apresentados apds o prazo concedido, em
especial com relacdo ao item "A.7.(e)" desta Impugnacdo.

Por outro lado, o fato de a Minerva S/A nao ter atendido a uma intimagao lavrada
pela fiscalizagao também nao pode ser utilizado como prova de conduta dolosa do
impugnante, pois, apesar de o conjuge da impugnante figurar como acionista de
tal companhia (mais especificamente membro do Conselho, com acesso bastante
restrito aos detalhes operacionais da pessoa juridica), o impugnante ndo tem
necessariamente conhecimento de cada pequeno acontecimento do seu dia a dia.

Ora, considerando-se especialmente o alto volume de operacées desenvolvidas
pela pessoa juridica em questdo, ndo pode a Fiscalizagdo atribuir o nao
atendimento de uma intimacdo a conduta dolosa de seus acionistas. Por outro
lado, eventual desatencdo por parte dos funciondrios responsaveis pelo
cumprimento de tal intimacao figura como hipdtese completamente cabivel, que
deve ser levada em conta pela Fiscalizagao.

Vale dizer também que, com o intuito de atender a Fiscalizacdo e esclarecer a
regularidade das atividades rurais desenvolvidas, por mais de uma vez o
Impugnante diligenciou a terceiros, visando a obtencdo de documentos que
pudessem sustentar suas alegac¢des. Tal conduta certamente ndo corresponde
aquela esperada de um contribuinte que tem intuito de fraudar o fisco.
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Adicionalmente, deve ser levado em consideracdo também que muitas das
atividades rurais desenvolvidas no Brasil sdo conduzidas por partes relacionadas,
como é o caso dos familiares que compde o Grupo Econdmico e das empresas a
eles pertencentes. Caso este simples fato pudesse ser indicio suficiente para a
atribuicao de conduta dolosa ao Impugnante, forgoso seria admitir a suspeita de
que boa parte das atividades rurais nacionais Processo 10830.727248/2014-14
Acérd3o n.2 16-84.939 DRJ/SPO Fls. 29 29 fosse desenvolvida da mesma forma.
Tal entendimento, por evidente absurdo, ndo pode ser considerado por esta E.
Delegacia de Julgamento.

Conclui que ndo restou comprovada qualquer pratica dolosa pelo impugnante,
gue nao houve fraude, sonegac¢do ou conluio necessdrio a imposicdao da multa
agravada no presente caso, razao pela qual deve ser cancelada a aplicacao do
percentual de 150% sobre os valores decorrentes das receitas supostamente
omitidas, ou seja reconhecido ter ocorrido uma interpretacdo diversa da lei pelo
impugnante, o que ndo pode ser confundido com ato ilicito, conforme ja decidiu o
Conselho de Contribuintes, Acérddo CSRF n2 02-02.896.

Da llegalidade da Cobranga de Juros sobre a Multa
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2.4. Ainda que se entenda pela manutenc¢do das autuagdes em andlise, o que se
alega a titulo argumentativo, os juros ndo poderao ser exigidos sobre a multa de
oficio langada, por absoluta auséncia de previsao legal.

N3do se pode confundir os conceitos de tributo e de multa, que é penalidade
pecunidria, e o artigo 13 da Lei n? 9.065/95, que prevé a cobranca dos juros de
mora com base na taxa SELIC, remete ao artigo 84 da Lei n2 8.981/95, que, por
sua vez, estabelece a cobranca de tais acréscimo apenas sobre os tributos, de
modo que tal cobranca desrespeita o principio constitucional da legalidade,
expressamente previsto nos artigos 59, I, e 37, da Constituicao Federal.

Transcreve Acdrddo do da Camara Superior de Recursos Fiscais quanto a ndo
incidéncia dos juros de mora sobre a multa de oficio.

Da Possibilidade de Op¢ao por Regime de Lucro Presumido

2.5. Com base no art. 52 da Lei n? 8.032/90 e no art. 11 da IN SRF n2 83/01,
destaca que a fiscalizacdo deveria, antes da lavratura do presente Auto de
Infracdo, ter aberto ao contribuinte a opcdo de apurar os rendimentos obtidos
com as suas atividades rurais pelo método do lucro presumido, sendo que tal
conduta, de ignorar a possibilidade de apuracdo do resultado trazida pela lei,
onerou indevidamente a exigéncia do tributo que compde o Auto de Infracdo.

Percebe-se claramente pela leitura do TVF que a Fiscalizacdo simplesmente
ignorou essa possibilidade de apuracdo do resultado trazida pela lei, tendo
autuado o Impugnante sem considerar a presuncdo do resultado quando da
aplicacdo da aliquota do IRPF. Tal conduta onerou indevidamente a exigéncia do
tributo que compde o auto de infragdo, uma vez que o Sr. Agente Fiscal entendeu
por aplicar a tabela progressiva do IRPF sobre o total da receita bruta do
Impugnante, tendo inclusive glosado as despesas que sdo dedutiveis na apuracao
da base de calculo do imposto.

Apds o recebimento da Impugnacao foi proferido despacho determinando a

realizacdo de diligéncia, conforme e-fls. 3029/3035, no qual o Orgdo Julgador solicitou a

fiscalizacdo que:

| — Intime o contribuinte para apresentar escrituragdo fiscal e contabil (Livros
Caixa ou Livros Didrios), respaldada por documentagdo habil e idénea, pertinente
ao ano-calenddrio de 2009, das pessoas juridicas Expresso Barretos Ltda, CNPJ n°
44.780.195/0001-05, Agropecudria Corumbiara S/A, CNPJ n° 04.418.398/0001-81
e Agropecudria Vilela de Queiroz Ltda, CNPJ n® 48.002.596/0001-95, evidenciando
os lancamentos contdbeis referentes ao alegado contrato de conta corrente

mantido com as mesmas, das quais é sdcio;

Il — Examine a documentag¢do acostada referente a apuragclo de omissdo de
rendimentos da atividade rural, docs. 8 a 14, bem como os docs. 15 e 16 sobre a
parceria rural, emitindo parecer conclusivo sobre a existéncia ou nGo da omisséo
de rendimentos.
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Foi elaborada a Informacdo Fiscal de e-fls. 3037/23065 na qual a autoridade
fiscalizadora se manifestou no sentido de que poderia se reconhecer certa plausibilidade nas
alegacbes defensivas, mas que o conjunto probatdrio constante dos autos demonstra que a
apuracdo da matéria tributdvel e a constituicdo do crédito tributdrio foram realizadas de forma
regular e adequada.

As Unicas ressalvas decorrem de documentos apresentados apenas apds o
encerramento da acdo fiscal, os quais, além de extemporaneos, produziram impacto meramente
residual, sem aptidao para infirmar o lancamento efetuado.

Diante desse contexto, devolveu o processo a Delegacia de Julgamento para
prosseguimento.

O contribuinte foi intimado acerca da manifestacdo do Auditor Fiscal e apresentou
resposta a intimac&o de e-fls. 3327/3347 na qual aduz que a diligéncia realizada pelo Auditor Fiscal
autuante ndo atendeu ao requerido pela DRJ, reiterou os argumentos apresentados em
Impugnacao e reforgou pela improcedéncia da autuacao.

Ato continuo, a Impugnacao foi julgada pelo colegiado, o qual, por unanimidade de
votos acolheu a preliminar de nulidade de langamento quanto a glosa de despesas da atividade
rural ndo comprovada (item 0002 do Auto de Infracdo), nos termos do voto do relator, e, por
maioria de votos, julgou procedente em parte a impugnacao, para reduzir o valor lancado a titulo
de imposto, de RS 2.318.961,40 para RS 1.889.303,41 e o montante da multa de RS 2.572.186,50
para RS 2.249.943,00.

O Acérdao recorrido que restou assim ementado:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA - IRPF
Exercicio: 2010
DESCRICAO DOS FATOS. NULIDADE DO LANCAMENTO.

Procedimento administrativo imperfeito para verificar a ocorréncia do fato
gerador da obrigacdo correspondente e determinar a matéria tributavel, como
disposto no CTN, Art. 142.

Constatacdo de prejuizo para o contraditério confirmado pela dificuldade deste
orgdo julgador em avaliar as razdes, de fato e de direito, apresentadas.

Os despachos e decisdes proferidos com pretericdo do direito de defesa sdo
nulos.

A falta no langamento, dos elementos previstos no art. 142 do CTN e nos arts. 10
e 11 do Decreto n? 70.235/1972, constitui vicio de forma, e causa, portanto, a
nulidade do langamento, que deve ser decretada pela autoridade administrativa
competente.

NULIDADE. SIGILO BANCARIO.
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E licito ao fisco, mormente apds a edicdo da Lei Complementar n2 105/2001,
examinar informacdes relativas ao contribuinte, constantes de documentos, livros
e registros de instituicdes financeiras e de entidades a elas equiparadas, inclusive
os referentes a contas de depdsitos e de aplicagbes financeiras, quando houver
procedimento de fiscalizacdo em curso e tais exames forem considerados
indispensaveis, independentemente de autorizagao judicial.

STF. NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO. REPERCUSSAO GERAL
Constitucionalidade do fornecimento de informagdes sobre movimentagbes
financeiras, diretamente ao fisco, sem previa autorizacdo judicial (LC n¢9
105/2001).

PROVAS ILICITAS.

O acesso as informacgdes obtidas junto as instituicdes financeiras pela autoridade
fiscal independe de autorizagdo judicial, ndo implica quebra de sigilo bancario,
mas simples transferéncia deste, porquanto em contrapartida esta o sigilo fiscal a
gue se obrigam os agentes fiscais.

OMISSAO DE RECEITA - DEPOSITOS BANCARIOS - PRESUNCAO SIMPLES.

Para utilizar a presuncdo legal de omissao de receita prevista no art. 42 da Lei n®
9.430, é necessario intimar o sujeito passivo para que comprove a origem dos
depdsitos bancdrios. A prova da infracdo a partir de presungado simples demanda
gue o conjunto de indicios trazidos pela fiscalizacdo permita ao julgador alcancar
a certeza necessaria para seu convencimento, afastando possibilidades contrarias,
mesmo que improvaveis. Se remanescer duvida razoavel da improcedéncia da
exac¢do, o julgador ndo podera decidir contra o acusado.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. RECURSOS PERTENCENTES A PESSOA
JURIDICA.
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O argumento de que parte das receitas da atividade rural tidas como omitidas
pertencia a pessoa juridica da qual o seu cOnjuge era sdcio deve ser devidamente
respaldado em documentos que atestem a sua veracidade.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. ADIANTAMENTO DE RECURSOS.
APROPRIACAO. MOMENTO.

Os adiantamentos de recursos financeiros, recebidos por conta de compra e
venda de produtos agricolas para entrega futura, serdo computados como receita
no més da efetiva entrega do produto.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. DUPLICIDADE.

Uma vez ndo apresentados documentos que comprovem a efetiva ocorréncia da
duplicidade da receita da atividade rural, alegada pela impugnante, ndo ha como
afastar a omissdo apurada.

ATIVIDADE RURAL. OMISSAO DE RECEITA. CANCELAMENTO DE VENDAS.
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Comprovado o cancelamento de parte das vendas de gado bovino e a devolugdo
integral ao comprador dos recursos recebidos a titulo de adiantamento, nao pode
subsistir a correspondente omissao.

TRIBUTAGAO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL. RESPEITO A OPGAO DO
CONTRIBUINTE NA DECLARAGAO DE AJUSTE ANUAL.

A regra geral da tributacdo dos rendimentos da atividade rural é pelo confronto
das receitas brutas com as despesas incorridas no curso do ano calendario,
podendo o contribuinte optar pela tributacdo de 20% da receita bruta do ano-
calendadrio. In casu, tendo a contribuinte optado na declaracdo de ajuste anual
pela tributacdo da diferenca entre as receitas e despesas, incabivel é a tributacdo
da atividade rural a razdo de 20% da receita bruta.

MULTA DE OFICIO QUALIFICADA.

Demonstrada a inten¢do deliberada da contribuinte em omitir rendimentos em
sua declaracdo de ajuste anual a fim de se eximir do pagamento do imposto
devido, é cabivel a aplicacdo da multa qualificada.

JUROS SOBRE MULTA DE OFiCIO.

A multa de oficio, porquanto parte integrante do crédito tributario, estd sujeita a
incidéncia dos juros de mora a partir do primeiro dia do més subsequente ao do
vencimento. Artigos 113, § 12; 139; e 161, do CTN.

O recorrente foi cientificado do resultado de julgamento pela via eletronica, em
18/01/2019, conforme Termo de Ciéncia por Abertura de Mensagem (e-fl. 3518), tendo
apresentado o Recurso Voluntdrio em 15/02/2019, (e-fls. 3522/3592), por meio do qual
reproduziu os mesmos argumentos apresentados em sede de Impugnacao.

Ao final, requereu o recebimento, conhecimento e provimento do Recurso
Voluntario para que, preliminarmente, seja declarada a nulidade do auto de infracao de IRPF, em
razao de erro na apurac¢ao da base de calculo do imposto.

Na hipdtese de nao acolhimento da nulidade, pugnou pela reforma parcial do
acérdao recorrido, com o cancelamento dos débitos mantidos pela instdncia a quo, ao argumento
de inexisténcia de omissdo de receitas, devidamente comprovada nos autos.

Subsidiariamente, caso mantidos os lancamentos, requereu o afastamento da multa
qualificada, por auséncia de fundamentacdo e de comprovacao dos requisitos legais para sua
aplicacdo, bem como a limitacdo da exigéncia do IRPF do ano-calendario de 2009 ao regime
presumido, correspondente a 20% da receita bruta supostamente auferida.

Os autos foram encaminhados para o CARF para julgamento.
Ndo foram apresentadas contrarrazdes.

E o relatério.
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VOTO

Conselheiro Silvio Lucio de Oliveira Junior, Relator.
1. Admissibilidade

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade previstos no Decreto n2. 70.235/72. Portanto, o recurso deve ser conhecido.

2. Preliminar

Em sede preliminar, o Recorrente sustenta a nulidade integral da autuacdo ao
argumento de que a Fiscalizagdo incorreu em erro na apuragao da base de calculo do IRPF relativo
a atividade rural exercida no ano-calendario de 2009.

Segundo expde, o lancamento foi fundamentado na suposta omissao de receitas da
atividade rural, no montante de RS 6.210.052,56, e na glosa de despesas consideradas ndo
comprovadas, no valor de RS 199.329,97, cuja soma foi indevidamente adotada como base de
calculo do imposto, com aplicacdo direta da tabela progressiva do IRPF, acrescida de multas e
juros.

Alega que tal metodologia desconsidera a sistematica legal aplicavel a tributacdo da
atividade rural, a qual exige a apuracdao do resultado mediante o confronto entre receitas e
despesas efetivamente incorridas no periodo.

Ao proceder ao lancamento sobre valores brutos, sem a recomposicdo do resultado
da atividade rural, a Fiscalizacao teria tratado o IRPF como imposto definitivo, em afronta ao
disposto na Lei n? 8.023/1990, que estabelece que a base de cédlculo do imposto corresponde ao
resultado da atividade rural apurado no ano-base.

Argumenta, ainda, que embora a decisao recorrida tenha reconhecido a nulidade
parcial do lancamento quanto a glosa de despesas, deixou de enfrentar o vicio estrutural
apontado, que comprometeria a autuagao como um todo. Isso porque, mesmo afastada a glosa,
subsistiria o erro na base de cdlculo, ja que o imposto continuou sendo exigido sobre receitas
consideradas isoladamente, sem a necessaria dedug¢do das despesas relacionadas a sua obtencao.

O Recorrente destaca que a propria Delegacia de Julgamento reconheceu, no voto
vencedor, que a regra geral de tributacdo da atividade rural é o confronto entre receitas e
despesas, sendo o regime presumido de 20% da receita bruta uma exce¢ao legal. Todavia,
sustenta que, ao ndo considerar quaisquer despesas, a Fiscalizacdao deveria, ao menos, ter adotado
o regime presumido, o que igualmente ndo ocorreu.

Diante desse contexto, defende que o lancamento padece de vicio insanavel, por
auséncia de liquidez e certeza, uma vez que ndo houve correta determinacdo da matéria tributavel
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nem cdlculo adequado do montante do tributo, em desacordo com o artigo 142 do CTN e com as
formalidades previstas no Decreto n? 70.235/1972. Assim, conclui que a autuacdo é nula em sua
integralidade, impondo-se o seu cancelamento de oficio pelo érgao julgador.

Registre-se que o lancamento é ato privativo da Administragdo Publica, pelo qual se
verifica e registra a ocorréncia do fato gerador, a fim de apurar o quantum devido pelo sujeito
passivo da obrigacao tributaria prevista no artigo 113 da Lei n.2 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Cddigo Tributario Nacional (CTN). Portanto, a luz do art. 142 do mesmo Cddigo, trata-se de
atividade vinculada e obrigatdria, como tal, sujeita a apuracao de responsabilidade funcional em
caso de descumprimento, pois a autoridade nao deve e nem pode fazer juizo valorativo acerca da
oportunidade e conveniéncia da respectiva autuac¢do. Confira-se:

Art. 142. Compete privativamente a autoridade administrativa constituir o crédito
tributario pelo langamento, assim entendido o procedimento administrativo
tendente a verificar a ocorréncia do fato gerador da obrigacdo correspondente,
determinar a matéria tributavel, calcular o montante do tributo devido, identificar
o0 sujeito passivo e, sendo caso, propor a aplicacdo da penalidade cabivel.

Pardgrafo unico. A atividade administrativa de lancamento é vinculada e
obrigatdria, sob pena de responsabilidade funcional.

Assim sendo, ndo se apresenta razoavel o argumento da Recorrente de que o
langcamento ora contestado é nulo, supostamente porque hd erro da fiscalizagdo na apuracgdo da
base de célculo.

Ademais, vale transcrever trecho da decisdo de piso em que se analisou
expressamente a op¢ao da contribuinte por tributar o resultado da atividade rural pelo confronto
entre receitas e despesas e ndo pela utilizacdo da proporcao de 20% da receita bruta, ndo sendo
crivel alterar apds a autuagdo o modelo de tributacdo adotado na declaragdo de ajuste anual:

Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que a regra geral da
tributacdo dos rendimentos decorrentes da exploracdo da atividade rural é pelo
confronto entre as receitas brutas e as despesas incorridas no ano-calendario (art.
63 do RIR/1999).

Todavia, o art. 71 do RIR/1999 prevé uma excecdo a regra geral, permitindo que, a
opgdo do contribuinte, o resultado da atividade rural se limite a 20% (vinte por
cento) do valor da receita bruta do ano-calendario.

Assinale-se, ainda, que a op¢ao por um desses modelos de tributacao deve ser
exercida na Declaracao de Ajuste Anual, quando do preenchimento do anexo da
atividade rural. Nesse momento, incumbe a contribuinte analisar as duas formas
de tributacdo e escolher aquela que melhor lhe parecer.

No presente caso, verifica-se que a contribuinte optou por tributar o resultado de
sua atividade rural pelo confronto entre receitas e despesas e ndo pela utilizagdo
da proporgdo de 20% da receita bruta, conforme revela o Anexo da Atividade
Rural as fls. 1240.
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Por outro lado, quando do langamento, a fiscalizacdo levou em conta o que havia
sido escriturado pela contribuinte no Livro Caixa apresentado, respeitando o
critério por ela adotado para a tributacdo dos rendimentos da atividade rural na
declaracdo de ajuste, ou seja, o resultado entre os valores das receitas brutas
recebidas e das despesas de custeio e investimento pagas no ano-calendario.

Desse modo, entendo que ndo merece prosperar a pretensdo da impugnante de
alterar, apds a autuagdo, o modelo de tributacdo adotado na declaragdo de ajuste
anual.

Com efeito, entendo que o auto de infragdo contém todos os requisitos legais
estabelecidos no art. 10 do Decreto n? 70.235/72, que rege o Processo Administrativo Fiscal,
trazendo, portanto, as informacgdes obrigatdrias previstas nos seus incisos | a VI, especialmente
aquelas necessdrias ao estabelecimento do contraditdrio, permitindo a ampla defesa da autuada.
Confirma-se:

Art. 10. O auto de infracdo sera lavrado por servidor competente, no local da
verificacdo da falta, e contera obrigatoriamente:

| - a qualificacdo do autuado;

Il - o local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato;

IV - a disposicdo legal infringida e a penalidade aplicavel,

V - a determinacdo da exigéncia e a intimacdo para cumpri-la ou impugna-la no
prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indicagdo de seu cargo ou fungao e o nimero de
matricula.

Nestes termos, ainda na fase inicial do procedimento fiscal, a Contribuinte foi
regularmente intimado a apresentar documentos e esclarecimentos relativos aos fatos geradores
sob apreciacdo (Termo de Inicio Procedimento Fiscal, Contata¢do e Intimagdes subsequentes).
Logo, compulsando os preceitos legais juntamente com o0s supostos esclarecimentos
disponibilizados pelo Recorrente, a Autoridade Fiscal formou sua convic¢ao, o que nao poderia ser
diferente, conforme preceitua o ja transcrito art. 142 do CTN.

O lancamento identificou a irregularidade apurada e motivou, de conformidade
com a legislacdo aplicavel a matéria, o procedimento adotado, tudo feito de forma transparente e
precisa. E o que se observa no “Auto de Infracdo” e “Termo de Verificacio Fiscal”, em
consonancia, portanto, com os principios constitucionais da ampla defesa, do contraditério e da
legalidade.

Tanto é verdade, que a Interessada refutou, de forma igualmente clara, a
imputacdo que lhe foi feita, a teor de sua impugnacdo e documentacdo a ela anexada. Nesse
sentido, expbs os motivos de fato e de direito de suas alegacbes e os pontos de discordancia,

42



O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

discutindo o mérito da lide relativamente a matéria envolvida, nos termos do inciso lll do art. 16
do Decreto n? 70.235/72. Logo, ndo restaram duvidas de que o Sujeito Passivo compreendeu
perfeitamente do que se tratava a exigéncia, como e perante a quem se defender.

Além disso, nos termos do art. 59 do Decreto n? 70.235/1972, incisos | e Il, a
nulidade processual opera-se somente quando o feito administrativo foi praticado por autoridade
incompetente ou, exclusivamente quanto aos despachos e decisoes, ficar caracterizada preterigdo
ao direito de defesa respectivamente, nestes termos:

Art. 59. S3o nulos:
| - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisGes proferidos por autoridade incompetente ou com
pretericdo do direito de defesa.

Ademais, conforme art. 60 do mesmo Decreto, outras falhas prejudiciais ao sujeito
passivo, quando for o caso, serdo sanadas no curso processual, sem que isso importasse forma
diversa de nulidade. Confira-se:

Art. 60. As irregularidades, incorrecbes e omissdes diferentes das referidas no
artigo anterior ndo importardo em nulidade e serdo sanadas quando resultarem
em prejuizo para o sujeito passivo, salvo se este lhes houver dado causa, ou
guando ndo influirem na solucdo do litigio.

Nesse sentido, a nulidade de autuacdo transcorrerd tdo somente quando lavrada
por autoridade incompetente (ato nulo), o que ndo afasta sua suposta anulagdo quando motivada
pelo descumprimento dos requisito legais e especificos, conforme o caso, traduzidos em vicios
materiais e formais (ato anulavel).

Ante o exposto, cumpridos os pressupostos do art. 142 do Cddigo Tributario
Nacional (CTN) e tendo o autuante demonstrado de forma clara e precisa os fundamentos da
autuacao com relacdo a omissdao de receitas da atividade rural, improcede a arguicdo da
Recorrente, eis que o auto de infracdo contém os requisitos contidos no art. 10 do Decreto n2
70.235, de 6 de marco de 1972, e ausentes as hipéteses do art. 59, do mesmo Decreto.

Nestes termos, ja que o caso em exame ndo se enquadra nas transcritas hipdteses
de ato nulo ou anulavel, incabivel sua declaracao, por nao se vislumbrar qualquer vicio capaz de
invalidar o procedimento administrativo adotado, razdo por que esta pretensado preliminar ndo
pode prosperar, porquanto sem fundamento legal razoavel.

3. Mérito

Com relacdo aos fundamentos recursais relacionados ao mérito da demanda, em
especial no que se refere a omissdo de omissdo de receitas da atividade rural, despesa da
atividade rural ndo comprovada e omissao de rendimentos caracterizada por depdsitos bancarios
com origem ndo comprovada partilho do mesmo entendimento exarado pela decisdo de piso.
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Nesse sentido, o art. 114, § 12, inciso |, do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais (RICARF), aprovado pela Portaria MF n?2 1.634, de 21 de
dezembro de 2023, faculta o relator fundamentar seu voto mediante os fundamentos da decisdao
recorrida, bastando registrar dita pretensao, nestes termos:

Art. 114. As decisdes dos colegiados, em forma de acérdao ou resolucdo, serao
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, o nome dos
conselheiros presentes, ausentes e impedidos ou sob suspeicao, especificando-se,
se houver, os conselheiros vencidos, a matéria em que o relator restou vencido e
o voto vencedor.

[...]
§12. A fundamentacdo da decisdo pode ser atendida mediante:
| - declaracdo de concordancia com os fundamentos da decisdo recorrida;

Nessa perspectiva, tratando-se de matéria fatica (prova processual) e o Sujeito
Passivo basicamente tendo reiterado os termos da impugnacado, nada acrescentando que pudesse
afastar minha concordancia com os fundamentos do Colegiado de origem, amparado no
reportado preceito regimental, adoto as razdes de decidir constantes no voto condutor do
julgamento a quo, de onde transcrevo os seguintes excertos:

Dos Depésitos Bancarios

6. O lancamento com base em depdsitos ou créditos bancdrios tem como
fundamento legal o artigo 42 da Lei n.2 9.430/96. Trata-se de uma presuncdo legal
de omissdo de rendimentos contra o contribuinte titular da conta que ndo lograr
comprovar a origem destes créditos. A citada norma, que embasou o langamento,
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assim dispde acerca da presungdo de omissdao de rendimentos relativos aos
valores depositados em conta cuja origem ndo seja comprovada:

“Art. 42. Caracterizam-se também omissdo de receita ou de rendimento os
valores creditados em conta de depdsito ou de investimento mantida junto
a instituigdo financeira, em relagGo aos quais o titular, pessoa fisica ou
juridica, regularmente intimado, nGo comprove, mediante documentag¢do
hdbil e idénea, a origem dos recursos utilizados nessas operagdes.

§ 192 O valor das receitas ou dos rendimentos omitido serd considerado
auferido ou recebido no més do crédito efetuado pela instituicdo financeira.

§29 Os valores cuja origem houver sido comprovada, que nGo houverem
sido computados na base de cdlculo dos impostos e contribuicbes a que
estiverem sujeitos, submeter-se-Go as normas de tributagcdo especificas
previstas na legisla¢do vigente a época em que auferidos ou recebidos.

§ 39 Para efeito de determina¢do da receita omitida, os créditos serdo
analisados individualizadamente, observado que ndo serdo considerados:
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| — os decorrentes de transferéncias de outras contas da propria pessoa
fisica ou juridica;

Il — no caso de pessoa fisica, sem prejuizo do disposto no inciso anterior, os
de valor individual igual ou inferior a RS12.000,00 (doze mil Reais), desde
que o seu somatdrio, dentro do ano-calenddrio, ndo ultrapasse o valor de
RS$80.000,00 (oitenta mil Reais).

§ 42 Tratando-se de pessoa fisica, os rendimentos omitidos serdo tributados
no més em que considerados recebidos, com base na tabela progressiva
vigente a época em que tenha sido efetuado o crédito pela instituicdo
financeira.”

6.1. A partir da entrada em vigor desta lei, estabeleceu-se uma presuncdo de
omissdo de rendimentos que autoriza o lancamento do imposto correspondente,
sempre que o titular da conta bancdria, pessoa fisica ou juridica, regularmente
intimado, ndo comprove mediante documentacao habil e idonea a origem dos
recursos creditados em sua(s) conta(s) de depdsito ou de investimento.

6.2. O Cddigo Tributario Nacional define em seus artigos 43, 44 e 45, a seguir
reproduzidos, o fato gerador, a base de calculo e os contribuintes do imposto
sobre a renda e proventos de qualquer natureza. Relativamente aos impostos, a
Constituicdo Federal exige que estes institutos sejam definidos em lei
complementar (art. 146, Ill, “a”), atualmente representada pelo CTN, posto que
este foi recepcionado com status de lei complementar pela Carta Magna vigente.
A instituicdo de um tributo, regra geral, é feita por meio de lei ordinaria. De
acordo com o artigo 44 do referido Cddigo, a tributa¢do do imposto de renda ndo
se did somente sobre rendimentos reais, mas, também, sobre rendimentos
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arbitrados ou presumidos por sinais indicativos de sua existéncia e montante:

“Art. 43 O imposto, de competéncia da Unido, sobre a renda e proventos de
qualquer natureza tem como fato gerador a aquisi¢cdo da disponibilidade
econbémica ou juridica:

| - de renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da
combinagdo de ambos;

Il - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos
patrimoniais ndo compreendidos no inciso anterior.

Art. 44. A base de cdlculo do imposto é o montante real, arbitrado ou
presumido, da renda ou dos proventos tributdveis.

Art. 45. Contribuinte do imposto é o titular da disponibilidade a que se
refere o artigo 43, sem prejuizo de atribuir a lei essa condi¢do ao possuidor,
a qualquer titulo, dos bens produtores de renda ou dos proventos
tributdveis.
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Pardgrafo unico. A lei pode atribuir a fonte pagadora da renda ou dos
proventos tributdveis a condigcdo de responsdvel pelo imposto cuja retencdo
e recolhimento lhe caibam.”

6.3. As presuncdes legais, também chamadas presuncgdes juridicas, dividem-se em
absolutas (juris et jure) e relativas (juris tantum). Denomina-se presungao juris et
jure aquela que, por expressa determinacdo de lei, ndo admite prova em contrdrio
nem impugnacao; diz-se que a presunc¢ao é juris tantum, quando a norma legal é
formulada de tal maneira que a verdade enunciada pode ser elidida pela prova de
sua irrealidade.

Conclui-se, por conseguinte, pela leitura dos textos normativos citados, que a
presuncdo legal de renda, caracterizada por depdsitos bancarios, é do tipo juris
tantum (relativa), ou seja, caberia ao contribuinte a comprovag¢ao da origem dos
ingressos ocorridos em suas contas correntes ou nas de seus dependentes.

6.4. E a prépria lei quem define como omissdo de rendimentos esta lacuna
probatdria em face dos créditos em conta. Deste modo, ocorrendo os dois
antecedentes da norma:

créditos em conta e a ndo comprovacao da origem quando o contribuinte tiver
sido intimado a fazé-lo, o consequente é a presuncao da omissao.

6.5. E funcdo do Fisco, entre outras, comprovar o crédito dos valores em contas
de depdsito ou de investimento, examinar a correspondente declaracdo de
rendimentos e intimar o titular da conta bancaria a apresentar os documentos,
informacdes, esclarecimentos, com vista a verificacdo da ocorréncia de omissao
de rendimentos. Contudo, a comprova¢do da origem dos recursos utilizados
nessas operagoes é obrigagao do contribuinte.
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6.6. O autuado foi regularmente intimado a prestar os devidos esclarecimentos
durante o desenvolvimento da agado fiscal sobre os valores creditados em contas
bancdrias de sua titularidade, mas nao o fez. Utilizando as palavras de José Luiz
Bulhdes Pedreira, "o efeito prdtico da presuncdo legal é inverter o 6nus da prova:
invocando-a, a autoridade langadora fica dispensada de provar, no caso concreto,
que ao negdcio juridico com as caracteristicas descritas na lei corresponde,
efetivamente, o fato econémico que a lei presume - cabendo ao contribuinte, para
afastar a presungdo (se é relativa) provar que o fato presumido ndo existe no
caso.” (Imposto sobre a Renda - Pessoas Juridicas - JUSTEC-RJ-1979 - pag. 806).

O texto acima reproduzido traduz com clareza os preceitos definidos pelo Cddigo
de Processo Civil em matéria de provas, aplicando-os ao processo administrativo
tributario. Diz o referido diploma legal:

“Art. 333. O 6nus da prova incumbe:

| - ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito; Il - ao réu, quanto a
existéncia de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

(..)
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Art. 334. Ndo dependem de prova os fatos:
(...)

IV — em cujo favor milita presungdo legal de existéncia ou de veracidade.”

6.7. A comprovacdo de origem, nos termos do disposto no artigo 42 da Lei n.2
9.430/96 deve ser interpretada como a apresentacdo pelo contribuinte de
documentacdo habil e idonea que possa identificar a fonte do crédito, o valor, a
data e, principalmente, que demonstre de forma inequivoca a que titulo os
créditos foram efetuados nas contas correntes de sua titularidade. H3&
necessidade de se estabelecer uma relagdo biunivoca entre cada crédito em conta
e a origem que se deseja comprovar, com coincidéncias de data e valor, ndo
cabendo a “comprovacao” feita de forma genérica com indicacdo de uma receita
ou rendimento em um determinado documento a comprovar varios créditos em
conta.

6.8. Ndo merece reparos o procedimento praticado pela Autoridade Fiscal. Nao
comprovada a origem dos recursos, tem a autoridade fiscal o poder/dever de
considerar os valores depositados como rendimentos tributdveis omitidos na
declaracdo de ajuste anual, efetuando o lancamento do imposto correspondente.
Nem poderia ser de outro modo, ante a vinculacdo legal decorrente do Principio
da Legalidade que rege a Administragdo Publica, cabendo ao agente tdo-somente
a inquestionavel observancia do diploma legal.

6.9. Frise-se que ndo se trata de considerar os depdsitos bancdrios como fato
gerador do imposto de renda, que se traduz na aquisicdo de disponibilidade
econdmica ou juridica de renda ou proventos de qualquer natureza (artigo 43 do
CTN), mas a desproporcionalidade entre o seu valor e o dos rendimentos
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declarados constitui indicio de omissdo de rendimentos e, estando o contribuinte
obrigado a comprovar a origem dos recursos nele aplicados, ao deixar de fazé-lo,
da ensejo a transformagao do indicio em presungao.

6.10. Nesse contexto, pode-se afirmar que os depdsitos bancérios sdo utilizados
como instrumento de determinagdo dos rendimentos presumidamente omitidos,
nao se constituindo, em si, objeto de tributacdo. Ressalte-se que a jurisprudéncia
ja se manifestou no sentido da caracteriza¢do, como omissdo de rendimentos, dos
depdsitos bancdrios de origem ndao comprovada:

“Ementa: “DEPOSITOS BANCARIOS - Nédo comprovada sua origem pelo
contribuinte, caracterizam omissdo de receita tributdvel.” (Ac. 12 CC 101-
73.986/83, Ac. 12 CC 103-06.497/84, Ac. 12 CC 102-27.379/92, Ac. 1° CC
103-5.560/83, Ac. 1° CC 105-1.926/86)

Ementa: “IRPF- EX: 1.999 - OMISSAO DE RENDIMENTOS -DEPOSITOS
BANCARIOS - Comprovado que o procedimento observou as determinagbes
do artigo 42 da Lei n? 9.430/96 e ndo se constatando provas documentais
contrdrias a referida presuncdo legal, correta a tributacGo desses valores
como renda percebida pelo contribuinte.” (Ac. 1¢ CC 102-45.930/2.003)
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Ementa: “LANCAMENTO COM BASE EM DEPOSITOS BANCARIOS- FATOS
GERADORES A PARTIR DE 01/01/1.997- A Lei n? 9.430/96, que teve vigéncia
a partir de 01/01/1.997, estabeleceu, em seu art. 42, uma presuncéo legal
de omissdo de rendimentos que autoriza o langamento do imposto
correspondente quando o titular da conta bancdria ndo comprovar,
mediante documentagdo habil e idénea, a origem dos valores depositados
em sua conta de depdsito ou investimento.” (Ac. 1 CC 106-13.260/2.003)

Ementa: “OMISSAO DE RENDIMENTOS- LANCAMENTO COM BASE EM
DEPOSITOS BANCARIOS- A presungdo legal de omissdo de rendimentos,
prevista no art. 42, da Lei n® 9.430, de 1.996, autoriza o lancamento com
base em depdsitos bancdrios de origem ndo comprovada pelo sujeito
passivo.” (Ac. 12 CC 106-13.369/2.003)”

6.11 E valido, portanto, o lancamento em questdo, sob todos os aspectos
examinados. O art. 99, VIl do Decreto-lei n2 2.471, de 1988, ndo é parametro para
decisbes a serem proferidas em lancamentos fundamentados em lei
superveniente. Aplica-se a langamentos vertidos com base no ordenamento
juridico contemporaneo a sua edicdo, imprestavel, portanto, para aferir a
legalidade de langamentos embasados na Lei n? 9.430, de 1996, que lhe é
posterior.

Uma vez estabelecida a validade do lancamento com base na presuncao prevista
no art. 42 da Lei n2 9.430/96, cumpre examinar, agora em sede de impugnacio, se
ha nos autos elementos que possam levar a comprovar a origem e natureza dos
depdsitos bancdrios listados pela autoridade autuante, afastando assim, a
omissdo de rendimentos apontada com base na presungdo legal.
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6.11.1. Em relacdo aos valores creditados pelo Expresso Barretos Ltda o
impugnante alega que, em relagao a omissao de rendimentos por presungdo legal,
relativa aos depdsitos bancarios supostamente ndo comprovados, a fungdo da
conta corrente 1335-8, agéncia 3619, Banco Bradesco, de titularidade conjunta do
impugnante e de terceiros (componentes do Grupo Econémico), a chamada Conta
Garantida, era utilizada como caixa central de todas as operagcdes rurais dos
integrantes do referido Grupo, e que a sistematica de conta corrente possibilita
que as partes envolvidas disponibilizem valores monetarios entre si, gerando
obrigacbes reciprocas sem que uma delas seja considerada credora ou devedora
da outra efetivamente e necessariamente, tratando-se da dinamizacdo do caixa
das empresas que estdo sob controle do impugnante, que pode exercer uma
melhor administracdo financeira de seus recursos, concentrando pagamentos
reciprocos e dinamizando a relagdo de cooperacgdo entre as sociedades do seu
grupo econdmico.

Assim, para melhor elucidagdo da matéria, é oportuno tecer algumas
consideracbes sobre grupo econGmico e contrato de conta corrente, antes de
examinar o caso concreto.

Do Grupo Econ6mico
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Pelo critério legal, existe grupo econ6mico quando uma ou mais empresas,
embora tendo cada uma delas personalidade juridica prépria, estiverem sob a
direcdo, controle ou administracdo de outra (grupo econémico por subordinacgdo).
Trata-se de grupo econO6mico de dominagdo, que pressupde uma empresa
principal ou controladora e uma ou varias empresas controladas (subordinadas).

Entretanto, também é possivel a configuracdao de grupo econdmico sem relagao
de dominacgdo, bastando que haja uma relacdo de coordenacdo entre as diversas

empresas (frise-se que esse é o entendimento prevalente na Justica do Trabalho)
é no sentido de que, como acontece quando o controle das empresas esta nas
maos de uma ou mais pessoas fisicas, detentoras de um numero de acgles
suficiente para criar um elo entre todas (unidade de comando).

Veja-se a respeito:

TRT-4 - Recurso Ordindrio RO 00011130420115040022 RS 0001113-
04.2011.5.04.0022 (TRT-4)

Data de publicagdo: 26/03/2014
Ementa:

GRUPO ECONOMICO FAMILIAR. Sociedades empresdrias que pertencem &
mesma familia. Hipdtese em que hd composicdo de grupo econémico
familiar pelo parentesco entre os respectivos socios. Os lagos econémicos
que unem as sociedades empresdrias em grupo é reforcado, além do
mencionado parentesco, pela similaridade e pela complementaridade de
objetos sociais.

TRT-1 - Agravo de Petigéo AP 00903005020075010247 RJ (TRT-1)
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Data de publica¢éo: 13/08/2015 Ementa:

GRUPO ECONOMICO FAMILIAR. Autorizado o reconhecimento de grupo
econbmico familiar, quando diversas empresas atuam em ramo comum,
tém sdcios da mesma familia, que interagem reciprocamente, com
sobreposicdo de interesses empresariais, econémicos e administrativos,
convergindo para o nucleo familiar.

Portanto, em sintese, nos termos da legislagdo do anonimato os grupos
econdmicos de fato sdo formados por sociedades que mantém, entre si, lacos
empresariais através de participagdes acionarias, sem necessidade de se
organizarem juridicamente, mantendo-se isoladas e relacionando-se sob a forma
de coligadas, controladas e controladoras, sem necessidade de maior estrutura
organizacional. J& os grupos de direito sdo aqueles criados mediante aprovacgao
pelas assembleias gerais de uma convenc¢do de grupos, devidamente registrada,
dando origem a uma sociedade de sociedades.

Do contrato de Conta Corrente
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Para o professor José Xavier Carvalho de Mendonga, "Dd-se o contrato de conta
corrente quando duas pessoas convencionam reunir em massa homogénea alguns
ou todos os seus negdcios, mediante reciproca remessas que, anotadas na conta,
tornam-se partidas ou artigos de crédito e débito, verificando-se, por ocasiGo do
seu encerramento, o saldo que deve ser pago por aquele que se mostrar devedor"
(Tratado de direito comercial brasileiro. Tomo lll. Vol. IV. Sdo Paulo; Ruse, 2004,
p.471.)

Nesse contexto, um contrato de conta corrente poderia, entre suas remessas,
conter adiantamentos ou reembolsos de despesas, dividas ou adiantamentos
comerciais, remessas para gestao unificada de caixa e, até mesmo, mutuos, sem
que, pelo fato de serem escrituradas em conta corrente se desvinculassem de
suas origens.

O contrato de conta corrente é um contrato atipico, ou seja, ndo encontra
previsdao expressa no ordenamento juridico brasileiro, sendo permitido as partes
definir suas cldusulas e condicGes e, por meio dele, as partes convencionam em
langar, contabilmente, créditos e débitos de maneira reciproca, durante a vigéncia
do mesmo.

Assim, sempre que a empresa “A” transferir determinado recurso a empresa “B”,
a empresa “A” fara o registro em sua contabilidade, em conta especifica que faga
alusdo ao contrato e na qual serdo escrituradas todas as operacgées (créditos e
débitos) a ele relativas, sendo que o mesmo procedimento serd adotado pela
empresa “B”, recebedora do recurso.

Do caso concreto

No caso em questdo, é inegdvel que estamos diante da existéncia de um grupo
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econdmico de fato, familiar, pois as empresas Expresso Barreto Ltda, Minerva S/A,
Transportadora Minerva Ltda, Agropecuaria Vilela de Queiroz Ltda, Agropecuaria
Corumbiara S/A e Agropecudria Rio Uruara S/A tem entre os acionistas/quotistas
os srs. Edivar Vilela de Queiroz, Antonio Vilela de Queiroz, Ismael Vilela de
Queiroz e Izonel Vilela de Queiroz.

Assim, se comprovado que os valores depositados correspondem a transferéncias
de recursos das pessoas juridicas ao socio pertinentes ao contrato de conta
corrente existente de fato, a presungdo de omissao de rendimentos em nome do
impugnante (responsavel/administrador) ndo pode prosperar, pois deveria ser
tributado pelas regras aplicaveis a sua natureza, de acordo com o inciso I, § 1° do
art. 849 do RIR/99.

Para tanto, os autos foram convertidos em diligéncia, como ja mencionado, para
qgue fosse intimado o contribuinte “ para apresentar escrituragdo fiscal e contabil
(Livros Caixa ou Livros Didrios), respaldada por documentag¢do hdbil e idbnea,
pertinente ao ano calenddrio de 2009, das pessoas juridicas Expresso Barretos
Ltda, CNPJ n° 44.780.195/0001-05, Agropecudria Corumbiara S/A, CNPJ n@
04.418.398/0001-81 e Agropecudria Vilela de Queiroz Ltda, CNPJ n¢

50




ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

48.002.596/0001-95, evidenciando os lancamentos contdbeis referentes ao
alegado contrato de conta corrente mantido com as mesmas, das quais é socio.”

Informou o Auditor Fiscal diligenciante que, embora intimadas, as empresas
Expresso Barretos Ltda e Agropecudria Vilela de Queiroz Ltda ndo apresentaram
nenhum elemento gue pudesse comprovar a escrituracdo da alegada “conta

corrente”, sendo que a analise da escrituracdo digital da Agropecudria
Corumbiara S/A ndo permitiu identificar qualquer valor lancado em contas
relacionadas ao impugnante, de modo que nao se pode comprovar a alegacao de

haver uma “conta corrente” entre as empresas e o contribuinte autuado (fls.
3.041/3.042).

Assim, embora comprovado tratar-se um grupo econdémico de fato (familiar), ndo
se evidenciou a existéncia do alegado “contrato de conta corrente” entre o

impughante e as empresas do grupo, de modo que se tem como ndo
comprovados os depdsitos bancarios efetuados pelo Expresso Barretos Ltda nas
contas bancarias do impugnante.

Frise-se que, mesmo apds reintimacdo quando do cumprimento da diligéncia, o
impugnante sequer indicou a que titulo (pagamento de fornecedores, mutuos,
etc.)

foram realizados os depdsitos bancarios que realizou na conta bancdria do
Expresso Barreto, a permitir vislumbrar a existéncia concreta de um contrato de
“conta corrente” com a referida pessoa juridica.

Portanto, mantem-se a omissdo por presuncdo legal em relacdo aos depdsitos
bancdrios efetuados pelo Expresso Barreto, que ndo tiveram sua origem
devidamente comprovada.
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6.11.2. Em relacdo aos valores creditados por Maria Aparecida Galleti de Queiroz;
Adriana Galleti de Queiroz Melcher; e Liliane Scannavino de Queiroz, o
impugnante alega que Maria Aparecida Galletti de Queiroz é sua meeira, bem
como, quando em conjunto com Adriana Galletti Queiroz Melcher e Liliane
Scannavino de Queiroz, suas sécias em determinadas operagdes rurais, sendo
gue, neste contexto, tais pessoas fisicas transferiam recursos necessdrios a
consecucdo das atividades rurais para uma conta corrente Unica (Conta
Garantida) do Grupo Econoémico.

A utilizacdo da referida conta bancdéria, n2 1335-8, agéncia 3619, Banco Bradesco,
de titularidade conjunta do impugnante e de terceiros (componentes do Grupo
Econdmico), a chamada Conta Garantida, como caixa central do condominio rural
e das parcerias rurais esta caracterizada nos autos, conforme se verifica dos
extratos bancarios acostados pela propria autoridade autuante, quando do
procedimento fiscalizatdrio, fls. , por nela transitarem os valores recebidos pelo
condominio referentes as vendas realizadas e contabilizadas nos Livros Razbes
apresentados.
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Pela documentagdo apresentada, fls. 2.383/2.426, verifica-se, de fato, que
ocorreram as operagdes apontadas pelo impugnante, no sentido de que os
valores em questdo sao decorrentes de empréstimos que foram tomados pelas
parceiras/sécias do impugnante, de instituicdo bancaria, na forma de Titulos de
Crédito Rural, remetidas a Conta Garantida, e posteriormente reembolsadas pela
mesma, para pagamento do empréstimo, a saber:

a) Cédula Rural Pignoraticia n? 200905343, emitida por Maria Aparecida
Galleti Queiroz, em favor do Banco Bradesco, em 28/08/2009, no valor de
RS 200.000,00, com a finalidade de aquisicio de 300 cabecas de
novilhas/garrotes, com previsdo de pagamentos em 28/08/2010 (RS
100.000,00) e 28/08/2011 (RS 100.000,00), com taxa de juros de 6,75% a.a.,
com crédito na conta corrente n2 000.342-5, ag. 03619/6 (fls. 2.383/2.390);

b) Depdsito efetuado por Maria Aparecida Galleti Queiroz, no valor de RS
200.000,00 em 21/09/2009 na Conta Garantida (fls. 681);

c) Depésitos efetuados por Edivar Vilela Queiroz, como gestor da Conta
Garantida, na conta corrente 000.342-5, como devolucdo de valores para
quitacdo do financiamento, nas datas de 30/08/2010 e 29/08/2011, no
total de R$ 219.917,11 (fls. 2.392/2.395);

d) Cédula Rural Pignoraticia n2 200905306, emitida por Liliane Scannavino
de Queiroz Mello, em favor do Banco Bradesco, em 12/08/2009, no valor
de RS 200.000,00, com a finalidade de aquisicio de 250 cabecas de
novilhas/garrotes, com previsdo de pagamentos em 12/08/2010 (RS
100.000,00) e 12/08/2011 (RS 100.000,00), com taxa de juros de 6,75% a.a.,
com crédito na conta corrente n2 000.354-9, ag. 03619/6 (fls. 2.383/2.390);

e) Depdsito efetuado por Liliane Scannavino de Queiroz Mello, no valor de
RS 200.000,00 em 04/09/2009 na Conta Garantida (fls. 681);

f) Depésitos efetuados por Edivar Vilela Queiroz, como gestor da Conta
Garantida, na conta corrente 000.354-9, como devolucdo de valores para
quitacdo do financiamento, nas datas de 12/08/2010 e 29/08/2011, no
total de RS 219.818,86 (fls. 2.408/2.411);

g) Cédula Rural Pignoraticia n2 200905272, emitida por Adriana Galletti de
Queiroz Melcher, em favor do Banco Bradesco, em 30/07/2009, no valor de
RS 200.000,00, com a finalidade de aquisicio de 300 cabecas de
novilhas/garrotes, com previsio de pagamentos em 30/07/2010 (RS
100.000,00) e 30/07/2011 (RS 100.000,00), com taxa de juros de 6,75% a.a.,
com crédito na conta corrente n2 000.518-5, ag. 03619/6 (fls. 2.414/2.420);

h) Depdsito efetuado por Adriana Galletti de Queiroz Melcher no valor de
RS 200.000,00 em 12/08/2009 na Conta Garantida (fls. 681);

i) Depdsitos efetuados por Edivar Vilela Queiroz, como gestor da Conta
Garantida, na conta corrente 000.518-5, como devolucdao de valores para
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quitacdo do financiamento, nas datas de 12/08/2010 e 04/07/2011, no
total de RS 219.705,00 (fls. 2.424/2.426);

Assim, tenho como comprovados os depdsitos efetuados pelas pessoas fisicas
acima mencionadas, razdo por que afasto a presuncdo de omissdo de
rendimentos apontada.

6.11.3. Quanto aos valores creditados por Serraria Marajoara ICE Ltda e Semasa
Industria Com. De Exp. esclareceu o impugnante que: “as operagdes em destaque
ndo foram registradas contabilmente em razdo de falha no sistema de
parametrizacao informatizado do impugnante, que impediu a transferéncia de
dados pertinentes aquelas operac¢des (tais como CFOP, relacdo dos produtos,
fornecedores, valores, entre outros) para a area contadbil e financeira do
impugnante, sendo que, no entanto, tais valores ndo deixaram de ser
considerados na apuracao da base de calculo do seu IRPF, como se pode verificar
dos documentos ja& apresentados a Fiscalizacdo e acostados no processo
administrativo em referéncia, devendo ocorrer a exclusdo da exigéncia fiscal em
guestdo”.

Todavia, nenhum documento no sentido de esclarecer as citadas operagdes foi
apresentado a fiscalizacdo quando do atendimento a Intimacdo constante do
Termo de Constatacdo e Intimacdo Fiscal de fls. 680/692, tendo sido consignado
pela autoridade autuante, no Termo de Verificacdo Fiscal que:

3) Valores creditados por Serraria Marajoara | C E LTDA. e Semasa Industria
Comde Exp M

18. Explica o contribuinte que ndo tem posse de documentos para
comprovar a origem dos créditos em conta corrente, conforme dizeres
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contidos em resposta ao termo de constatagdo. Deixou, portanto, de
comprovar a origem dos depdsitos (TIF21 Edivar Resp):

“Em relagdo aos créditos da categoria (b), informamos que todos eles sdo
créditos em relacdo aos quais ainda estamos tentando identificar a
natureza e localizar os documentos comprobatdrios. Tdo logo tenhamos
novas informagdes, as forneceremos de imediato a esta D. Fiscalizagdo”.

19. Deste modo, deixou de comprovar a origem dos recursos creditados, que
se constitui em infragdo a legislagdo tributdria, de acordo com os valores a
este titulo creditados em conta corrente, demonstrados na tabela abaixo(...)

Desse modo, e como nada mais foi trazido aos autos com a impugnacdo, que se
limitou a reproduzir o que ja havia afirmado no atendimento da Intimagao, acima
transcrito, ndo ha como se aceitar como comprovada a origem dos depdsitos em
questdo, devendo ser mantida a omissao de rendimentos apurada por presuncao
legal.

()

Voto Vencedor
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Pede-se a devida vénia para discordar do voto do presente relator, o julgador
Renato Albano Junior, no que tange as seguintes matérias:

1) omissdo de receitas da atividade rural (parte);
2) forma tributacdo do resultado da atividade rural;
3) aplicagdo da multa qualificada.
No tocante as demais matérias, acolhe-se plenamente o abalizado voto do relator.

OMISSAO DE RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL

B.2 - Perdigdo S/A

Durante a acao fiscal, foi constatada a existéncia de trés lancamentos a crédito na
conta corrente mantida junto ao Banco Bradesco, tendo como remetente a
empresa Perdigdo Agroindustrial S/A, em relacdo aos quais a contribuinte ndo
logrou comprovar a origem.

()

Instada a apresentar as copias de todas as notas fiscais de entrada (compra)
referentes as vendas feitas pelo cOnjuge da contribuinte no ano-calendario de
2009, bem assim a rela¢do de todos os valores pagos ao mesmo no referido ano
(fls. 316/319), a BRF — Brasil Foods S/A, sucessora por incorporac¢do da Perdigdo
Agroindustrial S/A, juntou aos autos uma planilha (fls. 320), por meio da qual
confirmou a realizacdo de trés pagamentos provenientes da venda de gado
bovino, os quais estdo listados no quadro a seguir:

()

Na mesma ocasido, foram apresentadas as notas fiscais de entrada que deram
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suporte as transacdes (fls. 326/328).

Em sede de impugnacgdo, a interessada alega que as operagdes de venda de gado
bovino para a Perdigdo S/A foram efetuadas pela Agropecuaria Vilela de Queiroz e
que, por erro de procedimento, uma das notas fiscais foi emitida indevidamente
em nome de seu cOnjuge, quando o correto teria sido fazé-lo em nome da
Agropecuaria Vilela de Queiroz.

Assegura, porém, que todas as operagdes foram devidamente escrituradas na
contabilidade da empresa Agropecuaria Vilela de Queiroz e explica que, por um
equivoco oriundo da conta corrente existente entre a Agropecudria Vilela de
Queiroz e a impugnante, os valores recebidos em decorréncia dessas transagdes
foram depositados diretamente em sua conta bancaria, ndo tendo transitado por
conta bancdria de titularidade da empresa.

Para dar respaldo a alegacdo apresentada, a impugnante anexou aos autos as
notas fiscais de entrada n? 10.528 e 5.415, de emissdo da Perdigdo S/A, e uma
folha avulsa do Livro Razdo Analitico da pessoa juridica, que supostamente
comprovaria o registro contabil das operagGes acima mencionadas (fls.
2432/2433).
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Examinando-se a nota fiscal de entrada n2 10.528, emitida em 20/07/2009, no
montante de RS 199.467,88 (fls. 2432), verifica-se que a mesma n3o guarda
relacdo, em termos de valor, com as receitas lancadas como omitidas pela
fiscalizacdo em decorréncia da venda de bois para a Perdigdo, as quais
importaram em R$ 19.902,58, RS 99.366,49 e R$159.393,25, totalizando RS
278.662,32, e tiveram origem, respectivamente, nas notas fiscais de entrada n¢
10.571, 10.527 e 5.415 (fls. 326/328).

Cotejando-se a folha do Livro Razdo da Agropecudria Vilela de Queiroz (fls. 2434)
com as notas fiscais de entrada n2 10.571 e 10.527 (fls. 326 e 327), nao foi
possivel localizar nenhum langamento na contabilidade que tivesse data e/ou
valor coincidente aqueles indicados nas notas fiscais.

Quanto a nota fiscal de entrada n2 5.415 (fls. 328 e 2433), embora tenha havido
coincidéncia de data e valor entre essa transacdo e aquela registrada na folha do
Livro Razao (fls. 2434), esse fato isoladamente ndo autoriza a conclusdo de que a
receita decorrente da venda foi devidamente contabilizada e, por conseguinte,
tributada pela pessoa juridica, na medida em que a simples apresentacdo de uma
folha avulsa do Livro Razdo, desacompanhada do Livro Didrio, possui valor
probante bastante reduzido.

Além do mais, a teor do que preconiza o art. 923 do Regulamento do Imposto de
Renda — RIR/1999, mesmo que a escrituracdo da pessoa juridica fosse regular,
ainda assim a sua legitimacdo sO seria possivel com a apresentacdo da
documentacgdo que a embasou.

Documentos habeis para tanto seriam, por exemplo, as notas fiscais de saida
(venda) emitidas pela Agropecuaria Vilela Queiroz em nome da Perdigdo S/A.
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Vale ressaltar, ainda, que, diferentemente do informado na impugnacdo, todas as
notas fiscais de entrada que geraram as receitas consideradas omitidas e, ndo
apenas uma delas, tiveram como remetente/destinatario o conjuge da
impugnante, Edivar Vilela de Queiroz, e ndo a Agropecudria Vilela Queiroz, sendo
gue os recursos provenientes dessas receitas foram depositados na conta
bancéria do condominio.

Diante desse fato, imprescindivel seria a anexacdo de documentos que
demonstrassem que os recursos recebidos foram transferidos para pessoa
juridica. Entretanto, nada foi trazido com vistas a fazer tal prova.

Desse modo, resta mantida a omissdo das receitas recebidas da Perdigdo S/A, no
valor de RS 278.662,32.

B.8 (A) — Notas Promissdrias Rurais - NPR — Movimento do Dia — Nao Justificado

Inicialmente, a contribuinte esclarece que é procedimento comum no ramo da
exploragdo de atividades rurais o adiantamento do pagamento pelos
compradores do pre¢co de aquisicdo futuro referente a mercadorias a serem
posteriormente entregues pelo produtor rural. Esse adiantamento se faz
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mediante a emissdo de titulo de crédito (nota promissdria rural), que é
descontado antecipadamente pelos vendedores em instituicGes financeiras.

Relata que, muitas vezes, por razdes diversas, tais como mudancas climaticas,
crises de abastecimento e, até mesmo, epidemias, o vendedor fica impossibilitado
de fornecer as mercadorias aos seus compradores nos prazos, quantidades e
condigdes originalmente contratados.

Nessas circunstancias, os vendedores efetuam a devolu¢do aos compradores dos
valores que lhe foram adiantados.

Assim é que durante o ano-calendario de 2009, o condominio realizou diversas
operacgbes de venda, envolvendo o adiantamento de valores via Nota Promissdria
Rural — NPR, as quais seguiam usualmente os seguintes passos: i) o contribuinte
(vendedor) e o comprador acordavam a compra e venda de gado para entrega
futura; ii) o comprador emitia o titulo de crédito em favor do contribuinte em
montante equivalente ao valor da operacdo pactuada, que, ato continuo, era
descontado pelo contribuinte em institui¢do financeira.

Nas hipoteses em que, por problemas alheios a vontade do contribuinte, ndo era
possivel cumprir integral ou parcialmente com as operacées acordadas, isto é com
a entrega do gado, os valores adiantados eram restituidos ao comprador por meio
de depésito realizado em sua conta bancdria.

As aparentes inconsisténcias detectadas em operacdes envolvendo as NPR
levaram a fiscalizacdo a concluir pela omissdo de receitas da impugnante, a qual,
segundo afirma a contribuinte, ndo ocorreu.

A fiscalizagdo langou os valores abaixo listados como receita omitida da pessoa
juridica Minerva S/A, uma vez ndo comprovado o seu oferecimento a tributagdo
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pelo condominio.

()

No que se refere as operagdes 7 a 10, acompanha-se o voto do relator Renato
Albano Junior, que considerou comprovadas as alegacGes apresentadas pela
impugnante e afastou a omissdo de receitas, no valor total de R$ 4.369.035,48.

A discordancia permanece, no entanto, em relagdo as operacdes 1ad4e5a6.

Operacdes1a4

Com respeito a essas operagdes, a contribuinte argumenta que as receitas delas
advindas, embora recebidas no ano-calendario de 2009, foram equivocadamente
registradas na escrituracdo contabil no ano-calendario de 2008, ou seja, ao invés
de submeter tais receitas a incidéncia do IRPF pelo regime de caixa, préprio das
pessoas fisicas, tributou-as antecipadamente no ano-calendario de 2008, pelo
regime de competéncia.
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Assim, tendo ocorrido apenas uma antecipa¢do da incidéncia do IRPF, acredita
gue ndo houve a omissdo de receita e tampouco lesdo ao erdrio publico, como
entendeu a fiscalizagdo.

Examinando-se os documentos apresentados para fins de comprovagao (fls.
3101/3146), verifica-se que ndo é possivel estabelecer uma vinculagdo entre as
vendas consignadas nas notas fiscais e no Razdao Analitico e os depdsitos
realizados na conta corrente.

Além da suposta divergéncia entre as datas das operacGes e as datas de
contabilizacdo, a que alude a autuada, é possivel perceber também uma
divergéncia de valores que nao foi justificada pelos documentos apresentados.
Veja, nesse sentido, o quadro a seguir:

(..))

Note-se que os valores registrados na conta “Venda de Bovinos” do Razdo
Analitico (fls. 3112/3113) sdo sempre maiores do que os valores efetivamente
recebidos pela contribuinte via depdsito em conta (fls. 3108).

O contribuinte atribui tais diferencas ao fato de ter efetuado o desconto
antecipado das Notas Promissorias Rurais — NPR (fls. 3101), e esclarece, no
tocante a operacdo consubstanciada na nota fiscal 4.933, que, embora o valor
total da operacdo tenha sido de R$168.700,26, recebeu antecipadamente, via
desconto bancério, apenas o valor de RS$67.782,80, sendo que o valor
remanescente foi recebido a prazo sem antecipacao.

Entretanto, ndo apresenta os comprovantes bancdarios de desconto das NPR, de
modo a vincular as receitas que foram informadas no Razdo Analitico e aquelas

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

qgue foram creditadas na conta bancaria.

Se as operacbes contabilizadas sdo as mesmas que geraram as receitas
depositadas, decerto que as diferengas de valor encontradas também devem ter
sido escrituradas, sendo a contabilidade ndo fecha.

Destarte, ndo tendo sido feita tal demonstragdo, outra conclusdo ndo se pode
chegar sendo a de que se trata de outras operag¢des que ndo foram devidamente
contabilizadas e tributadas.

Apenas a titulo de argumentacdo, mesmo que comprovado o vinculo entre as
receitas depositadas e as receitas contabilizadas, remanesceria a omissdo, uma
vez que a apropriacdo das receitas recebidas em 2009 n3o poderia ter sido feita
nos meses de novembro e dezembro de 2008, como ocorreu na situacao dos
autos.

A redacdo do paragrafo 29, do art. 61, do Regulamento do Imposto de Renda de
1999, é clara e expressa ao determinar que “os adiantamentos de recursos,
recebidos por conta de compra e venda de produtos agricolas para entrega
futura, serdo computados como receita no momento da efetiva entrega do
produto”.
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Por esse dispositivo legal, quando se recebe recursos financeiros para entrega
futura do produto da prépria atividade rural, os recursos financeiros somente
serdo considerados como receita bruta da atividade rural quando da entrega do
produto.

A apropriacdo antecipada da receita, ainda que aparente ndo trazer prejuizos para
o Erdrio, ndo pode ser feita, porque constitui alteracdo substancial no fato
gerador subsequente, inadmitido pela legislagdo.

Como o contrato de compra e venda de coisa futura configura modalidade de ato
juridico sob condicdo suspensiva, ou seja, modalidade em que a eficacia do ato
juridico fica pendente de evento futuro, o fato gerador da obrigac¢do tributaria
somente ocorre com o implemento da condicdo, isto é, com a materializacdo da
coisa futura (producdo rural) e sua venda ao financiador.

Dessa forma, a importancia paga pela aquisicdo da producdo referente a parte
contratada, que o produtor tenha recebido como antecipacdo, deve ser
computada como receita somente no més do ano-calendario em que a condicdo
se implementar, ou seja, no més em que a venda se concluir com a entrega
efetiva dos produtos.

Assim, o adiantamento de recursos em apreco constituiria receita apropridvel no
ano-calendario de 2009, sendo incabivel a sua antecipac¢do para o ano calendario
de 2008, como fez a impugnante.

Ante todo o exposto, hd que subsistir a omissdo de rendimentos decorrente das
operagdes 1 a 4, no montante de RS 922.714,29.

Operacdes5e 6
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O impugnante noticia, as fls. 3148, que os abates referentes as notas fiscais de
compra e venda para entrega futura (CFOP 2922) ocorreram de fato, mas houve
um equivoco contabil por parte do comprador (Minerva S/A), que, quando da
entrega efetiva do produto adquirido, emitiu novas notas de compra
relativamente a tais operacdes (CFOP 1101 ou 2101), quando o correto teria sido
emitir notas referentes a remessa do gado (CFOP 1949) e vinculd-las as notas
fiscais de compra e venda para entrega futura (CFOP 2922).

O equivoco cometido teria gerado a duplicacdo formal de sua receita, levando a
fiscalizagdo a equivocadamente presumir a omissdo de receitas.

Operac3do 5 — Omissdo de RS 1.316.296,95

Para comprovacao da alegacdo de que a receita teria sido computada em
duplicidade, foram apresentados a nota fiscal de compra para venda futura n2
1164 (fls. 3151), a NPR 1164/A (fls. 3152), no importe de RS 1.350.000,00, as
notas fiscais n? 2182, 2173, 2185, 17505 e 2157 (fls. 3156/3160), o comprovante
bancdrio do desconto da NPR, no valor de RS$1.316.296,95, ocorrido em
22/04/2009 (fls. 3154), assim como cdpias do Razdo Analitico da conta “Venda de
Bovinos” (fls. 3162/3165).
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Confrontando-se os documentos acima citados, verifica-se que ndo ha
coincidéncia, em termos de valor e quantidade de bovinos, entre as receitas
provenientes das notas fiscais de compra de matéria prima n2 2182, 2173, 2185,
17505 e 2157 (fls. 3156/3160) e a receita omitida, oriunda da nota fiscal de
compra para venda futura n2 1164 e descontada por meio da NPR 1164/A (fls.
3151/3152 e 3154). E o que demonstram os quadros abaixo:

(...)

Ressalte-se que ndo foram apresentados esclarecimentos plausiveis e/ou
documentos com vistas a justificar as diferencas detectadas a titulo de valor e
guantidade de bovinos.

A simples alegacdo de que a diferenga foi compensada em outros abates e
devolucgdes feitos a maior, desacompanhada de documentacdo comprobatoria,
nado pode ser oponivel ao langcamento.

Desse modo, resta confirmada a omissdo de receitas de RS 1.316.296,95.

Operacdo 6 — Omissdo de RS 1.212.706,86

Pelos mesmos motivos ja expostos anteriormente, ndo foi possivel relacionar a
receita omitida de RS 1.212.706,86, decorrente da nota fiscal de compra para
venda futura n? 1998, descontada por meio da NPR 1998/A (fls. 3168/3169 e
3171), ao valor de R$1.543.132,31, correspondente a soma das receitas
provenientes das notas fiscais n2 292, 363, 382 e 388 (fls. 3173/3176).

()

Também nesse caso, a contribuinte ndo se desincumbiu da tarefa de justificar
documentalmente as divergéncias acima apontadas, limitando-se meramente a

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

atribuir a diferenga apurada a acerto referente aos valores remanescentes de
outras operacbes devidos a Minerva S/A e acertos de adiantamentos de ICMS
feitos a maior pelo adquirente.

Pelo exposto, ha que subsistir a omissdo de RS 1.212.706,86.

B.8 (B) — NPR 361/A — Entrega Total

Aqui o contribuinte repete a mesma alegacdo ja apresentada para justificar as
omissOes referentes as operagdes 5 e 6, isto é sustenta ter havido equivoco
contabil por parte do comprador (Minerva S/A), que ndo vinculou a nota de
compra para entrega futura (CFOP 2922) com as notas referentes a remessa do
gado (CFOP 1949), quando da entrega efetiva do produto adquirido, emitindo
novas notas de compra relativamente a tais operag¢des (CFOP 1101 ou 2101).

Argumenta que tal equivoco ocasionou a duplicagao formal de sua receita e a
equivocada presuncdo de omissdo de receitas pela fiscalizacdo.

()

De igual modo ao que se passou com as omissdes relativas as operagdes 5 e 6,
percebe-se que as receitas originadas das notas fiscais n? 7.543, 7.542, 6.558,
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6.549, 6.548, 6.545, 6.421, 6.378 e 6.422, no valor total de RS 1.007.230,83 (fls.
3235/3243), ndo guardam correspondéncia, no que tange a valores e quantidade
de bovinos, com a receita omitida de R$975.034,77, proveniente da nota fiscal n2
361, descontada por meio da NPR 361/A (3230/3231 e 3233).

Outrossim, ndo tendo sido apresentados documentos que explicassem a contento
a diferenca encontrada, permitindo, assim, estabelecer a ligacdo entre as duas
receitas, ndo se pode acatar a tese da autuada de que se trata da mesma receita
que foi indevidamente duplicada.

Dessa forma, ha que ser mantida a omissdo de RS 975.034,77.
B.8 (C) —NPRs 833 e 845/A — Entrega Parcial

Mais uma vez, o interessado afirma que houve um equivoco contabil por parte da
compradora (Minerva S/A), que ndo vinculou as notas fiscais de compra para
entrega futura n2 833 e 845, nos respectivos valores de RS 1.200.000,00 e RS
450.000,00, as notas fiscais de remessa efetiva do gado n?2 9252, 13655, 8527,
12704 e 10821, as quais foram contabilizadas e submetidas a tributacao.

Esclarece que, tendo em vista a ndo efetivacdo de parte da operacdo, o valor de
RS 402.940,43, relativo aos abates n3o ocorridos foi devolvido a Minerva,
conforme comprovante de fls. 3271.

Informa ainda que o valor total da soma dos abates e da devolugdo referente as
NF n2 833 e 845 foi maior do que o valor inicialmente adiantado, tendo em vista o
acerto referente ao valor remanescente de outras operacgdes, que era devido ao
adquirente, e acertos de adiantamento de ICMS feitos a maior pelo adquirente.

()

A despeito de as receitas advindas das notas fiscais n2 9252, 13655, 8527, 12704 e
10821 (fls. 3260/3264), constarem do Razdo Analitico “Venda de Bovinos” (fls.
3266/3267), o contribuinte ndo logrou provar que essas receitas foram
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devidamente escrituradas no Livro Caixa e, como tal, oferecidas a tributagdo na
declaracdo de ajuste anual.

Destarte, ndo ha como afastar a omissdo de rendimentos de R$1.265.000,00.

B.8 (D) — NPR 1584/A — Substituida pela 1611

Sustenta a autuada que parte dos abates referentes a esta nota ocorreram de
fato, mas houve equivoco contabil referente a ndo vinculagdo da nota de compra
para entrega futura n? 1584, substituida pela nota fiscal eletrénica n2 1611, com
as notas da remessa efetiva do gado n? 2412, 2407, 21136, 21030, 2397, 2339 e
2438.

O valor de RS 64.941,50, decorrente da ndo efetivacdo de parte da operacdo, teria
sido restituido a Minerva S/A, conforme comprovante as fls. 1810.

Explica que a soma dos abates efetivos e devolugdo de valores ocorreu em valor
inferior ao total adiantado (bruto) e que a citada diferenca foi compensada em
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outros abates e devolugdes feitos a maior, bem como parte dela decorreu de
adiantamentos de ICMS feitos a menor pelo adquirente. Além disso, o valor
descontado foi baseado na nota fiscal 1584 (R$3.000.000,00), o que justificaria
parte da diferenca.

Acrescenta que todas as notas fiscais indicadas na coluna anterior foram
devidamente contabilizadas e, por conseguinte, submetidas a tributacao.

(...)

Note-se que ndo ha correspondéncia entre a receita tida como omitida pela
fiscalizagcdo (RS 2.779.178,35), a receita oriunda da nota fiscal de compra para
venda futura n2 1584, descontada por meio da NPR 1584/A (RS 2.936.451,91), e
aquela resultante do somatério das notas da remessa efetiva do gado n? 2412,
2407, 21136, 21030, 2397, 2339 e 2438 (R$2.608.953,88), o que impossibilita a
vinculacdo pretendida pelo interessado.

Novamente, as justificativas apresentadas para as diferencas encontradas nao
foram acompanhadas de documentacdo que atestasse a sua efetiva ocorréncia,
motivo pelo qual deve ser mantida a omissdo de rendimentos de RS 2.779.178,35.

B.8 (E) -NPR 1419/A

A fiscalizacdo concluiu que a impugnante teria deixado de levar a tributacdo a
quantia de RS 438.765,65, referente ao desconto ndo tributado da NPR n2
1419/A.

O contribuinte, por sua vez, alegou que, mediante a nota fiscal eletronica n? 1419,
foi acertada a venda para a Minerva de 340 bovinos pelo valor total de RS
450.000,00, o que resultou na emissdo, pela Minerva S/A, da NPR n? 1419/A no
mesmo valor.
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A despeito de o montante integral da venda, deduzidos os juros decorrentes do
desconto bancario, ter sido recebido antecipadamente, sé foi possivel entregar a
Minerva S/A uma quantidade de bovinos em valor equivalente a RS 48.341,52.

O importe de RS 401.658,48, correspondente a parcela do gado ndo entregue, foi,
entdo, devolvido a Minerva em 10/09/2009, que, na mesma data, efetuou a
quitagdo do titulo.

Com o escopo de dar amparo as alegacGes expendidas, a impugnante anexa aos
autos os documentos de fls. 3298/3320.

()

N3o obstante, os documentos apresentados ndo conferem a certeza necessaria de
que o valor de RS 401.658,48, transferido a Minerva em 10/09/2009 (fls. 3319),
realmente adveio da venda de bovinos consubstanciada na nota fiscal n? 1419
(R$450.000,00), recebida antecipadamente em 13/05/2009 pelo valor de RS
438.765,65 (fls. 3316/3318).
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A mera justificativa, ndo lastreada em provas, de que a diferenca entre o valor
devolvido e o valor adiantado teria sido compensada em outros abates e
devolucgdes feitos a maior, ndo tem o condao de afastar o lancamento.

Cumpre ressaltar, ainda, que as notas fiscais de fls. 3303/3309, além de ndo
parecerem guardar qualquer relagdo com a receita considerada omitida, ja foram
utilizadas para explicar as omissdes referentes as operacdes 5 e 6, as NPRs n?
833/A e 845/A e a NPR n? 1584/A

Portanto, hd que se manter a omissdo de RS 438.765,65.
C.2 — Frederico Alcantara de Queiroz — Valores Recebidos

Conforme Contrato Pecudrio de Parceria entre o cbnjuge da contribuinte e
Frederico Alcantara Queiroz, coube aquele, a titulo de reembolso, vinte e dois por
cento do valor bruto das vendas efetuadas.

A partir do Livro Caixa e da memoéria de preenchimento da Declaragdo de Ajuste
Anual, a fiscalizacdo apurou a existéncia de recebimentos a titulo de parceria com
Frederico Alcdntara Queiroz no valor total de RS 1.838.700,93.

Contudo, a pesquisa aos extratos bancdrios revelou lancamentos a crédito na
conta corrente no valor total de RS 2.494.893,67.

A diferenca encontrada, no importe de RS 656.192,74, foi lancada como omissdo
de rendimentos.

Em sede de impugnacdo, o contribuinte alega que o seu conjuge e o parceiro
Frederico possuiam uma relagdao nas mesmas condi¢des pactuadas com os demais
parceiros (condominio) e que os valores recebidos decorreriam de reequilibrio do
percentual de participagdo de cada um no tocante a assun¢do dos custos da

O
o
<
@)
-
<
>
O
—
zZ
L
=
=)
O
O
0

atividade, ndo representando auferimento de renda por nenhum dos envolvidos.

Destaca que o nucleo familiar composto por ele e Frederico declarava a renda
aferida em atividades rurais de forma integrada, ou seja, utilizava-se uma conta
garantida Unica para depdsitos de valores, cujos rendimentos eram, entdo,
proporcionalizados pelos membros da familia.

Adita que, em razao do amplo limite de crédito concedido pelo Banco Bradesco ao
grupo econdmico, que englobava a impugnante e outros (inclusive certos
parceiros em atividades rurais especificas), a conta garantida era utilizada como
caixa central de todas as operag¢des rurais dos integrantes do grupo econémico.
Em outras palavras, todos os recebimentos e pagamentos dos integrantes do
grupo econdmico relativos a atividades rurais (particulares ou exercidas em
conjunto pelos integrantes do grupo econémico) eram creditados ou debitados na
tal conta garantida.

Assim, quando necessario, os integrantes do grupo econémico remetiam valores
proprios ou oriundos de financiamentos rurais de suas contas pessoais para esta
conta garantida, para fins de cobertura dos gastos incorridos nas operacdes rurais
do dia a dia do grupo econémico (capital de giro para custeio agropecuario).
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Assevera que Frederico obteve recursos junto as instituicdes financeiras,
conforme revelam as cédulas de crédito bancario anexas, que foram depositados
na referida conta garantida. Posteriormente, os valores referentes a participacao
do Frederico foram estornados da conta garantida pelo conjuge da impugnante,
na condicdo de gestor, tendo sido reestabelecido o equilibrio entre a participacdo
detida pelo Frederico nas operagdes, e os custos/receitas a ele atribuidos.

Ndo possuem sustentagao documental as alegacOes da interessada. De se ver.

Conforme trecho do contrato de parceria celebrado entre o cOnjuge do
contribuinte e Frederico, transcrito pelo fiscal autuante as fls. 2027, ficou
estabelecido que este uUltimo assumiria todas as despesas de custeio, zelo, sal,
cura de frieiras, vacinas e todos os demais encargos, inclusive os sociais,
incumbindo ao primeiro apenas o 6nus de eventual prejuizo no caso de morte do
rebanho.

Destarte, a constatacdo de que ndo havia a previsdo contratual para rateio dos
custos, ja que todas as despesas advindas da parceria ficavam a cargo de
Frederico, enfraquece a assertiva de que os valores por ele remetidos para a
conta bancaria representariam mero repasse financeiro para equilibrio de
assuncado de despesas.

Por outro lado, caso o contribuinte tivesse eventualmente assumido alguma
despesa que inicialmente incumbia a Frederico, caberia a ele juntar aos autos
alguma prova demonstrando tal ocorréncia, o que ndo se verificou no presente
caso.

Além disso, como se viu, a parceria rural em andlise foi estabelecida apenas entre
o contribuinte e Frederico, que ndo era cotitular da conta garantida, a qual era
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titularidade conjunta do contribuinte e seus irmaos Ismael Vilela de Queiroz,
Antonio Vilela de Queiroz e I1zonel Vilela de Queiroz.

Observe-se, ainda, que os financiamentos obtidos por meio das Cédulas Rurais
Pignoraticias n2 40/00876-2 2 (fls. 2900/2903), 161792-3 (fls. 2904/2912),
200905269 (fls. 2913/2920) e 20090518419 (fls. 2921/2928) ndo foram tomados
junto ao banco da conta garantida (Banco Bradesco).

Diante desses fatos, fica desprovida de ldgica a argumentacdo de que os recursos
obtidos por Frederico junto as institui¢cdes financeiras, por meio das cédulas de
crédito bancério, teriam sido depositados na referida conta garantida, com
posterior estorno dos valores referentes a participa¢do do Frederico pelo conjuge
da impugnante, na condicdo da conta.

Ndo parece razoavel que Frederico enviasse 0s recursos provenientes de
financiamentos relacionados a parceria firmada entre ele e o contribuinte para
uma conta da qual ndo era titular e era compartilhada por pessoas estranhas a
parceria. Também ndo foram identificadas nos autos provas da ocorréncia dos
estornos que teriam sido efetuados pelo gestor da conta.
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Destaque-se que o contribuinte ndo consta como signatdrio das Cédulas Rurais
Pignoraticias - CRP (fls. 2900/2928), o que indica fortemente que os
financiamentos obtidos tiveram como garantia o gado de propriedade de
Frederico e ndo o gado explorado na parceria, cujo proprietdrio era o
contribuinte, denominado “parceiro proprietario” no contrato de parceria (fls.
3058).

Além do mais, o documento anexo as fls. 2906, evidencia que o financiamento
obtido junto a Cooperativa de Crédito Rural Coopercitrus - CREDICITUS,
formalizado por meio da CRP n? 161792-3 (fls. 2904/2912), envolveu outros
participantes além do Frederico (Marcelo Alcantara de Queiroz e Beatriz Alcantara
de Queiroz).

Dessa forma, as evidéncias apontam no sentido de que os financiamentos
tomados mediante as CRPs n% 40/00876-2 (fls. 2900/2903), 161792-3 (fls.
2904/2912), 200905269 (fls. 2913/2920) e 20090518419 (fls. 2921/2928) nao
possuem relacdo com a parceira celebrada entre Frederico e o contribuinte nem
com os valores creditados na conta garantida pertencente a ele e seus irmaos.

De acordo com o item 6.1 e 6.2 do contrato de parceria (fls. 3058), o rebanho
seria vendido em nome do parceiro tratador (Frederico), a quem caberia, no ato
da venda, reembolsar ao parceiro proprietario (contribuinte) o valor
correspondente a 22% do valor bruto total das vendas efetuadas.

Portanto, tudo leva a crer que os valores recebidos pelo contribuinte na conta
garantida tiveram origem no reembolso do produto da venda de bovinos pelo
parceiro tratador (Frederico).

Considerando que o total depositado por Frederico (RS 2.494.893,67) excedeu em
RS 656.192,74 o total contabilizado no Livro Caixa em decorréncia dessa parceria
(R$1.838.700,93), reputa-se correta a omissdo de rendimentos de R$ 656.192,74.
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Em decorréncia de todo o exposto, fica exonerada parte da Omissdao de
Rendimentos da Atividade Rural imputada a contribuinte, proveniente de sua
participagdo no condominio rural (27,77%), como demonstrado a seguir:

()
TRIBUTACAO DO RESULTADO DA ATIVIDADE RURAL

Sobre as formas de apuragao do resultado da atividade rural, é relevante destacar
os seguintes artigos do RIR/1999:

Art. 60. O resultado da exploracdo da atividade rural serd apurado
mediante escrituragdo do Livro Caixa, que deverd abranger as receitas, as
despesas de custeio, os investimentos e demais valores que integram a
atividade (Lei n© 9.250, de 1995, art. 18).

§ 12 O contribuinte deverd comprovar a veracidade das receitas e das
despesas escrituradas no Livro Caixa, mediante documentacdo idénea que
identifique o adquirente ou beneficidrio, o valor e a data da operacdo, a
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qual serd mantida em seu poder a disposi¢do da fiscalizagdo, enquanto ndo
ocorrer a decadéncia ou prescrigdo (Lei n© 9.250, de 1995, art. 18, §19).

§ 22 A falta da escrituragdo prevista neste artigo implicard arbitramento da
base de cdlculo a razdo de vinte por cento da receita bruta do ano-
calenddrio (Lei n® 9.250, de 1995, art. 18, § 29).

§ 39 Aos contribuintes que tenham auferido receitas anuais até o valor de
cinquenta e seis mil reais faculta-se apurar o resultado da explora¢do da
atividade rural, mediante prova documental, dispensado o Livro Caixa (Lei
n?9.250, de 1995, art. 18, § 39).

(...)

Art. 63. Considera-se resultado da atividade rural a diferenga entre o valor
da receita bruta recebida e o das despesas pagas no ano-calenddrio,
correspondente a todos os imdveis rurais da pessoa fisica (Lei n® 8.023, de
1990, art. 42, e Lei n? 8.383, de 1991, art. 14).

(..)

Art. 71. A opgdo do contribuinte, o resultado da atividade rural limitar-se-
d a vinte por cento da receita bruta do ano-calenddrio, observado o
disposto no art. 66 (Lei n2 8.023, de 1990, art. 59).

§ 19 Essa opg¢do ndo dispensa o contribuinte da comprovagdo das receitas e
despesas, qualquer que seja a forma de apuracdo do resultado. (grifos
acrescidos) (...)

Da leitura dos dispositivos legais transcritos, depreende-se que a regra geral da
tributacdo dos rendimentos decorrentes da exploragdo da atividade rural é pelo
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confronto entre as receitas brutas e as despesas incorridas no ano-calendario (art.
63 do RIR/1999).

Todavia, o art. 71 do RIR/1999 prevé uma excec¢do a regra geral, permitindo que, a
opgdo do contribuinte, o resultado da atividade rural se limite a 20% (vinte por
cento) do valor da receita bruta do ano-calendario.

Assinale-se, ainda, que a opgao por um desses modelos de tributagdo deve ser
exercida na Declaracdo de Ajuste Anual, quando do preenchimento do anexo da
atividade rural. Nesse momento, incumbe a contribuinte analisar as duas formas
de tributacdo e escolher aquela que melhor Ihe parecer.

No presente caso, verifica-se que a contribuinte optou por tributar o resultado de
sua atividade rural pelo confronto entre receitas e despesas e ndo pela utilizacdo
da propor¢ao de 20% da receita bruta, conforme revela o Anexo da Atividade
Rural as fls. 1240.

Por outro lado, quando do lancamento, a fiscalizacdo levou em conta o que havia
sido escriturado pela contribuinte no Livro Caixa apresentado, respeitando o
critério por ela adotado para a tributacdo dos rendimentos da atividade rural na
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declaracdo de ajuste, ou seja, o resultado entre os valores das receitas brutas
recebidas e das despesas de custeio e investimento pagas no ano-calendario.

Desse modo, entendo que ndo merece prosperar a pretensdo da impugnante de
alterar, apds a autuagdo, o modelo de tributacdo adotado na declaragdo de ajuste
anual.

Nesse ponto, vale transcrever o voto proferido pela Conselheira Maria Helena
Cotta Cardozo no Acdérddo da Camara Superior de Recursos Fiscais n2 9202-
005.745, de 30 de agosto de 2017:

Em seu apelo, a Fazenda Nacional visa rediscutir a possibilidade de
alteragdo da forma de tributagdo de rendimentos da atividade rural, cuja
opcgdo foi exercida quando da apresenta¢do da Declaragdo de Ajuste Anual.
Nesse passo, questiona a limitagdo da base de cdlculo ao percentual de 20%
da receita bruta, levada a cabo no acorddo recorrido, quando o Contribuinte
optou por outra sistemdtica de cdlculo.

De plano, constata-se que o Contribuinte, em sua Declaragcdo de Ajuste
Anual do exercicio de 2006, ano-calenddrio de 2005, optou pela tributa¢Go
dos rendimentos de atividade rural conforme a sistemdtica de escrituracdo
de livro caixa (fls. 271/Volume 2), apurando resultado negativo.

A Lei n? 8.023, de 1990, que regulamenta a tributa¢do da atividade rural,
estabelece:

“Art. 42 Considera-se resultado da atividade rural a diferenca entre os
valores das receitas recebidas e das despesas pagas no ano-base.

(...)

Art. 52 A opg¢do do contribuinte, pessoa fisica, na composi¢do da base de
cdlculo, o resultado da atividade rural, quando positivo, limitar-se-a a vinte
por cento da receita bruta no ano-base.”

Assim, constata-se que a regra geral da tributagdo dos rendimentos da
atividade rural é considerar-se como resultado a diferenca entre o total de
receitas e o total e despesas, sendo que, no caso de apurar-se resultado
positivo, constitui op¢do do declarante, formalizada por meio da Declaracdo
de Ajuste Anual, considerar como resultado 20% da receita bruta.

No presente caso, o Contribuinte havia optado pela sistemdtica da regra
geral e, no contexto de ac¢do fiscal que descortinou omissdo de rendimentos
da atividade rural, deseja mudar sua opg¢do, o que de forma alguma pode
ser admitido. Trago a colagdo trecho do voto vencido, da lavra do
Conselheiro Rafael Pandolfo, que reflete exatamente o posicionamento
desta Conselheira:

"Entendo que ndo hd como, a qualquer tempo, ser alterada a opgdo, feita
pelo proprio contribuinte, do regime de apuracdo e tributacdo dos
rendimentos decorrentes da atividade rural, mormente quando em curso

66



ACORDAO 2101-003.692 — 22 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10830.727244/2014-28

um procedimento fiscal que visa apurar as omissées de rendimento da
referida atividade.

Observo que a tributagdo do resultado da exploragdo da atividade rural pela
forma contdbil (receita bruta total menos despesas de custeio e
investimentos) estd claramente espelhada na declaracdo de ajuste de
imposto de renda apresenta pelo ora Recorrente, sendo este o momento
correto a se fazer a op¢do pela forma de averiguagdo da base de cdlculo.

Pois bem, verifica-se, ent@o, que a fiscaliza¢Go, ao averiguar que os valores
declarados ndio se mostravam corretos, procedeu ao recdlculo dos mesmos,
seguindo, estritamente, a op¢do utilizada pelo contribuinte, qual seja, a
confrontagdo das receitas e despesas, através do Livro Caixa apresentado."

O posicionamento ora adotado encontra-se em sintonia com as regras
atinentes a espontaneidade do Contribuinte, no que tange a retificagdo de
opg¢do formulada na Declaragéo de Ajuste Anual, em pleno curso da acgdo
fiscal, visando reduzir o montante apurado no procedimento de oficio, o que
estd estampado na Sumula CARF n233:

"Sumula CARF n? 33: A declaragdo entreqgue apds o inicio do procedimento
fiscal ndo produz quaisquer efeitos sobre o lancamento de oficio."

Destarte, é incabivel a altera¢do da Declaragcdo de Ajuste Anual, seja por
meio de entrega de Declaracdo Retificadora, seja mediante a solicitacdo de
alteracGo de opgdo por determinada forma de tributa¢Go, quando ja
encontra-se em curso agdo fiscal visando rever exatamente os rendimentos
objeto do pedido de alteragdo.

Seguindo o mesmo entendimento explanado acerca da impossibilidade de
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alteracdo de opcdo de tributacdo da atividade rural, transcrevem-se abaixo
ementas de Acdrddos do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

OMISSAO DE RENDIMENTOS. ATIVIDADE RURAL. MUDANCA DA OPC/TO DA
FORMA DE APURACAO DO RESULTADO. IMPOSSIBILIDADE. Exercida a opgéo
pela tributagdo do resultado da atividade rural correspondente a diferenca
entre a receita bruta recebida e as despesas pagas no ano-calenddrio, ndo
cabe alterar a opg¢do, no mesmo periodo, para a base de cdlculo
correspondente a 20% da receita bruta. NGo pode o contribuinte alegar, em
sede de recurso, que ndo possui escrituragdo, e pleitear o arbitramento do
resultado da atividade rural, beneficiando-se, com uma tributa¢cdo mais
favoradvel, de seu préprio descumprimento da norma tributdria. (Acérddo
CARF n® 2101-001.354 — 12 Cdmara/1¢ Turma Ordindria, de 27/11/2011)

RENDIMENTOS DA ATIVIDADE RURAL - OPCAO DA TRIBUTACAO EXERCIDA
NA ENTREGA DA DECLARACAO DE AJUSTE ANUAL TEMPESTIVA -
MANUTENCAO PELA AUTORIDADE AUTUANTE - CORRECAO - Na estrita
redagdo do art. 63 do Decreto n® 3.000/99, a regra geral da tributa¢do dos
rendimentos da atividade rural é pelo confronto das receitas brutas com as
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despesas incorridas no curso do ano-calenddrio. Pode, o contribuinte, optar
pela tributacdo de 20% da receita bruta do ano-calenddrio, perdendo,
entretanto, o direito a compensag¢do do total dos prejuizos correspondentes
aos anos-calenddrio anteriores ao da opg¢do. Por dbvio, a opgdo é exercida
quando da entrega da declaragdo de ajuste anual, quando do
preenchimento do anexo da atividade rural. Ndo poderd o sujeito passivo, a
qualquer tempo, alterar a op¢do da tributagdo dos rendimentos da
atividade rural, quando em curso um procedimento fiscal que visa apurar as
omissoes de rendimento da referida atividade. Aberto o procedimento fiscal,
é definitiva a opgdo do contribuinte no tocante a opgdo da tributagdo dos
rendimentos da atividade rural. (Acorddo 1° CC n° 106-17.217, de
18/12/2008).

Correta, portanto, a autuagdo que tributou o resultado do confronto entre as
receitas e as despesas advindas da atividade rural, respeitando a opgao feita pelo
contribuinte na correspondente declaracdo de ajuste anual.

Nesse pressuposto, dita pretensdo recursal ndo pode prosperar, por absoluta
caréncia de amparo legislativo.

4. Multa aplicada

Ao final do recurso, de forma subsididria a recorrente pleiteia seja afastada a multa
qualificada em razdo da auséncia de fundamentacdo e inexisténcia de caracterizacdo das
hipdteses legais imprescindiveis a sua aplicacao.

A autoridade lancadora assim descreveu os aspectos que motivaram a qualificacdo
da penalidade:
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“Tendo em vista a contribuinte ter deixado de escriturar e de oferecer a tributagdo
valores relevantes de opera¢cdes de vendas da atividade rural, sobretudo
realizadas com empresa ligada e com pessoas com grau de parentesco proximo, o
que facilitou a omissdo de rendimentos de valores que sabidamente deveria
tributar, foi aplicada qualificacgdo da multa de lancamento de oficio pela
autoridade autuante com a justificativa de que o contribuinte omitiu na
Declaragéo de Ajuste Anual receitas do exercicio da atividade rural, que geraram
recursos na ordem de R54.038.620,33 e que esse fato caracteriza evidente intuito
de sonegar tributo. Nesse caso, estaria presente o “evidente intuito de fraude” e,
subjetivamente, configurado o dolo.”

A decisdo de piso corroborou o entendimento da fiscalizacdo:

Sobre a aplicacdo da multa prevista nos casos de lancamento de oficio, cabe
transcrever o art. 44, da Lei n2 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com a redagado
dada pelo art. 14 da Lei n2 11.488, de 15 de junho de 2007:

Art. 44. Nos casos de langcamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes
multas: (Redacdo dada pela Lei n? 11.488, de 2007)
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| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenga de
imposto ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,
de falta de declaragdo e nos de declaragdo inexata; (Redagdo dada pela Lei
n?11.488, 2007) {(...)

§ 12 O percentual de multa de que trata o inciso | do caput deste artigo serd
duplicado nos casos previstos nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n2 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabiveis. (Reda¢éo dada pela Lei n® 11.488, de
2007)

J4 os artigos 71, 72 e 73 da Lei 4.502, de 30 de novembro de 1964, assim definem:

Art. 71. Sonegagdo é toda acdo ou omiss@o dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria:

| — da ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributdria principal, sua
natureza ou circunstdncias materiais;

Il — das condicbes pessoais do contribuinte, suscetiveis de afetar a obriga¢do
tributdria principal ou o crédito tributdrio correspondente.

Art. 72. Fraude é toda a¢Go ou omissdo dolosa tendente a impedir ou
retardar, total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obrigagdo
tributdria principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas
essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou
diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos no artigo 71 e 72.
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Como se percebe, nos casos de lancamento de oficio, a regra é aplicar a multa de
75%, estabelecida no inciso | do artigo acima transcrito. Excepciona a regra a
comprovagdao do intuito fraudulento, o qual acarreta a aplicagdo da multa
qualificada de 150%, prevista no § 12, do artigo 44, da Lei n2 9.430 de 1996, com
aredagdo dada Lei n211.488, de 2007.

No caso em apreco, entendo que ha elementos suficientes para a caracterizagdo
da atitude dolosa, intencional da impugnante, de ocultar da Administracdo
Tributaria o real montante de seus rendimentos no ano-calendario fiscalizado.

Constatou-se que, em vdrios meses do ano-calendario de 2009, a contribuinte
deixou de contabilizar uma parte expressiva dos rendimentos da atividade rural
(R$4.038.620,32).

Instada a se manifestar acerca dessas omissdes, a impugnante apresentou
alegacdes genéricas acompanhadas de documentos que nao se revelaram aptos a
comprova-las, o que consubstanciou a infracgdo de omissdo de rendimentos da
atividade rural e deu azo a presente autuacao.
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Na fase impugnatdria, a contribuinte também ndo trouxe provas hdbeis a atestar
a veracidade de suas assertivas, embora a maior parte das opera¢des que deram
origem as receitas omitidas tenham tido o concurso de pessoas juridicas ligadas e
pessoas fisicas com grau de parentesco préximo, circunstancia essa que ja havia
sido, inclusive, apontada pelo fiscal autuante.

E de causar estranheza o fato de que uma empresa do porte da Minerva S/A, com
a qual ocorreu a maior parte das transagdes omitidas, tenha cometido de forma
recorrente tantos “equivocos contabeis”, que supostamente teriam sido
responsdaveis por gerar a duplicacdo das receitas da contribuinte e ndo tenha se
prontificado a esclarecer os equivocos cometidos e apresentar os documentos
necessarios, quando intimada pela fiscalizacdo. Ainda mais, se levarmos em conta
os vinculos existentes entre a empresa, a contribuinte e sua familia.

Embora o interessado insista em negar a ingeréncia sobre os atos praticados pela
Minerva S/A, de acordo com o relato da autoridade fiscal as fls. 938/939, “apesar
de constituida na forma de sociedade por acées, a Minerva S/A é controlada por
Edivar Vilela de Queiroz e Antonio Vilela de Queiroz, irmdos e parceiros na
atividade rural, membros ativos do conselho de administragdo.”

Com efeito, examinando-se as fichas cadastrais de clientes do Banco Bradesco (fls.
79/96), confirma-se que tanto o contribuinte quanto seus irm&os Antonio Vilela
de Queiroz, Ismael Vilela de Queiroz e Izonel Vilela de Queiroz ocupavam cargos
na diretoria da empresa.

Esse controle, alids, perdura até os dias de hoje, ja que, conforme pesquisa aos
sistemas informatizados da RFB, o interessado exerce atualmente o cargo de
conselheiro da pessoa juridica, que é presidida por seu filho, Fernando Galletti de
Queiroz.
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Os fatos relatados, aliados a magnitude do valor evidenciado como omitido e a
reiteracdo da conduta omissiva por varios meses do ano-calendario fiscalizado,
tornam inverossimil a conclusdo de que se trata de uma simples omissdo de
rendimentos involuntaria, um mero equivoco que passou despercebido, posto
gue equivocos ocorrem em situacGes isoladas, eventuais e ndo como pratica
corriqueira, reiterada.

Portanto, a conduta adotada pelo impugnante evidencia claramente a intengdo
deliberada de impedir ou retardar o conhecimento, por parte do Fisco, da
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo principal, sua natureza e circunstancias
materiais, ou seja, de se valer de subterflgios para fugir a tributagao devida.

Desse modo, estando prevista pela legislacdo de regéncia e, tendo sido apurados
todos os pressupostos para sua aplicacdo, encontra-se plenamente justificada a
aplicacdo da multa qualificada de 150%.

A jurisprudéncia do CARF esta consolidada no sentido de que a aplicacdo da multa
majorada, até entdo denominada de qualificada, exige conduta caracterizada por sonegacao,
fraude ou conluio; ou seja, conduta adicional e diversa daquela que ensejou o lancamento do
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tributo. Tal conduta deve ser provada e ndo presumida, por meio de elementos caracterizadores
como documentos inidéneos, interposicdo de pessoas, declaracdes falsas, dentre outros. Além
disso, a conduta deve estar descrita no Termo de Verificagao Fiscal ou auto de infragao, de forma
a permitir o contraditério e a ampla defesa.

Nessa linha de pensamento, a inteligéncia das Sumulas CARF n2 14, 25 e 34, que
seguem abaixo reproduzidas, demonstram que para qualificar a multa em 150% nao basta a
simples omissdo de receita ou rendimentos, faz-se necessaria a comprovacao de uma conduta
qualificada (sonegacdo, fraude ou conluio); e no caso de qualificacdo de 150%, com o advento da
Lei n2 14.689 de 2023, exige-se além da conduta qualificada a reincidéncia:

Sumula CARF n? 14

A simples apura¢do de omissdo de receita ou de rendimentos, por si so, ndo
autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessdria a comprovacao do
evidente intuito de fraude do sujeito passivo.

Sumula CARF n¢ 25

A presungdo legal de omissdo de receita ou de rendimentos, por si sé, nao
autoriza a qualificacdo da multa de oficio, sendo necessaria a comprovacdo de
uma das hipoteses dos arts. 71, 72 e 73 da Lei n°® 4.502/64. (Vinculante, conforme
Portaria MF n2 383, de 12/07/2010, DOU de 14/07/2010).

Sumula CARF n2 34

No caso em andlise, a qualificacdo da multa pela autoridade lancadora se deu
exclusivamente em razdo da conduta reiterada da contribuinte de ndo oferecer a tributacdo parte
de seus rendimentos.

Todavia, tal alegacdo ndo merece prosperar, pois ndao foram apresentadas
acusacoOes anteriores no sentido de que a Recorrente ja praticava a mesma conduta, ou seja, a
alegada “reitera¢do” ocorreu no mesmo periodo objeto do langcamento.

Como visto, para a aplicacdo da multa na sua forma qualificada, a autoridade fiscal
deve comprovar nos autos a pratica dolosa relacionada aos tipos previstos nos artigos 71, 72 e 73
da Lei n24.502 de 1964.

Nesse contexto, no caso concreto deve ser afastada a incidéncia da multa
gualificada imposta pela fiscalizacdo, devendo ser aplicada a multa de 75% prevista no inciso | do
artigo 44 da Lei n29.430 de 1996, assim enunciado:

Art. 44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as seguintes multas:

| - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferenca de imposto
ou contribuicdo nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, de falta de
declaragdo e nos de declaragdo inexata;

No presente caso, ndo houve comprovacdo de quaisquer das circunstancias
gualificadoras, motivo pelo qual deve ser afastada a incidéncia da multa qualificada imposta pela
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fiscalizacdo, devendo ser aplicada ao caso a penalidade prevista no artigo 44, inciso | da Lei n?
9.430 de 1996, correspondente ao percentual de 75%.

5. Conclusao

Ante o exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntdrio, rejeitar a preliminar de
nulidade e dar-lhe parcial provimento para desqualificar a multa de oficio aplicada, devendo ser
reduzida ao percentual para 75%.

Assinado Digitalmente
Silvio Lucio de Oliveira Junior

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil
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